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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Secretaria de Administração,
Senhor Secretário,
considerando a problemática envolvendo a empresa Premiere

Consultoria e Tercerização de Serviços LTDA-ME , relatados no processo nº
12.066/2016;

considerando a inclusão de cláusula revogatória no oitavo termo
aditivo (doc SEI 0210809);

considerando a demora nos procedimentos licitárorios no órgão;
a SEMAP sugere e tem por oportuno, necessário e urgente,  que o

órgão prepare possível nova licitação, pois os serviços são essenciais para o órgão,
sendo que esta Seção já formulou Estudos Preliminares doc SEI 0218045. 

Pelo exposto, solicita-se, por gentileza, providências para autorização
do Senhor Diretor-Geral para tramitação do procedimento licitatório.

Respeitosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por STANLEI CARVALHO SILVA,
CHEFE DE SEÇÃO - SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, em
02/12/2016, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0218336 e o código CRC 7460DE86.

02833/2015 0218336v6
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de serviços de apoio administrativo na área de estocagem de 

bens, carregamento de bens e supervisão, conforme as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. Os serviços de estocagem de bens, carregamento de bens e supervisão se 

justificam pela necessidade de estocagem, conferência e movimentação de 

materiais no Almoxarifado, bens patrimoniais, bem como do transporte de 

materiais de consumo ou permanentes, encomendas e demais materiais no 

âmbito do Conselho Nacional de Justiça.  

2.2. Atualmente o CNJ possui contrato com a Premiere Consultoria e 

Terceirização de Serviços LTDA, vigente até janeiro 2017. Ocorre que tal 

empresa encontra-se em dificuldade para cumprir o contrato nº 31/2013. 

2.3. Dessa forma, é urgente a licitação e, por via de consequência, a 

contratação de nova empresa para substituir aquela, pois os serviços prestados 

são de suma importância para as atividades do Conselho.    

2.4. As atividades desempenhadas em tela, não constam do rol atribuído aos 

serventuários da Justiça pela Lei 11.416/2006.  

2.5. Como objetivo a ser alcançado por meio da contratação, cita-se o 

atendimento de demandas internas, onde se requer pessoal para a organização 

das unidades, do depósito e carregamento de bens do órgão. 

2.6. Benefício direto estimado é o suprimento da necessidade de carregamento 

e estocagem de bens e materiais no âmbito do CNJ. 

2.7. O presente TR amolda-se ao escopo estratégico de “garantir a infra-

estrutura apropriada às suas atividades”, pois são os serviços que se pretende 

contratar que auxiliarão na organização, guarda, distribuição dos bens materiais e 
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bens de almoxarifados no âmbito do CNJ, ou seja estes serviços colaboraram 

para que o órgão possua infra-estrutura de bens e materiais para desempenhar 

suas atividades. 

2.8. O agrupamento de itens, ou de serviços no caso concreto, se faz 

necessário para garantir a compatibilidade e a uniformidade de eventuais 

contratações, assim como assegurar um melhor gerenciamento dos contratos. 

Ademais, a SEMAP já gerência várias atas de registro de preços e Termos de 

Referência, sendo dispendioso para a Seção gerenciar contratos diferentes.  

2.9. De igual modo, o agrupamento acarretará vantagem à Administração, na 

medida em que se gera economia de escala, pois implica em aumento de 

quantitativos e redução de preços a serem pagos, bem como despertará um 

maior interesse nos fornecedores em participar do certame em relação a esses 

itens, estimulando, desse modo, a competitividade.  

2.10. Outro fator relevante para ter-se agrupamento de itens, é a questão da 

subordinação, pois os carregadores são hierarquicamente inferiores as 

estoquistas e todos ao supervisor. Terceirizados de empresas diferentes podem 

gerar situações de conflitos, tanto a nível pessoal quanto entre as empresas, o 

que não é desejado pelo órgão, e que pode-se mostrar de difícil gerenciamento.  

2.11. Dessa forma, considerando os itens 2.8, 2.9, e 2.10, forçoso concluir que o 

agrupamento dos itens é necessário e conveniente à Administração.   

2.12. Não foram realizados estudos acerca do impacto ambiental decorrente da 

contração pretendida, por inviabilidade técnica. 

2.13. Trata-se de serviços de natureza contínua, que devem ser mantidos nas 

dependências do CNJ, pois a demanda de tais serviços é diária. A SEMAP tem 

oito chamadas diárias para os serviços de transporte, transferência, manutenção 

e recolhimentos de bens. Dessa forma, a interrupção da prestação dos serviços 

compromete o funcionamento do CNJ como um todo, pois todos os bens e 

mobiliários são carregados, transportados etc, pelos terceirizados postos à 

disposição do Conselho. 

2.14. Os serviços que deverão ser prestados classificam-se como comum, pois o 

CNJ não formula exigências específicas para a presente contratação, valendo-se 

de serviços tal como disponíveis no mercado. Tem-se que há no mercado de 

Distrito Federal disponibilidade de tais serviços, tendo em vista que a prática da 

terceirização para os serviços de almoxarifado, carregamento de bens e 
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supervisão é comum nos órgãos públicos e existem múltiplas empresas que 

prestam tais serviços. Dessa forma, conclui-se que o serviço a ser contratado é 

de natureza comum.  

2.15. No ano 2015, teve-se 653 chamados abertos através do sistema CNJ-

Serviços, conforme demonstra os docs SEI 0224527 e 0224530. Já em 2016, há 

776 chamados, conforme docs SEI 0224535 e 0224539.Tais chamados estão 

relacionados desde carregamento de apoio de pés até transporte de armários, 

sofás, e outros itens pesados, que demandam várias pessoas para a execução da 

tarefa.  

2.16. Atente-se que há muitas ocorrências/necessidades que não estão 

registradas no citado sistema, como por exemplo, a organização quando ocorre 

sessões ordinárias e extraordinárias e mudanças de unidades para outras sedes.    

2.17. O contrato atual, firmado em 2014, contempla seis postos de trabalho de 

auxiliar de estoquista, sendo que dois estão implantados na Seção de 

Almoxarifado e quatro na Seção de Material e Patrimônio. Em relação aos 

carregadores tem-se sete postos de trabalho, todos lotados na SEMAP. Tem-se 

também um posto de supervisor.  

2.18. Assim, entende-se estar adequadamente equalizado a demanda de 

serviços e o quantitativo de postos de trabalho, dessa forma, a quantidade de 

postos de trabalho, deve ser a descrita no item 2.17.   

2.19. A quantidade de postos de trabalho proposta visa atender as demandas 

atuais de serviços das Seções de Almoxarifado, e Material e Patrimônio, sendo 

que a contratação está respaldada no § 1º do artigo 1º do Decreto n. 2.271/97, 

que dispõe: 

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal do órgão ou entidade. 

2.20. A SEMAP sugere que a remuneração a ser consideração no futuro contrato 

seja o piso salarial da Convenção Coletiva da categoria. 

 

3. DOS POSTOS DE TRABALHO: 
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3.1. Serão necessários 12 (doze) postos de trabalho distribuídos da seguinte 

forma: 

 

POSTOS DE TRABALHO 
QTDE. DE POSTOS DE 

TRABALHO 

Auxiliar de Estoquista – área Almoxarifado 02 

Auxiliar de Estoquista – área Patrimônio 04 

Carregador de bens 07 

Supervisor 1 

 

3.2. Horário de funcionamento dos postos de trabalho: 

3.2.1. Os postos de trabalho deverão funcionar entre 08 (oito) e 20 (vinte) horas, 

observada a necessidade do Contratante, sendo que os profissionais a serem 

alocados pela Contratada por força contratual deverão ter carga horária de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais. As quatro horas previstas pela Convenção 

Coletiva para prestação aos sábados, deverão ser suprimidas e distribuídas de 

segunda a sexta-feira, observadas as necessidades do Contratante e o acordo 

firmado individualmente entre o profissional e a Contratada, cujo acordo deverá 

ser entregue ao Contratante no mesmo dia em que o profissional iniciar as 

atividades contratadas.  

3.2.2. Poderá ocorrer a realização de serviços aos sábados, domingos e feriados, 

no horário compreendido entre 08 e 18 horas. 

3.2.3. As horas excedentes às inicialmente contratadas poderão ser 

compensadas em regime de folga, ou pagas, excepcionalmente e mediante prévia 

autorização, na forma de serviço suplementar, conforme definido nos itens 4.11, 

4.12 e 4.13 deste Termo de Referência. 

3.3. Requisitos Básicos dos profissionais a serem alocados nos Postos de 

Trabalho: 

3.3.1. Para atender a demanda dos serviços de que trata este Termo, a 

CONTRATADA deverá alocar nos postos de trabalho profissionais que possuam: 

3.3.1.1 Supervisor e Auxiliar de Estoquista: ensino médio completo. 
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3.3.1.2 Carregador de bens: ensino fundamental completo. 

3.4. Descrição das atividades: 

3.4.1. O auxiliar de estoquista – área de Almoxarifado, deverá desempenhar as 

seguintes atividades:  

a) Programar e coordenar transporte, por tipo de carga; 

b) Reembalar mercadorias com embalagens danificadas; 

c) Conferir carga para movimentação; 

d) Posicionar embalagens de acordo com orientações; 

e) Selecionar lotes para transporte; 

f) Recolocar fita lacre na embalagem; 

g) Arquear fita de aço ou náilon; 

h) Verificar etiqueta de quantitativo de volume; 

i) Verificar tipo de produto para entrega; 

j) Ordenar entrega conforme programação; 

k) Separar encomendas, segundo a sua destinação;  

l) Providenciar entrega encomenda, conforme destinação; 

m) Operar carrinho plataforma; 

n) Costurar sacos; 

o) Reparar pacotes de mercadorias; 

p) Embalar sacos de mercadorias; 

q) Estabelecer procedimentos de movimentação de cargas especiais; 

r) Ordenar a movimentação de cargas especiais; 

s) Fazer amarração de mercadorias; 

t) Armazenar produtos para serem distribuídos; 

u) Envolver carga com plástico e rede; 

v) Seguir recomendações das embalagens; 

x) Fazer anotações pertinentes; 

w) Solicitar autorização para embarque de mercadorias especiais; 

y) Auxiliar na conferência de estoque do Almoxarifado; 

z) Auxiliar na conferência de recebimento de bens de consumo e permanentes;  
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aa) Receber mensagens; 

bb) Controlar prazos de validade dos produtos perecíveis armazenados no 

Almoxarifado. 

 

3.4.2. Nos postos de trabalho de auxiliar de estoquista – área de Patrimônio 

- serão observados os seguintes serviços/obrigações 

a) Organizar e manter organizado os depósitos da Seção de Material e 

Patrimônio - SEMAP; 

b) Separar o material solicitado pelas unidades requisitantes, conferir e 

coordenar a entrega; 

c) Entregar e receber Guias de Transferência e Termos de Responsabilidade, 

emitidos pela SEMAP; 

d) Conferir bens patrimoniais nos locais onde estão instalados, bem como 

auxiliar nas buscas de bens pendentes de localização, sempre que a SEMAP 

entender necessário; 

e) Auxiliar os membros das Comissões de Inventário; 

f) Operar os coletores de dados durante as conferências de material; 

g) Emplaquetar ou etiquetar bens patrimoniais; 

h) Programar e coordenar transporte, por tipo de carga; 

i) Conferir carga para movimentação; 

j) Acompanhar as atividades de limpeza e outras atividades a serem 

realizadas dentro dos depósitos, e reportar as ocorrências ao supervisor da 

Contratada e ao responsável pela SEMAP; 

k) Manter as condições de segurança, tais como: janelas e portas fechadas, 

luzes apagadas, equipamentos desligados e outros, comunicando qualquer 

ocorrência que comprometa a normalidade do funcionamento dos depósitos; 

l) Utilizar os sistemas informatizados disponibilizados pelo Contratante para 

consultas, emissão de relatórios e outros correlatos às atividades desenvolvidas; 

m) Auxiliar na conferência de recebimento de bens de consumo e permanentes; 

n) Receber e responder mensagens eletrônicas; 
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3.4.3. Nos postos de trabalho de carregadores de materiais  e bens  serão 

observados os seguintes serviços/obrigações: 

a) Transportar mobiliário, equipamento elétrico e eletrônico, e materiais 

diversos;  

b) Carregar e descarregar materiais; 

c) Recolher materiais devolvidos a Seção de Material e Patrimônio; 

d) Auxiliar na organização de locais onde acontecem eventos do CNJ dentro e 

fora de suas dependências; 

e) Auxiliar a Seção de Material e Patrimônio na organização das unidades do 

CNJ;  

f) Utilizar dispositivos de segurança quando do transporte de materiais, como 

luvas especiais, protetores lombares e ventosas quando necessário;  

g) Auxiliar na organização dos depósitos da SEMAP. 

3.4.3.1. No caso de transporte de processos, estes deverão estar acondicionados 

em caixas ou amarrados, e, ainda, deverá ter o acompanhamento de um servidor 

do setor requisitante. 

3.4.3.2. Aos ocupantes dos postos de carregamento de bens, é  proibido:  

a) Transporte de materiais não pertencentes ao Conselho; 

b) Desocupar armários ou transportá-los com materiais em seu interior; 

c) Organizar processos em armários, estantes ou depósitos; 

d) Organização de armários; 

e) Transporte de líquidos inflamáveis, tóxicos ou perigosos. 

 

3.4.4. No posto de trabalho de supervisor  serão observados os seguintes 

serviços/obrigações: 

a) Elaborar cronograma de trabalho dos postos de trabalho de carregadores; 

b) Definir estratégias para cumprimento de metas e prazos estabelecidas nas 

Ordens de Serviço emitidas pelo Sistema G-Serviços; 

c) Supervisionar o cumprimento de tarefas e metas estabelecidas; 

d) Relatar falhas do processo de trabalho; 

e) Controlar ligações telefônicas; 

f) Rever rotinas de trabalho; 
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g) Comunicar ao gestor do contrato toda e qualquer ocorrência que possa 

comprometer o cumprimento das tarefas e metas estabelecidas; 

h)  Efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais 

alocados nos postos de trabalho; 

i) Solucionar toda e qualquer demanda oriunda dos profissionais alocados na 

execução dos serviços. 

 

4.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) auxílio-refeição; 

f) auxílio-transporte; 

g) uniforme completo;  

h) abertura de conta vinculada; 

i) apresentação de garantia de execução contratual. A garantia deverá ser de 

5% do valor do contrato;  

j) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação 

específica. 

 

4.2. Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem 

alocados nos postos de trabalho, com as condições a seguir: 

a) ser do sexo masculino para o posto de carregador, podendo ser de ambos 

os sexos para os posto de estoquista e supervisor;  

b) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar;  
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e) possuir aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições; 

f) apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais em que 

tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, expedida, 

no máximo, há seis meses; 

4.3. Entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo 

(acordo/convenção/dissídio) do Sindicato a que pertencerem os profissionais que 

serão alocados na execução do contrato: 

a) quando da assinatura do Termo de Contrato; 

b) anualmente; 

c) sempre que houver alteração. 

4.4. Manter os profissionais, quando em horário de funcionamento dos postos 

de trabalho, uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e 

identificados mediante uso permanente de crachá, composto de cartão em PVC, 

com o nome, foto, matrícula e os logotipos do CNJ e da empresa, bem como 

cartão magnético para acesso às dependências do órgão: 

4.4.1. O primeiro cartão magnético para o profissional será custeado pelo 

CONTRATANTE,, ao valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e quarenta e seis 

centavos) 

4.4.2. O primeiro cartão de identificação em PVC será confeccionado pelo 

CONTRATANTE e custeado pela CONTRATADA ao custo unitário de R$ 5,25 

(cinco reais e vinte e cinco centavos); 

4.4.3. Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético), 

por danos, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário, será (ão) 

cobrado (s) da CONTRATADA os valor (es) correspondente (s) ao (s) custo (s) de 

confecção;  

4.4.4. Ao final do CONTRATO, ou substituição de profissional, a CONTRATADA 

devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos profissionais (PVC 

e cartão magnético);   

4.4.5. Na falta de devolução do (s) cartão (ões) magnético (s) ou PVC, será (ão) 

cobrado o valor correspondente ao custo de confecção. 

4.4.6. Os custos de confecção poderão ser atualizado a critério do 

CONTRATANTE. 
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4.5. Fornecer 2 (dois) uniformes para cada profissional, semestralmente, 

conforme especificação constante do Anexo B deste Termo de Referência; 

4.5.1. O primeiro fornecimento do uniforme será admitido até 30 dias após 

assinatura do contrato e o segundo fornecimento após 6 meses da assinatura do 

contrato; 

4.6. A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes, entregando-os nas 

dependências do CONTRATANTE, em local a ser definido pelo gestor do 

contrato; 

4.7. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA submeter amostra do modelo, cor e 

qualidade do material de cada peça que compõe o conjunto de uniforme para 

aprovação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição 

daqueles julgados inadequados, observadas as especificações constantes do 

Anexo B deste Termo de Referência, limitada a duas rejeições, sob pena de 

sanções, a partir da terceira rejeição. 

4.7.1. A CONTRATADA deverá entregar o uniforme completo aos profissionais 

mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada ao CONTRATANTE, em até 5 

(cinco) dias a contar da entrega. O custo com uniformes e equipamentos não 

poderá ser repassado aos profissionais, assim como não poderá ser exigido o 

uniforme usado no momento da entrega dos novos;  

4.8. Toda e qualquer falta no posto de trabalho deverá ser suprida por outro 

profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA se obriga a: 

4.8.1. Remunerar o profissional substituto com o salário devido ao profissional 

substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos 

contratualmente; e apresentar à CONTRATANTE os comprovantes destes 

pagamentos/recolhimentos, no mês subsequente ao da execução dos serviços; 

4.8.2. Preencher, após solicitação do contratante, o posto vago, sob pena de 

glosa do valor correspondente ao período em que o posto de trabalho 

permaneceu desocupado. 

4.9. No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho, não suprido 

por outro profissional, será descontado do faturamento mensal o valor 

correspondente ao número de horas não trabalhadas. 
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4.10. A prestação de serviços poderá ser realizada, quando necessário e em 

caráter excepcional, em horas suplementares, que não deverá ultrapassar 1 

(uma) hora diária, de segunda a quinta-feira e 2 (duas) horas diárias na sexta-

feira, e aos sábados, domingos e feriados, limitada a jornada de trabalho a 10 

(dez) horas diárias, com 1 (uma) hora de intervalo. 

4.10.1. A realização dos serviços é medida excepcional, dev endo ser 

previamente autorizada pelo Ordenador de  Despesa  e, na impossibilidade de 

compensação no mês da ocorrência, serão remuneradas com o resultado da 

seguinte operação: 

 

VHE = S x ES x i x BDI 

 h 

 

Em que: 

VHE = Valor da hora extra. 

S = Salário + adicional. 

i = índice referente ao acréscimo sobre a hora normal, assumindo os valores de: 

• 1,5 (um e meio) para o acréscimo legal de 50% sobre o valor do salário para 

os serviços realizados de segunda-feira a sábado; ou 

• 2,0 (dois) para o acréscimo legal de 100% sobre o valor do salário para os 

serviços realizados aos domingos e feriados. 

h = divisor referente ao número de horas mensais, assumindo o valor de 220 horas 

para 44 horas semanais. 

ES = constante da equação que engloba o índice referente ao Submódulo 4.1 dos 

encargos sociais. 

BDI = utiliza-se a fórmula constante do Edital para o cálculo do BDI, excluindo-se o 

percentual referente à Taxa de Despesa Administrativa, e considerando os 

percentuais dos Tributos da Taxa de Lucro apresentados pela licitante. 

4.11. A realização de serviços em horas suplementares requer a adoção dos 

seguintes procedimentos: 
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a) apresentação de justificativa do setor interessado, por meio de formulário 

próprio, indicando número do posto de trabalho e o nome do profissional alocado, 

horário e período; 

b) existência de disponibilidade orçamentária; e 

c) autorização prévia do ordenador de despesa. 

4.12. Somente será considerada hora suplementar aquela que, cumulativamente, 

satisfaça as seguintes exigências: 

a) exceda a quantidade de horas diárias e semanais previstas para o 

profissional alocado no posto de trabalho; 

b) tenha sido devidamente autorizada, na forma do item anterior; e 

c) não tenha sido objeto de compensação no mês da ocorrência. 

4.13. O controle da quantidade de horas de serviços prestados pela 

CONTRATADA será realizado e supervisionado pelo CONTRATANTE, por meio 

de sistema eletrônico. Esse controle é exclusivamente de uso interno do CNJ.  

4.13.1. A CONTRATADA será responsável pelo controle de frequências, 

faltas e atrasos de seus funcionários, inclusive com sistema próprio de 

gerenciamento que, no caso de registro eletrônico, deverá atender as exigências 

constantes na PORTARIA Nº 1.510, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, do Ministério 

do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização 

do sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP. 

4.14. Nos feriados forenses poderá não ser necessário o funcionamento dos 

postos de trabalho. Em caso positivo, deverá ser observado o horário 

estabelecido pelo CONTRATANTE. 

4.15. Caso haja funcionamento do posto de trabalho nos dias considerados 

recessos e feriados forenses, especificados no instrumento contratual, o 

CONTRATANTE não efetuará o pagamento adicional, nem promoverá alteração 

do quantitativo de hora normal, uma vez que as horas desses dias já foram 

consideradas no cálculo do valor final. 

4.16. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina do 

trabalho. 

4.17. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus 

profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser 
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descontado, no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor 

correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso; 

4.18. Os horários de funcionamento dos postos de trabalho estão sujeitos a 

eventuais alterações conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE; 

4.19. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, 

que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os 

profissionais nesse sentido; 

4.20. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios 

nas dependências do CONTRATANTE; 

4.21. Designar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto para 

representá-la, quando solicitado pelo gestor, durante a execução do contrato de 

prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao preposto, 

que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no 

instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, compete entre 

outras atividades, proceder aos contatos com o Gestor do contrato (representante 

do CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar 

atendimento aos seus profissionais em serviço, tais como: 

a) entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-alimentação; 

b) acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto; 

c) fornecimento de uniforme; 

d) desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da 

CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao 

seu faturamento mensal e emissão de relatórios. 

4.22. A CONTRATADA não poderá indicar como preposto, profissional ocupante 

dos postos de trabalho. 

4.23. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

4.24. Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

4.25. Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, 

qualquer profissional no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
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disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público. Fica vedado o retorno 

dos profissionais substituídos às dependências do CONTRATANTE, para 

cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais; 

4.26. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução deste contrato; 

4.27. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 

apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pelo 

CONTRATANTE; 

4.28. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa 

devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á 

imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a 

execução dos serviços; 

4.29. Apresentar ao CONTRATANTE toda a Legislação Federal e Distrital 

atualizada, existente ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades 

contratadas; 

4.30. Todo e qualquer custo de treinamento será por conta da CONTRATADA; 

4.31. Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

a) não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas ou 

funcionários, durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da atividade 

exercida no posto; 

b) utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas 

realizadas na dependência do preposto serão cobradas em conta telefônica, 

devendo ser pagas até o 5º dia útil, contados da notificação do gestor; 

c) portar em lugar visível o crachá de identificação; 

4.32. Apresentar o plano de férias dos profissionais alocados nos postos de 

trabalho ao CONTRATANTE, observada a necessidade de serviços do 

CONTRATANTE; 

4.33. A CONTRATADA deverá entregar ao gestor do contrato, cópias dos 

comprovantes de pagamento de salário, da folha de pagamento e de 

fornecimento de auxílio-alimentação e auxílio-transporte aos profissionais, os 

quais deverão constar: 

a) nome e matrícula do profissional; 
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b) data da entrega; 

c) quantidade e o valor dos vales; 

d) mês de competência; 

e) assinatura do profissional atestando o recebimento. 

4.34. Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE, 

procedendo à imediata reposição ou conserto daqueles que forem danificados por 

uso inadequado; 

4.35. Fornecer 3 (três) rádios transmissores em perfeito estado de 

funcionamento, bem como bateria sobressalente, carregadores e fone de ouvido, 

visando uma comunicação imediata entre os postos de supervisão e a 

fiscalização do contratante. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

4.36. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para execução das atividades referentes ao objeto; 

4.37. Designar gestor para executar a fiscalização do Contrato. 

4.38. Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo 

para isso: 

4.38.1. Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de 

profissional da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente; 

4.38.2. Examinar as carteiras de trabalho dos profissionais alocados nos 

postos de trabalho, para comprovar o registro de função profissional, valor do 

salário e o cumprimento das obrigações trabalhistas;  

4.39. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, 

às condições estabelecidas neste Termo e à proposta de aplicação de sanções. 

 

5.  VIGÊNCIA E INÍCIO DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da lei. 
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6. PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado nos prazos e condições estabelecidos no 

Edital e no Contrato, devendo a CONTRATADA, apresentar os seguintes 

documentos: 

a) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho; 

b) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento referente 

ao mês da execução dos serviços; 

c) comprovante de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação, transporte 

etc.) com a respectiva data de disponibilização, quantidade, valor, mês de 

competência e, ainda, a assinatura do profissional atestando o recebimento; 

d) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos 

serviços juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes do 

arquivo SEFIP; 

e) resumo discriminado de faturamento, incluindo o quantitativo e o número de 

horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como especificação dos 

descontos realizados no salário, no auxilio transporte e auxilio alimentação; 

f) demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na 

execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação dos postos de 

trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços; 

g) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação 

dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou posto vago. 

6.2. O pagamento referente aos serviços prestados no último mês de vigência 

contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas 

obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de 

vigência do contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de trabalho entre 

empregado e empregador, se for o caso), por parte da CONTRATADA. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento 

dos serviços prestados após a comprovação do pagamento dos correspondentes 
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salários, auxílio alimentação e auxílio transporte dos profissionais da 

CONTRATADA e dos respectivos encargos sociais. 

7.1.1. A CONTRATADA deverá entregar ao profissional o auxílio-transporte e o 

auxílio-alimentação até o último dia útil do mês anterior ao da prestação do 

serviço, salvo no início da contratação, quando será concedido o prazo de até 10 

(dez) dias para o fornecimento dos auxílios, aos novos contratados.  

7.2. A comprovação de que trata este item será demonstrada mediante 

apresentação de documentos oficiais, correspondentes ao mês do adimplemento 

da obrigação ou, excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não vencidas 

as referidas contribuições. 

7.3. As sanções aplicadas serão as previstas na minuta do Contrato, visto que o 

descumprimento parcial ou total dos serviços acarretaria prejuízos na 

continuidade dos serviços administrativos do CONTRATANTE. 

7.4. O objeto deste Termo será recebido mensalmente por gestor 

especialmente designado pelo CNJ, que procederá à conferência de sua 

conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será 

atestado o serviço. 

 

8. CÁLCULO DO NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS: 

8.1. Para o cálculo do valor da hora de cada posto de trabalho, deverá ser 

considerado o custo anual do posto dividido pelo número de horas úteis anuais; 

8.2. O efetivo valor unitário da hora de trabalho será calculado por ocasião da 

celebração do Contrato, considerando o total de horas úteis apuradas para os 12 

(doze) meses de vigência contratual, contadas a partir do dia da assinatura do 

Contrato. 

8.3. Serão descontados do cálculo os feriados nacionais que coincidirem com 

dias úteis, ou seja, que caírem de 2ª a 6ª feira, e os que coincidirem com os 

sábados; 

8.4. No período considerado, os meses do ano terão números de dias úteis e 

de sábados, conforme Tabela D deste Termo de Referência (Quantidade de 

Horas Úteis/Mês).  
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9. SANÇÕES 

9.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência 

notificada, nos casos de a CONTRATADA: 

b.1.1) permitir a presença de profissional alocado no posto de trabalho mal 

apresentado ou sem portar o crachá; 

b.1.2) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

dos seus profissionais; 

b.1.3) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente; 

b.1.4) 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento, nos casos descritos na tabela abaixo, observada a 

respectiva proporcionalidade: 

Fato Gerador Quantidade de 

postos afetados 

Proporcionalidade 

a ser aplicada 

- atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, no pagamento de 

salários, inclusive férias e 13º 

salário, vale-transporte e/ou auxílio 

alimentação dos seus empregados, 

bem como quaisquer outras verbas 

trabalhistas ou previdenciárias; ou 

 

- atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, na quitação das 

verbas e multas rescisórias por 

ocasião do encerramento do contrato 

de trabalho; 

De 01 a 04 50% 

De 05 a 08 75% 

Acima de 09 100% 
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b.2) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do Contrato, 

limitado a 10% (dez por cento), nos casos de a CONTRATADA: 

b.2.1) atrasar, em relação às datas legalmente fixadas, a quitação das verbas e 

multas rescisórias por ocasião do encerramento do contrato de trabalho; 

b.2.2) atrasar a entrega e/ou substituição de uniformes, bem como a dos recibos 

de entrega, previstos no item 4.6, deste Termo de Referência. 

b.3) 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência 

notificada, nos casos de a CONTRATADA: 

b.3.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; 

b.3.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador; 

b.3.3) deixar de substituir profissionais faltosos; 

b.4) 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito; 

b.5) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de permitir 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequência letal nas dependências do CONTRATANTE; 

b.6) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na abertura da 

conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação.  

b.7) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na apresentação, 

renovação, substituição ou complementação da garantia do contrato. 

b.7.1) o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na apresentação da 

garantia do contrato poderá acarretar a rescisão unilateral, sem prejuízo da multa 

prevista na alínea “b.7” e demais cominações legais decorrentes da inexecução 

total do ajuste.  

b.8) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando for notificada a 

terceira rejeição do fornecimento dos uniformes, consoante disposto no item 4.8, 

deste Termo de Referência. 
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b.9) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas neste Termo de 

Referência, que não tenham sido objeto de previsão específica. A penalidade será 

aplicada a partir do segundo registro do acontecimento de mesma natureza, pela 

Administração, por ocorrência ou por dia, conforme o caso; 

b.10) 1% (um por cento) por profissional afetado, sobre o valor mensal do 

contrato, no caso descrito na tabela abaixo, observada a respectiva 

proporcionalidade:  

Fato Gerador Percentual de 

adimplemento 

Proporcionalidade 

a ser aplicada 

- adimplemento parcial das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias  

 

 

De 99,99% a 

90,01% 

50% 

De 90% a 80% 75% 

Abaixo de 80% 100% 

 

b.11) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total da obrigação assumida. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais penalidades legais. 

9.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do item 9.1 poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

9.4. Todas as penalidades serão registradas no SICAF. 
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ANEXO  I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TABELA A 

TIPO E QUANTIDADE DE UNIFORME: 

POSTO DE 

TRABALHO 

NÚMERO 

DE PEÇAS 

A SEREM 

FORNECIDA

S NO INICIO 

DO 

CONTRATO 

(por 

profissional)  

NÚMERO DE 

PEÇAS A SEREM 

FORNECIDAS 

SEMESTRALMEN

TE 

(por profissional)  

TIPO DO UNIFORME 

AUXILIAR DE 

ESTOQUISTA 

2 2 

Calça social da cor preta, confeccionado 

em tecido Oxford de 1a qualidade, 100% 

poliéster e gramatura linear 270. 

2 2 Gravata, cor discreta (masculino). 

2 2 
Camisa social, 100% algodão, manga 

comprida ou 3/4, na cor azul clara. 

2 2 Par de sapatos masculino em couro 

ecológico, estrutura reforçada, solado 

2 2 Meia social, acima do tornozelo, na cor 

preta.  
2 2 

Cinto de couro ecológico, na cor preta, 

com fivela metálica 

2 2 

Calça social feminina em confeccionada 

em tecido Oxford de 1ª qualidade, 100% 

poliéster e gramatura linear 270, nas 

2 2 
Camisa social feminina em tecido 100% 

algodão 
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2 2 

Sapato feminino, em couro ecológico, 

estrutura reforçada, solado 

antiderrapante, na cor preta. 

 

CARREGADOR 

2 2 Cinto de couro ecológico, na cor preta, 

com fivela metálica. 

2 2 

Calça tipo semi-bag, em brim 100% 

algodão, com presilhas para cinto, com 

02 bolsos frontais e 02 bolsos traseiros, 

na cor azul marinho.  

2 2 

Camisa de malha, de manga curta, 

100% algodão, na cor verde com a 

logomarca da contratada bordada do 

lado esquerdo. 

2 2 

Botina de segurança confeccionada em 

vaqueta, com biqueira de aço, elástico 

lateral, almofada frontal, solado mono 

densidade em poliuretano (PU) injetado 

diretamente no cabedal. 

2 2 
Meia em algodão, tipo soquete, acima 

do tornozelo, na cor cinza ou branca. 

1 1 Protetor lombar 

1 1 
Luvas de segurança, profissional da 

marca IRWIN. 

SUPERVISOR 

2 2 

Terno completo (paletó/blazer e calça), 

risca de giz (listrado), cor preta ou azul 

marinho. 

2 2 

Camisa ou blusa tecido 100% algodão 

com manga comprida ou ¾, na cor 

branca ou azul claro. 

2 2 
Cinto de couro ecológico, na cor preta, 

com fivela metálica. 
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2 2 
Par de sapatos social, de couro preto 

com solado antiderrapante. 

2 2 Par de meias social, na cor preta.    

2 2 Gravata, cor discreta (masculino). 

2 2 

Conjunto social feminino composto de 

blaser manga longa e calça comprida, 

confeccionado em tecido Oxford de 

primeira qualidade, 100% poliéster e 

gramatura linear 270, na cor preta ou 

azul marinho. 

2 2 

Camisa social feminina em tecido 100% 

algodão, com manga longa ou ¾, na cor 

azul clara. 

2 2 
Sapato feminino, tipo social, em couro 

ecológico na cor preta, baixo. 

 

 

 

TABELA B – FERIADOS OFICIAIS 

Dia Mês Evento 

1° Janeiro Confraternização Universal 

9 Feveveiro Terça feira de Carnaval 

25 Março Sexta feira Santa 

21 Abril Tiradentes  

1° Maio Dia do Trabalhador 

26 Maio Corpus Christi 

7 Setembro Independência do Brasil 

12 Outubro Dia de Nossa Senhora Aparecida 

Termo de Referência v2 (0229018)         SEI 02833/2015 / pg. 23



 
 

 24

2 Novembro Finados 

15 Novembro Proclamação da República 

25 Dezembro Natal 

 

 

 

 

TABELA C – FERIADOS FORENSES 

Dia Mês Evento 

8 e 9   Fevereiro Segunda e Terça-feira de Carnaval 

 20, 21 e 

22 
Abril  Semana Santa 

11 Agosto 
 Fundação dos Cursos Jurídicos no 

Brasil 

28 Outubro Dia do Servidor Público 

1 Novembro Dia de Todos os Santos 

8 Dezembro Dia da Justiça. 

20 a 06 Dezembro e Janeiro Recesso Forense 

 

TABELA D – DA QUANTIDADE DE HORAS ÚTEIS/MÊS 

 

MÊS/AN

O 

Nº DE 

DIAS DE 

2ª A 5ª 

FEIRA 

Nº DE 6ª 

FEIRAS 

Nº DE 

SÁBADO

S 

Nº DE 

DOMINGO

S E 

FERIADOS 

Nº DE 

FERIADOS 

FORENSE

S 

TOTAL 

DE 

HORAS 

ÚTEIS 

jan/17 18 4 4 5 0 110 

fev/17 14 4 4 5 1 158 

mar/17 18 5 4 4 0 198 
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abr/17 14 2 5 7 2 142 

mai/17 18 4 4 5 0 194 

jun/17 16 5 4 5 0 184 

jul/17 17 4 5 5 0 105 

ago/17 19 3 4 4 1 195 

set/17 15 5 5 5 0 175 

out/17 17 4 4 6 0 185 

nov/17 15 4 4 6 1 167 

dez/17 15 4 5 6 1 167 

¹ 44 semanais com 9h de segunda a quinta-feira e 8h  na sexta 

* nos meses de janeiro e julho há recesso forense d e 2 a 31 nos 

respectivos meses, com redução de horário.  

1980 
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Plano de Trabalho 

 

1. Objeto 

1.1 Contratação de serviços de apoio administrativo na área de estocagem de 

bens, carregamento de bens e supervisão. 

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação 

2.1. Stanlei Carvalho Silva, chefe da Seção de Material e Patrimônio 

2.2. Leonardo Zanotelli dos Santos, chefe substituto da Seção de Material e 

Patrimônio. 

 

3. Necessidade da contratação 

Os serviços de estocagem de bens, carregamento de bens e supervisão 

se justificam pela necessidade de estocagem, conferência e movimentação de 

materiais no Almoxarifado, bens patrimoniais, bem como do transporte de 

materiais de consumo ou permanentes, encomendas e demais materiais no 

âmbito do Conselho Nacional de Justiça. 

Os postos de trabalho decorrentes do contrato nº 31/2013, são 

responsáveis pela movimentação/transporte de todo e qualquer bem do 

Conselho. 

 

4. Justificativa 

O Conselho Nacional de Justiça necessita da contratação de empresa 

terceirizada que preste serviços para realização de atividades de carregamento, 

estocagem de bens e supervisão. 

Tais atividades não podem ser atribuída aos servidores da casa, conforme 

fl. 107 do doc Siga 0002996. Mesmo se tais atividades pudessem ser atribuídas 

à servidores, tal fato seria extremamente anti-ecômonico, pois, notoriamente, o 

custo de um servidor é bem maior que de um terceirizado. 

 

5. Valor estimado 
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Estima-se o valor a ser contratado levando em consideração o contrato nº 

31/2013 (7º Termo Aditivo) com acréscimo de 10% (Valor Global dividido por 12 

= 707.689,96/12 = 58.974,16), * (+) 5.897,42 (10% de 44.785,19 - Repactuação 

Convenção Coletiva - Período de 13/01/2017 a 13/01/2018). 

Feito os cálculos chega-se ao valor de R$ 778.458,96 (setecentos e 

setenta e oito mil, quatrocentos cinquenta e oito reais, e noventa e seis 

centavos), tais valores estão melhores descriminados no DOC SEI 0210759 e já 

estão consignados no Cronograma das Contratações de 2017, conforme 

Despacho DG SEI 0218714. 

 

6. Relação entre demanda prevista e a quantidade de  serviço a ser 

contratada 

No ano 2015, teve-se 653 chamados abertos através do sistema CNJ-

Serviços, conforme demonstra os docs SEI 0224527 e 0224530. Já em 2016, há 

776 chamados, conforme docs SEI 0224535 e 0224539.Tais chamados estão 

relacionados desde carregamento de apoio de pés até transporte de armários, 

sofás, e outros itens pesados, que demandam várias pessoas para a execução 

da tarefa.  

Atente-se que há muitas ocorrências/necessidades que não estão 

registradas no citado sistema, como por exemplo, a organização quando ocorre 

sessões ordinárias e extraordinárias e mudanças de unidades para outras sedes.  

Ademais, toda a mudança de prédios ocorrida em 2016 foi realizada por 

estes postos de trabalho, o que não foi lançado do citado sistema.  

O contrato atual, firmado em 2014, contempla seis postos de trabalho de 

auxiliar de estoquista, sendo que dois estão implantados na Seção de 

Almoxarifado e quatro na Seção de Material e Patrimônio. Em relação aos 

carregadores tem-se sete postos de trabalho, todos lotados na SEMAP. Tem-se 

também um posto de supervisor.  

Assim, entende-se estar adequadamente equalizado a demanda de 

serviços e o quantitativo de postos de trabalho, dessa forma, a quantidade de 

postos de trabalho deve ser mantida para a próxima contratação, qual seja: sete  

postos de trabalho de carregadores, seis postos de trabalho de auxiliar de 

estoquistas e um posto de supervisor. 
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7. Demonstrativo de resultados a serem alcançados e m termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recurs os humanos, 

materiais ou financeiros disponíveis: 

O trabalho de carregamento e estocagens de bens constitui-se em 

atividades não complexas, não estando enquadradas nas atividades dos 

servidores do Poder Judiciário. Ademais, seria dispendioso para o CNJ atribuir 

tais atividades à servidores.  

Sendo assim, justifica-se ao poder público atribuir valor salarial para os 

postos de trabalho, tendo em vista o princípio consagrado da eficácia dos gastos. 

 Por outro lado, a contratação é a solução para a necessidade do órgão 

em relação aos serviços em tela, pois os bens de consumo e permanente 

dependem para deslocamento e guarda realizado por empresa contratada.  

Assim, as atividades não podem ser exercidas por servidores, mas são de 

vital importância para o CNJ, a solução é a contratação de empresa 

especializada para a prestação de tais serviços. 

 Pelo exposto, conclui-se que a contratação sugerida é necessária para 

as atividades do Conselho, reunindo melhor aproveitamento de recursos 

humanos e financeiro disponíveis. 
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MOD4 MOD5

75,4861 26,43%

AUXILIAR DE ESTOQUISTA - 5 x 2 (08h às 20h)
44 (seg 

a sex)
6      1.655,52       877,16            98,67   1.249,69   1.025,76 4.906,80 58.881,60 29,7382 29.440,80 353.289,60

CARREGADOR DE BENS E MATERIAIS - 5 x 2 (08h às 20h)
44 (seg 

a sex)
7      1.121,33       909,23            96,19      846,43      785,81 3.758,99 45.107,88 22,7818 26.312,93 315.755,16

SUPERVISÃO - 5 x 2 (08h às 20h) 
44 (seg 

a sex)
1      2.242,67       841,93          185,19   1.692,91   1.311,65 6.274,35 75.292,20 38,0264 6.274,35 75.292,20

TOTAL 14 62.028,08 744.336,96

22.330,11

840,00

252,00

28.560,00

LEGENDA 796.319,07

QHS

QDP

MOD1

MOD2

MOD3

MOD4

MOD5

VUM

VUA

VHS

VTM

VTA

MOD3

1) Preencher os dados somente na MEMÓRIA DE CÁLCULO, pois está vinculada com a 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO;

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA ESTOCAGEM E DE CARREGAMENTO DE BENS E MATERIAIS

PLANILHA RESUMO (LUCRO PRESUMIDO)

POSTO DE TRABALHO QHS QDP MOD1

ANEXO "C" DO CONTRATO Nº ____/201__, DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM DE BENS, CARREGAMENTO DE BENS E

SUPERVISÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA _________________________ (Pregão

Eletrônico CNJ nº ___/201__ - Processo Administrativo CNJ/SEI n. 02833/2015).

MOD2

(***) O valor anual estimado para ressarcimento de benefícios indiretos corresponde ao valor do

benefício previsto na convenção coletiva de trabalho (valor pago pela empresa e a co-participação dos

funcionários), multiplicado pela quantidade de postos de trabalho e pelo número de meses de vigência

do contrato. No caso do auxílio-saúde, considera-se o valor líquido a ser pago, descontando do valor 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PLANILHA

Quantidade de horas semanais-Jornada de trabalho

Valor Total Mensal

VUM VUA VHS(*) VTM VTA

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de contratação de apólice de 

seguro de vida e assistência funeral

Quantidade de profissionais

(**) Valor anual estimado para horas extras

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de assistência odontológica

Benefícios mensais e diários

(**) Para fins de previsão do valor global estimado para horas extras considerou-se a incidência do

percentual de 3% sobre o valor anual estimado do contrato.

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de auxílio saúde

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 

(*) Valor da Hora de Serviço resultante da divisão do valor unitário anual dos postos de trabalho pelo

total de horas úteis anuais, considerando os valores estimados atuais e o período de 1º de fevereiro de

2017 a 31 de janeiro de 2018. O valor a ser praticado no primeiro ano de vigência do contrato será o

resultante dos valores da proposta vencedora e o período de 12 (doze) meses contados a partir do dia

da assinatura do contrato.

Valor Total Anual

Remuneração

Insumos Diversos

Encargos Sociais e Trabalhistas

Custos Indiretos

Valor da hora de serviço

Valor unitário mensal

Valor unitário anual



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 9 - Bloco D - CEP 70760-544 - Brasília - DF - www.cnj.jus.br

PARECER - AJU

PROCESSO SEI N. 02833/2015
Assunto: Pregão Eletrônico n. 04/2017. Minuta do edital.
Contratação de serviços de apoio administrativo na área de
estocagem e carregamento de bens. Análise e chancela.

Senhor Diretor-Geral,
Retornam os autos à esta Assessoria, mediante o Despacho DG

datado de 14/03/2017 (arquivo SEI 0252710), para “verificação do atendimento do
disposto no Despacho AJU 0248772, bem como para análise e, se for o caso,
chancela da minuta do Edital n. 4/2017 (0252557)”.

1.1. Os antecedentes históricos do presente certame seguem
descritos a seguir.

1.2. O presente processo administrativo tem por objetivo a
contratação de serviços de apoio administrativo na área de estocagem e
carregamento de bens.

1.3. O objeto da contratação foi incluído no cronograma de
contratações de 2017, e autorizado pelo Diretor-Geral, conforme Despacho DG
datado de 05/12/2016 (arquivo SEI 0218714).

1.4. Os estudos preliminares e o termo de referência apresentados
foram encaminhados à Seção de Elaboração de Editais para análise, que destacou a
necessidade de apresentação de plano de trabalho, a ser aprovada pela autoridade
competente, bem como solicitou a tomada de providencias.

1.4.1. Tomadas as providências pela Seção de Material e Patrimônio, a
Seção de Elaboração de Editais informou que o Termo de Referência e o Plano de
Trabalho estavam em conformidade com as recomendações propostas pela SEEDI
(vide arquivo SEI 0229022).

1.5. A Seção de Compras, então promoveu a pesquisa de preços que
resultou, na Planilha de Formação de Custos (arquivo SEI 0233237), devidamente
ratificado pela Seção de Material e Patrimônio, conforme o Despacho SEMAP datado
de 20/01/2017 (arquivo SEI 0233298).

1.5.1. Entretanto, tendo em vista a aprovação de reajuste salarial para
a categoria, foi elaborada nova Planilha de Formação de Custos (arquivo SEI
0237954), ratificada no Despacho SEMAP datado de 02/02/2017 (arquivo SEI
0238034).

1.6. Foi elaborada primeira versão do Edital de Licitação 04/2017
(arquivo SEI 0239861), encaminhada para chancela dessa Assessoria, que, conforme
disposto no Despacho AJU datado de 02/03/2017 (arquivo SEI 0248772), solicitou
que fossem tomadas providências.

1.7. Nesse intervalo, a Seção de Material e Patrimônio providenciou as
alterações propostas no referido Despacho AJU, resultando no Termo de Referência
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(arquivo SEI 0250313).
1.8. A Seção de Compras, de posse do novo Termo de Referência,

revalidou as propostas de preço anteriormente apresentadas, resultando na nova
Planilha de Formação de Custos (arquivo SEI 0251021). Entretanto, tendo em vista a
homologação, pelo Ministério do trabalho e Emprego – TEM, da Convenção Coletiva
de Trabalho – CCT 2017/2017 (arquivo SEI 0250817), bem como entraram em vigor
os novos valores das tarifas para o transporte público, conforme Decreto de nº
37.940/2017, do GDF, restou necessário a alteração da Planilha para que
contemplasse os novos valores.

1.8.1. Por fim, a SECOM elaborou a Planilha de Formação de Custo
(arquivo SEI  0251869) com todos os valores atualizados, consignando, ainda, no
Despacho SECOM datado de 10/03/2017 (arquivo SEI 0251872):

“2. Informa-se a juntada aos autos de nova versão da
Planilha de Formação de Custos (0251869). Tal alteração
justifica-se em razão de um lapso na elaboração da versão
passada do documento, em que os valores referentes
à contratação de apólice de seguro de vida/assistência
funeral e  ressarcimento de auxílio saúde foram atualizados
apenas na planilha demonstrativa do lucro presumido,
ficando pendente de correção a planilha referente ao lucro
real.”

1.8.2. A SEMAP, então, mediante o Despacho SEMAP datado de
10/03/2017 (arquivo SEI 0251885) ratificou a Planilha de Formação de Custos
(arquivo SEI 0251869).

1.9. A Seção de Elaboração de Editais juntou nova minuta do Edital de
Licitação 04/2017 (arquivo SEI 0252557), bem como consignou em seu Despacho
SEEDI datado de 13/03/2017 (arquivo SEI 0252558):

“2. Na oportunidade, informamos que as providências
requeridas nos itens 1 e 2 do retrocitado Despacho AJU
foram atendidas pela unidade demandante, que carreou
aos autos uma nova versão do Termo de Referência
(0250313), conforme Despacho SEMAP 0250344, e que a
Seção de Compras juntou nova Planilha de Formação de
Custos (0251869), atualizada de acordo com as
disposições da Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2017
(0250817). Também foi providenciada a inclusão de
cláusula requerida no item 4 do Despacho AJU 0248772,
mantendo-se inalteradas as demais disposições da minuta
anteriormente encaminhada (0239861).”

1.10. A Secretaria de Orçamento e finanças informou que foi realizado
o reforço do pré-empenho nº 41/2017, conforme Despacho SEPOR datado de
03/02/2017 (arquivo SEI 0238256).

1.11. Por fim, conforme disposto no Despacho DG datado de
14/03/2017 (arquivo SEI 0252710), o Diretor-Geral aprovou a última versão do Termo
de Referência (arquivo SEI 0250313).

É o Relatório.
2.ANÁLISE
2.1. Preliminarmente, destacamos que a análise em curso se limita aos

aspectos jurídicos e de regularidade processual/procedimental da matéria proposta,
abstendo-se quanto aos elementos técnicos, financeiros, à adequação e regularidade
de cálculos, transcrições de valores e inserções nos anexos do instrumento em
análise ou àqueles decorrentes de exercício de discricionariedade administrativa das
demais unidades e gestores do Conselho Nacional de Justiça. 
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2.2. A minuta do Edital consta do arquivo SEI 0252557, ao qual
também estão acostados o Anexo I (Termo de Referência devidamente aprovado), o
Anexo II (Planilhas de formação de preços e metodologias de cálculo), e o Anexo III
(Minuta de contrato), em que se detalham as obrigações a serem assumidas pelo
Conselho Nacional de Justiça, na qualidade de contratante, e pela licitante(s)
vencedora(s), na qualidade de empresa(s) contratada(s).

2.3. A pesquisa de preços, engendrada pela Seção de Compras, foi
conduzida de forma atenta ao que dispõe o inciso IV do art. 5º e o art. 7º do Decreto
n. 7.892/2013, à Instrução Normativa n. 5/2014 – SLT/MPOG e à Portaria n. 283/2014
(Manual para Pesquisa de Preços do CNJ).

2.4. Concluímos, linhas gerais, que as normas previstas no Edital (e
respectivos anexos) atendem convenientemente às exigências resultantes da literal
interpretação: (a) da Lei Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte); (b) das Leis Ordinárias 8.666/93
(instituidora de normas para licitações e contratos), 10.520/2007 (instituidora do
Pregão Eletrônico), 11.488/2002 (Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura) e 12.846/2013 (Responsabilidade administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública); (c)
dos Decretos 5.450/2005 (Regulamento do Pregão Eletrônico para aquisição de bens
e serviços comuns) e 8.538/2015 (Regulamento do tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte) e da
Instrução Normativa CNJ n. 44, de 17/07/201 (Regras e Diretrizes para as
contratações no âmbito do Conselho Nacional de Justiça).

2.5. Por fim, constata-se que os autos foram instruídos em
conformidade com a lista de verificação (arquivo SEI 0166779), conforme a
determinação do Senhor Diretor-Geral (arquivo SEI  0170165).

3. CONCLUSÃO:
3.1. Assim, considerando o exposto, bem como o atendimento das

solicitações expostas no Despacho AJU datado de 02/03/2017 (arquivo SEI
0248772), conclui-se que a minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2017
(0252557) atende ao disposto nos instrumentos normativos aplicáveis à espécie,
razão pela qual recebe chancela desta Assessoria.

É o parecer.
Brasília, 16 de março de 2017.

 
Rodrigo Moraes Godoy

Assessor Jurídico
 

De acordo.
Alexandre Gomes Carlos

Assessor-Chefe AJU/DG/CNJ

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA, em 16/03/2017, às 18:53,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE GOMES CARLOS,
ANALISTA JUDICIÁRIO - JUDICIÁRIA, em 16/03/2017, às 18:56, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2017 
Regido pelas Leis n. 10.520/2002 e 12.846/2013, pela Lei Complementar n. 
123/2006, pelos Decretos n. 5.450/2005 e 8.538/2015, pela Resolução n. 
169/2013 do Conselho Nacional de Justiça e, subsidiariamente, pela Lei n. 
8.666/1993. 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E 
CARREGAMENTO DE BENS. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

Data: 04/04/2017 Horário: 14h (horário de Brasília) 

A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do 
Edital até o horário da abertura da sessão pública. 

Endereço Eletrônico WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

Pregoeiro e 
Equipe de Apoio 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa Norte, Brasília – DF 

CEP: 70.760-542 

Telefone: (61) 2326-5159 / (61) 2326-5013 

Fax: (61) 2326-5519 

e-mail: cpl@cnj.jus.br 

Mensagem às 
licitantes 

Em cumprimento da legislação e de determinações do 

Tribunal de Contas da União, o CNJ poderá instaurar 

processos administrativos com vistas à apenação da 

empresa que não mantiver a proposta, deixar de entregar 
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documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, não celebrar o contrato, ensejar o 

retardamento da execução do objeto desta licitação, falhar 

ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. As penalidades previstas são 

impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF por até 5 (cinco) anos.  

Em momento anterior ao de apresentação de propostas, as 

licitantes deverão analisar cuidadosamente o inteiro teor 

deste Edital e dos respectivos anexos, compreender todos 

os seus termos e certificar-se de que toda a documentação 

exigida está atualizada, de acordo com exigências 

editalícias e pronta para ser exibida quando for requisitada 

pelo pregoeiro. 

Edital 4/2017_estocagem e carregamento de bens (0254942)         SEI 02833/2015 / pg. 2



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

  3 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2017 

 PREÂMBULO 

O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o Pregão 
Eletrônico n. 04/2017, do tipo menor preço, sob regime de execução indireta por 
empreitada por preço global, para contratar o objeto abaixo descrito. A sessão 
pública será realizada em 04/04/2017, às 14h (horário de Brasília), no Conselho 
Nacional de Justiça, localizado no SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa Norte, 
Brasília – DF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. Esta 
licitação, autorizada no Processo n. 02833/2015, será regida pelas Leis n. 
10.520/2002 e 12.846/2013, pela Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decretos 
n. 5.450/2005 e n. 8.538/2015, pela Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 2013, 
do Conselho Nacional de Justiça, pelas condições constantes neste Edital e, 
subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993.  

 SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio 
administrativo na área de estocagem e carregamento de bens, conforme as 
especificações e condições estabelecidas nos seguintes anexos: 

 ANEXO I   TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II 
  PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E 

METODOLOGIA DE CÁLCULO 

 ANEXO III  MINUTA DE CONTRATO 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade 
com este Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que: 

a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas na Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, para 
acesso ao sistema eletrônico (Comprasnet); 
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b) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). Esse registro também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

2.3. Para fins desta licitação, considera-se microempresa e empresa de 
pequeno porte o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto n. 8.538/2015.  

2.4. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 

2.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante 
deverá manifestar, em campo próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às 
exigências de habilitação do presente Edital. 

2.6. Para microempresas e empresas de pequeno porte aplicam-se a Lei 
Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015, sendo necessária a 
posterior regularização fiscal, nas condições estabelecidas no item 11.6 deste 
edital, caso venha a formular lance vencedor. 

2.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem 
fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar n. 123/2006 deverão 
manifestar, em campo próprio, sob as penas da lei, declaração de que atendem 
aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 

2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte, optantes pelo 
Simples Nacional, poderão participar deste pregão, mas não poderão apresentar 
proposta com os benefícios da condição de optante e, caso venham a ser 
contratadas, estarão sujeitas à exclusão obrigatória do referido regime de 
tributação, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, o art. 30, inciso 
II, e o art. 31, inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006. 

2.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte contratada deverá 
comunicar sua exclusão à Receita Federal do Brasil até o último dia do mês 
subsequente ao da assinatura do contrato, conforme previsto no art. 30, § 1º, 
inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006, apresentando, no mesmo prazo, o 
comprovante da referida comunicação à gestão do contrato, sob pena de rescisão 
contratual. 

2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e da proposta de preços sujeitará a licitante às sanções previstas na 
legislação. 

2.11. Não poderão participar desta licitação: 

a) pessoas jurídicas que não explorem serviços de 
gerenciamento de mão de obra; 

b) empresas punidas com suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com o CNJ; 
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c) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

d) empresas impedidas de licitar e contratar com a União; 

e) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

f) cooperativas de mão de obra, conforme Termo de Conciliação 
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União. 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) conter os números de CNPJ dos estabelecimentos que, a 
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela 
execução do objeto e que poderão emitir, em decorrência, ao longo da vigência 
do contrato, as notas fiscais que serão apresentadas a pagamento; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa 
oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor da Administração. 

2.12.1. Ao longo da execução do contrato, a inclusão de estabelecimento 
integrante da pessoa jurídica licitante adjudicatária no conjunto daqueles 
responsáveis pela execução do objeto poderá ocorrer, desde que mediante 
apresentação de documentos, referidos a todo o período de vigência já 
transcorrida do ajuste, hábeis à prova de regularidade do estabelecimento a ser 
acrescido junto à Fazenda Estadual/Distrital e Municipal, bem como de prévia 
formalização do acréscimo, em termo aditivo ao contrato.  

2.13. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado 
e/ou o prazo de validade de certidão não estiver expresso em seu instrumento, 
aquela expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da 
sessão deste certame será considerada válida, exceto quando houver norma (lei, 
resolução, instrução normativa, portaria etc.) estabelecendo prazo de validade 
inferior, hipótese na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui 
referidos serão contados a partir da data de emissão, inclusive.  

 SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, observado o seguinte: 

a) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico; 

b) a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de 
acesso; 
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c) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante 
o provedor do sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e 
exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 
pública. 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema 
eletrônico o valor global anual para o item, já considerados e inclusos, os 
tributos, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.2. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos anexos deste Edital. 

4.3. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas 
no Sistema Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas. 

4.4. A proposta apresentada em desacordo com este Edital será 
desclassificada. 

4.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO V – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

5.1. A participação no pregão eletrônico ocorrerá mediante digitação de 
senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, observadas as condições definidas na Seção IV. Ao encaminhar a 
proposta de preços a licitante deverá incluir o detalhamento do objeto ofertado 
no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

5.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante 
deverá encaminhar proposta de preços, formulada de acordo com os Anexos I 
e II do Edital, e as especificações detalhadas do objeto, até a data e hora 
marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico, 
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quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas. 

5.3. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro 
abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 
e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

6.3. Após a abertura, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

6.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, registrando no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) não atenderem às exigências deste Edital; 

b) apresentarem, após a fase de lances e/ou negociação, 
valores unitários e/ou totais superiores aos estabelecidos no Anexo II – Planilha 
de Formação de Preços e Metodologias de Cálculo. 

7.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da 
fase de lances. 
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SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes 
aspectos: 

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por 
ela ofertado e registrado pelo sistema; 

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.3. Durante a sessão pública deste pregão, as licitantes serão 
informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do seu detentor. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.5. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de 
valor considerado inexequível. 

8.6. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro 
mediante aviso de fechamento iminente. 

8.7. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, e depois de transcorrido período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, encerrará automaticamente a recepção de lances. 

8.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

8.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão deste pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 
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8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

8.12. Na situação de inexistência de lance inferior à menor proposta 
registrada, persistindo empate entre duas ou mais licitantes, e após obedecido o 
disposto no § 2º do art. 3º da Lei n. 8.666/93, proceder-se-á conforme o art. 45, § 
2º, da referida Lei.  

SEÇÃO IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Quando houver participação nesta licitação de microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte, considerar-se-á empate quando a proposta dessas 
empresas for igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta classificada 
em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada em primeiro 
lugar não tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) classificação das propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem na situação prevista no item 9.1; 

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
que apresentar a menor proposta dentre as classificadas na forma do item 9.1, 
“a”, para que, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresente uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação em 
que o objeto será adjudicado em seu favor; 

c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na situação do item 9.1, “b”, ou não ocorrendo a 
regularização fiscal na situação prevista no item 11.6, ou, ainda, não ocorrendo a 
contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas 
remanescentes classificadas na forma da alínea “a” deste item, para o exercício 
do mesmo direito. 

9.2. Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista no item 9.1 e 
suas alíneas, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente 
classificada em primeiro lugar. 

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando 
houver, a licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, de forma 
integral, via sistema eletrônico (ComprasNet), como anexo, a proposta de preços 
ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com o disposto nesta Seção, nas 
Seções IV e XIII, Anexos I e II do Edital, bem como os documentos de habilitação 
constantes da Seção XI, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, contadas da 
solicitação do pregoeiro.  
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10.2. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, 
sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e 
dela deverá constar: 

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos 
que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela 
execução do objeto, assinatura do representante legal da proponente, referência 
a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

b) indicação do responsável pela assinatura do contrato, com o 
número da carteira de identidade, CPF, e, caso não seja sócio da empresa, 
procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, 
com poderes para assinatura do contrato, em nome da proponente;  

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

d) descrição clara do objeto cotado, conforme Anexo I do Edital – 
Termo de Referência; 

e) planilha de formação de preços elaborada de acordo com a 
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL, devendo ser formulada em conformidade com 
o modelo constante do Anexo II deste Edital e observadas as demais condições 
desta Seção; 

f) recibo de entrega do documento Escrituração Contábil Fiscal, já 
exigível e apresentada na forma da lei, para fins de comprovação do regime de 
tributação;  

g) documentação, obtida por meio do sítio da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, comprobatória da atividade econômica principal 
exercida pela licitante. Com base nessa documentação, o pregoeiro confirmará o 
percentual cotado a título de Risco Ambiental do Trabalho – RAT, nos termos do 
Decreto n. 6.957/2009;  

h) documento obtido por meio do sítio eletrônico da Previdência 
Social/Dataprev que comprove o Fator Acidentário de Prevenção - FAP a ser 
aplicado;  

i) para as empresas tributadas pelo regime de incidência não 
cumulativa do PIS e da COFINS, comprovação dos cálculos referentes ao 
percentual que represente a média das alíquotas de PIS e COFINS (conforme 
item 10.21 do Edital) efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à apresentação da proposta, independentemente da quantidade de 
meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

i.1) planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais 
médios de recolhimento do PIS e da COFINS, conforme modelo constante do 
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subitem 10.21.3 do Edital, em que os dados de “faturamento mensal” e “crédito 
apurado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – 
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária e do recibo de 
entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições;   

i.2) cópia dos registros fiscais – Consolidação das Operações 
por Código da Situação Tributária referente aos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta. Este documento apresenta o faturamento mensal; 

i.3) cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – 
Contribuições referente aos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da 
proposta. Este documento apresenta o crédito apurado/descontado de PIS e 
COFINS; 

i.4) cópia das fichas extraídas do sistema informatizado da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil referentes ao resumo mensal de apuração 
de PIS e COFINS, nas quais conste o montante dos créditos descontados e o 
valor líquido da contribuição devida; 

j) memorial de cálculo dos encargos sociais, demonstrando a 
composição de cada percentual cotado, observados os requisitos estabelecidos 
nesta Seção, bem como os percentuais máximos constantes da Tabela 5 do 
Anexo II deste Edital; 

k) memorial de cálculo do BDI – Bonificação e Despesas 
Indiretas, demonstrando a composição de cada percentual cotado, observadas as 
condições fixadas nesta Seção; 

l) declaração da licitante dando ciência e anuência expressa ao 
provisionamento, forma de pagamento diferido, a ser promovido pelo CNJ, de 
fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório das 
obrigações trabalhistas, conforme previsto na Resolução CNJ n. 169/2013, nos 
termos estabelecidos na Tabela 7 do Anexo II deste Edital;  

l.1) a licitante deverá ainda prestar declaração de que tem 
ciência de que a base objetiva do negócio jurídico, a ser firmado, estará integrada 
pela forma de pagamento diferido da fração do preço mensal do contrato que 
corresponda às obrigações trabalhistas indicadas no artigo 4º da Resolução CNJ 
n. 169/2013 (e de legislação posterior), bem como pela intenção do CNJ de 
não permitir existência de qualquer margem de risco de inadimplemento de 
obrigações trabalhistas a cargo de quaisquer empresas fornecedoras de mão-de-
obra;  

m)  declaração de atendimento aos requisitos legais de 
qualificação de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso; 

n) acordo(s), convenção(ões) ou dissídio(s) coletivo(s) de 
trabalho, ou equivalente(s), utilizado(s) para elaboração da proposta e que 
servirá(ão) de referência para futuras repactuações.  
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10.3. Para a composição do valor mensal e total anual, deverá ser 
observado o disposto nos Anexos I e II deste Edital, o regime tributário, os custos 
relacionados com a remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação 
dos serviços, os tributos e as demais despesas diretas e indiretas. 

10.4. Todos os valores constantes da Planilha de Formação de Preços 
deverão ser calculados com duas casas decimais e sem arredondamentos, sendo 
desprezadas as demais casas, salvo no caso do valor da hora de serviço. 

10.5. No caso de divergência entre o valor unitário e o valor total, 
prevalecerá o unitário. Se for entre o valor expresso em algarismos e o por 
extenso, prevalecerá o por extenso. 

10.6. O valor total anual cotado corresponderá ao somatório dos 
componentes unitários referentes ao custo mensal, incluídos os custos com os 
montantes de mão de obra, insumos da mão de obra e o BDI, como consta da 
Planilha de Formação de Preços (Anexo II do Edital), multiplicado por 12 (doze) 
meses. 

10.7. Não poderão ser majorados quaisquer valores/percentuais 
constantes da Planilha de Formação de Preços e Metodologias de Cálculo – 
Anexo II do Edital. 

10.8. Não poderão ser alterados os percentuais relativos à Previdência 
Social, ao Salário-Educação, ao FGTS, ao 13º Salário, às Férias e ao Abono de 
Férias, constantes da Planilha de Percentual dos Encargos Sociais. 

10.9. Não se admitirá que as propostas formuladas tenham impacto sobre 
os valores relativos a salário, de forma a alterar os valores indicados, conforme 
Planilha de Formação de Preços – Anexo II do Edital. 

10.10. Caso seja cotado valor ou quantitativo para o componente vale-
transporte menor do que o indicado na Planilha de Formação de Preços, deverão 
ser consignados na proposta de preços o memorial de cálculo e os procedimentos 
relativos à forma e ao meio a serem adotados. 

10.11. Caso seja cotado valor ou quantitativo para o componente auxílio-
alimentação menor do que o indicado na Planilha de Formação de Preços, deverá 
ser consignado na proposta de preços memorial de cálculo, elaborado com base 
no(s) instrumento(s) coletivo(s) de trabalho a que se refere(m) a alínea “n” do item 
10.2, e que demonstre a exequibilidade do valor cotado. 

10.12. Para o cálculo do valor da hora de cada posto de trabalho, deverá 
ser considerado o custo anual do posto de trabalho dividido pelo número de horas 
úteis anuais, observada a Tabela 3 do Anexo II deste Edital – Quantidade de 
Horas Úteis/Mês. 

10.13. O efetivo valor unitário da hora de trabalho será calculado por 
ocasião da celebração do contrato, considerando o total de horas úteis apuradas 
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para os 12 (doze) meses de vigência contratual, contadas a partir do início da sua 
vigência. 

10.14. Na elaboração do valor mensal e global da proposta de preços, 
deverá ser considerado, ainda, o regime tributário e econômico da empresa.  

10.15. O percentual máximo aceitável para a remuneração dos encargos 
sociais será de 75,4861%, dependente do percentual do Risco Ambiental do 
Trabalho – RAT (1%, 2% ou 3%) e do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 
apurado pela Previdência Social, a ser aplicado sobre a remuneração. 

10.16. As alíquotas do RAT previstas no item anterior poderão ser 
reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100%, em razão do desempenho da 
empresa em relação à sua respectiva atividade, mediante a aplicação do FAP.  

10.17. O valor do aviso prévio de término de vigência do Contrato 
corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo 
percentual de 23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do 
profissional alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação 
trabalhista. Sobre esse valor incidirá o percentual do BDI. 

10.18. O percentual de encargos sociais não contempla o componente de 
custo relativo ao aviso prévio de término de vigência do Contrato. O CNJ somente 
indenizará a Contratada, por ocasião do último pagamento, caso não a 
comunique quanto à prorrogação do Contrato, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias antes do seu término, e mediante a comprovação do desembolso. 

10.19. Para apuração da Bonificação e Despesas Indiretas – BDI deverá 
ser observada a planilha abaixo e o estabelecido no item 10.23: 

a) empresas optantes pelo regime de incidência cumulativa de PIS 
e de COFINS (Lucro Presumido): 

 DESCRIÇÃO % 

LUCRO (LB)  10% 

DESPESAS  5% 

TRIBUTOS 

Tributo Alíquota Participação  

PIS 0,65% 100% 0,65% 

COFINS 3,00% 100% 3% 

ISS 5,00% 100% 5% 

TOTAL DOS TRIBUTOS 8,65% 

TOTAL DO BDI MÁXIMO ADMITIDO 26,43% 
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b) empresas optantes pelo regime de incidência não cumulativa de 
PIS e COFINS (Lucro Real): 

DESCRIÇÃO % 

LUCRO (LB)  10% 

DESPESAS   5% 

TRIBUTOS 

Tributo Alíquota Participação  

PIS 1,65% 

De acordo com 
o Sistema 
Público de 
Escrituração 
Digital - SPED. 

1,65%, observado o 

disposto nos itens 
10.20 a 10.22 

COFINS 7,60% 

De acordo com 
o Sistema 
Público de 
Escrituração 
Digital - SPED. 

7,60%, observado o 
disposto nos itens 
10.20 a 10.22 

ISS 5% 100% 5% 

TOTAL DOS TRIBUTOS 14,25% 

TOTAL DO BDI MÁXIMO ADMITIDO 34,69% 

10.20. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não 
cumulativa de PIS e de COFINS, observadas as faculdades estabelecidas na 
legislação, não será admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual 
integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em vista 
que as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de créditos 
apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos 
em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, 
em relação ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições. 

10.21.  As empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa 
de PIS e COFINS devem cotar os percentuais que apresentem a média das 
alíquotas efetivamente recolhidas nos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 
da proposta, o que exige apresentação de planilhas demonstrativas de apuração 
dos percentuais médios de recolhimento do PIS e da COFINS. 

10.21.1.  Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência 
não cumulativa em apenas alguns meses do período, deverá apresentar o cálculo 
do percentual médio de PIS e COFINS considerando apenas os meses em que 
houve efetivo recolhimento.  

10.21.2. Caso a licitante não tenha recolhido tributos por esse regime no 
período anterior à data da proposta, deverá apresentar percentual médio de PIS e 
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COFINS apurado com base em faturamento e crédito tributário estimados, 
devendo, ainda assim, apresentar cópia do recibo de entrega de Escrituração 
Fiscal Digital – Contribuições e do documento Registros Fiscais – Consolidação 
das Operações por Código da Situação Tributária referente aos 12 (doze) meses 
anteriores à apresentação da proposta. 

10.21.3. O cálculo dos percentuais médios de recolhimento de PIS e 
COFINS, efetivamente recolhidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
apresentação da proposta, deverá ser demonstrado nos termos das planilhas 
exemplificativas abaixo. Os dados de “faturamento mensal” e “crédito 
apurado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – 
Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária e do recibo de 
entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições:  
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10.22. Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira 
responsabilidade da licitante e não será admitida a repactuação ou reequilíbrio em 
função da cotação de percentuais equivocados. 

10.23. O percentual de BDI deverá considerar os limites máximos 
estabelecidos no Edital e apurados de acordo com a Planilha de Custos e 
Formação de Preços – Anexo II, e com a seguinte fórmula: 

 

BDI =       (1 + LB) x (1 + DA)       – 1, em que: 

                        (1 - TR) 

DA = Despesa Administrativa 

LB = Lucro 

TR = Tributo 

10.24. Não serão admitidas taxas de despesa administrativa superiores a 
5% (cinco por cento) e de lucro superiores a 10% (dez por cento). 

10.25. Os componentes de custos apresentados em planilha serão 
referência para a análise de repactuação, não sendo admitida a inclusão de 
qualquer elemento de custo que não esteja nos componentes apresentados 
inicialmente, salvo os decorrentes da Lei n. 8.666/1993 ou outro ato normativo. 

10.26. Por ocasião da liquidação e pagamento dos serviços faturados pela 
Contratada, o CNJ efetuará: 

a) a retenção dos impostos, observando o disposto na Instrução 
Normativa n. 1.234/12, da Secretaria da Receita Federal, e as competências 
atribuídas ao substituto tributário, nos termos da legislação tributária; 

b) o provisionamento, forma de pagamento diferido dos encargos 
sociais trabalhistas incidentes sobre a remuneração mensal dos empregados 
alocados nos postos de trabalho, na forma prevista na Seção XXV. 

10.27. O valor proposto será fixo e nele deverão estar incluídos todos os 
custos necessários à prestação dos serviços objeto desta licitação. Ao elaborar 
sua proposta, a licitante deverá certificar-se e estar ciente de que o preço mensal 
proposto é integrado também pelo valor correspondente à taxa de administração, 
que contempla todas as despesas necessárias ao custeio de sua própria estrutura 
administrativa, tais como aquelas afetas à remuneração, encargos e benefícios 
sociais devidos ao preposto e a quaisquer outros empregados, material de 
expediente, funcionamento e manutenção da sede, seguros, dentre outras. 

10.28. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, 
recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o 
nome, logotipo ou logomarca da licitante. 
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10.29. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado pelo CNJ. 

10.30. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta de 
vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. Os termos da proposta, se vantajosos ao CNJ, vinculam a licitante 
e serão integralmente exigíveis.   

10.31. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de 
valor zero. 

10.32. No caso de a proposta de preços da licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar apresentar valor global anual aceitável, e os preços 
unitários que a compõe necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo CNJ, 
o pregoeiro poderá fixar prazo, nunca inferior a sessenta minutos, para que o 
licitante interessado promova os ajustes necessários e o envio da proposta 
ajustada. 

10.32.1. Tão logo a proposta ajustada seja enviada pelo licitante e recebida 
no sistema eletrônico, o pregoeiro poderá dar prosseguimento ao certame. 

10.32.2. Conforme previsto no §3º do artigo 43 da Lei n. 8.666/1993, na 
proposta ajustada, o licitante poderá esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, mas não poderá incluir documentos novos ou informações que 
deveriam ter constado na proposta original. Exclusivamente para fins de instrução 
da proposta ajustada, não serão considerados novos, os documentos e/ou 
informações que possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a 
qualquer interessado, a bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, 
privados e/ou de caráter público, que estejam disponíveis na rede mundial de 
computadores. 

10.32.3. Quando do envio da proposta ajustada, o licitante interessado 
poderá evidenciar informações que eventualmente tenham constado de forma 
implícita na proposta originária. 

10.33. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de reenviá-la, 
ou ainda, não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital. 

10.34. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro irá avaliar as condições de 
habilitação da licitante. 

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz 
e aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa jurídica 
licitante, serão responsáveis pela execução do objeto, serão os seguintes:  
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Habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e alterações ou da consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda; 

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal relativo à sede do licitante; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

f) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

h) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida 
pela Justiça do Trabalho; 

Qualificação técnica 

j) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante gerencia 
ou gerenciou serviços terceirizados, com, no mínimo, 20 (vinte) postos de trabalho 
por período não inferior a 3 (três) anos; 

j.1) Será aceito o somatório de atestados de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica; 

j.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se 
referir a serviços prestados, no âmbito da atividade econômica principal e/ou 
secundária da licitante, especificada no contrato social, devidamente registrado na 
junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da 
Receita Federal do Brasil – RFB; 

j.3) A licitante deverá disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços; 

j.4) Os documentos apresentados por uma mesma licitante 
para fins de qualificação técnica poderão estar referidos a todos os seus 
estabelecimentos; 

Qualificação econômico-financeira 

k) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis comprovando 
possuir: 

k.1) Patrimônio líquido no valor mínimo de R$ 79.631,90 
(setenta e nove mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa centavos), para as 
empresas optantes pelo regime de incidência cumulativa de PIS e COFINS, e de 
R$ 84.640,74 (oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais e setenta e quatro 
centavos), para as empresas optantes pelo regime de incidência não cumulativa 
de PIS e COFINS, correspondentes a 10% (dez por cento) do valor anual 
estimado para a contratação;  

k.2) Índices de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Solvência 
Geral superiores a 1 (um), calculados com base nas demonstrações contábeis do 
exercício social anterior a esta licitação;  

k.3) Capital circulante líquido (CCL) ou capital de giro, apurado 
pela diferença entre o Ativo Circulante e o Passivo Circulante de, no mínimo, 
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
global anual estimado para a contratação, calculado com base nas 
demonstrações contábeis do exercício social anterior a esta licitação; 

l) Patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do 
valor total dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e 
com empresas privadas, vigentes na data de abertura da licitação. Tal informação 
deverá ser comprovada por meio de declaração, acompanhada da Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, e se houver 
divergência superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta 
discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas justificativas para 
tal diferença; 

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o 
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

Declarações exigidas 

n) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, de 
cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/1988 
(trabalho de menores de idade, observada a Lei n. 9.854/1999); 
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o) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, de 
inexistência de fato impeditivo da habilitação; 

p) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, de 
elaboração independente de proposta.   

11.2. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas alíneas 
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’, ‘h’ e ‘i’ do item 11.1, para fins de habilitação da licitante 
cadastrada naquele sistema. Essas declarações somente serão válidas nas 
seguintes condições: 

a) se as informações relativas àqueles documentos estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e 

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade. 

11.3. Em cumprimento ao disposto na Lei n. 12.440/2011 e nos artigos 27, 
IV, e 29, V, da Lei n. 8.666/93, será consultada no sítio www.tst.jus.br a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho, 
sendo considerada válida, para fins de habilitação, a CNDT mais atualizada.  

11.4. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo 
de validade vencido, deverá ser enviado, dentro prazo estabelecido no item 10.1, 
outro comprovante idêntico, com o respectivo prazo atualizado, sob pena de 
inabilitação. 

11.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a contar do momento em que 
se declarar o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei. 

11.8. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este 
Edital será inabilitada. 

11.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor valor 
global anual para o item e atender às exigências fixadas neste Edital. 
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SEÇÃO XII – DOS RECURSOS 

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão pública, em 
campo próprio no sistema eletrônico. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará 
decadência do direito de recurso. 

12.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA 
VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13. A licitante vencedora deverá encaminhar, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da solicitação do pregoeiro, à Comissão Permanente de 
Licitação do CNJ, localizada no SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa Norte, 
Brasília – DF, CEP 70.760-542, os originais dos documentos necessários à 
aceitação da proposta e à habilitação da empresa, de acordo com as Seções X e 
XI, ressalvadas as declarações constantes das alíneas “n”, “o” e “p” do item 
11.1 da Seção XI, firmadas em campo próprio do sistema eletrônico.  

SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14. A adjudicação do objeto à licitante vencedora ficará sujeita à 
homologação do procedimento pelo Diretor-Geral do Conselho Nacional de 
Justiça, depois de decididos os recursos. 

SEÇÃO XV – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

 15. A adjudicatária ficará obrigada a: 

a) assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação; 

b) executar o objeto, observadas as condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos, na proposta e no contrato; 
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c) prestar garantia conforme Anexo I do Edital – Termo de 
Referência. 

SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES 

16.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 
aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no 
tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública. 

16.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
penalidades legais, aquele que: 

a) não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

16.3. Com fundamento no art. 9º da Lei n. 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 
da Lei n. 8.666/1993, sem prejuízo do disposto nos itens 16.1 e 16.2, a 
adjudicatária ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, também às 
seguintes penalidades: 
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a) advertência; 

b) multa, nos casos previstos nos Anexos I e III do Edital; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a" e “c” do item 16.3 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

16.5. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CNJ à adjudicatária 
ou cobrado judicialmente. 

16.6. Ad cautelam, o CNJ poderá efetuar a retenção do valor presumido 
da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

16.7. Todas as penalidades serão registradas no SICAF. 

16.8. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 
recursos eventualmente interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por 
quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova 
das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser 
apresentados em suas versões originais e/ou em versões autenticadas, por 
cartórios extrajudiciais ou por servidores da Administração Pública, sob pena de, 
a critério exclusivo do CNJ, não serem avaliados. Caso a autenticação de cópias 
de documentos originais e/ou o fornecimento de cópias de documentos sejam 
requeridos ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser 
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).  

SEÇÃO XVII – DO RECEBIMENTO 

17.1. O objeto desta licitação será recebido mensalmente por servidor 
formalmente designado pelo CNJ, que procederá à conferência de sua 
conformidade com as condições e especificações do Termo de Referência e do 
contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o serviço. 

17.2. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 
execução do objeto, a Contratada ficará obrigada a efetuar as correções 
necessárias, sem ônus para o CNJ. 

17.3. O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da 
Contratada. 

 SEÇÃO XVIII – DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I 
e III do Edital, será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta corrente 
da Contratada, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, 
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XIV, “a”, da Lei n. 8.666/93, conforme o caso, desde que cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação 
vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada 
dos seguintes documentos: prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da adjudicatária; prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;    

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
Contratada; 

c) apresentação dos seguintes documentos: 

c.1) relação nominal de prestadores, referente ao mês da 
prestação dos serviços, na qual constem todos os empregados que atuaram no 
Conselho Nacional de Justiça, mesmo que transitoriamente em substituição à 
mão de obra faltante, com discriminação do período de atuação; 

c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de 
pagamento, referente ao mês da execução dos serviços, identificando o nome e a 
matrícula do profissional;  

c.3) comprovante de fornecimento dos auxílios devidos 
(alimentação, transporte etc.), com a respectiva data da disponibilização, 
quantidade, valor, mês de competência e, ainda, a assinatura do profissional 
atestando o recebimento; 

c.4) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à 
execução dos serviços, juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) 
constantes do arquivo SEFIP; 

c.5) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo 
e o número de horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como 
especificação dos descontos realizados no salário, no vale-transporte e auxílio-
alimentação; 

c.6) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos 
profissionais alocados na execução do contrato, indicando se houve ou não a 
ocupação do posto de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços; 

c.7) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela 
não ocupação dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou posto vago; 

c.8) documentação completa acerca de rescisões de empregados 
ocorridas no mês faturado, incluindo memória de cálculo detalhada; 

c.9) documentação completa acerca da admissão de novos 
profissionais, incluindo cópia da carteira de trabalho; 
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c.10) outros documentos exigidos no Anexo I – Termo de 
Referência. 

18.2. A empresa contratada deverá efetuar o pagamento dos salários dos 
empregados mediante depósito bancário na conta do trabalhador. O domicílio 
bancário dos empregados terceirizados deverá ser na cidade ou na região 
metropolitana na qual serão prestados os serviços. 

18.3. Os custos da contratada com os benefícios Auxílio Saúde, Auxílio 
Funeral e Assistência Odontológica, previstos na convenção coletiva de trabalho 
da categoria profissional, serão ressarcidos mediante a efetiva comprovação dos 
gastos e a apresentação dos documentos previstos no Anexo III – Minuta do 
Contrato. 

18.4. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do 
CNPJ diverso do registrado no contrato. 

18.5. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no 
Edital, no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento 
será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo previsto no item 18.1 será 
interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

18.6. No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho, não 
suprido por outro profissional, será descontado do faturamento mensal o valor 
correspondente ao número de horas não trabalhadas do posto. 

18.7. O pagamento das parcelas provisionadas na forma da Seção XXV 
será realizado diferidamente, mediante a liberação dos valores depositados na 
conta-depósito vinculada, quando da comprovação da quitação, pela Contratada, 
das rubricas indicadas no instrumento de contrato. 

18.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

18.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pelo contratado não ensejará a 
retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação 
dos serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 SEÇÃO XIX– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de recursos 
consignados ao Conselho Nacional de Justiça no Orçamento Geral da União, 
Programa de Trabalho: 02.131.1389.2549.0001 – Apreciação e Julgamento de 
Processos Disciplinares e Administrativos –, Natureza da Despesa: 3.3.90.37 – 
Locação de Mão de Obra. 
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 SEÇÃO XX – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

20. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma a Contratada, haverá incidência de atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista 
para o pagamento e a data de sua efetiva realização.  

 SEÇÃO XXI – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 SEÇÃO XXII – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

22.1. Os preços contratados poderão ser repactuados, mediante 
negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data 
do orçamento a que a proposta se referir, cabendo à Contratada apresentar a 
devida justificativa e demonstração analítica da variação dos componentes de 
custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de preços, 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a 
comprovação de registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, 
visando à análise e à aprovação pelo CNJ. 

22.2. Para os fins previstos no item anterior, considera-se como data do 
orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário 
vigente à época da apresentação da proposta. 

22.3. Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão a 
anualidade, que será contada a partir do fato gerador que deu ensejo à última 
repactuação. 

22.4. Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os 
componentes de custo do contrato que tenham sofrido variação, desde que haja 
uma demonstração analítica devidamente justificada e comprovada. 

22.5. Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados 
originariamente na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

22.6. A proposta de repactuação, observado o disposto no item 22.1, 
dependerá de iniciativa da Contratada e deverá ser apresentada antes da 
assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o caso, do 
encerramento do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar. 
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22.7. Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou da 
convenção coletiva da categoria até a data da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação da vigência contratual, a Contratada deverá, sob pena de preclusão, 
ressalvar, naquele aditivo, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a 
formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura 
do termo de prorrogação subsequente. 

22.8. A inércia da Contratada em ressalvar seu direito ou em solicitar a 
repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à repactuação 
e ao recebimento dos valores retroativos a que eventualmente faria jus. 

22.9. Os custos relativos a uniformes e equipamentos poderão ser 
reajustados, mediante negociação entre as partes e formalização do pedido pela 
Contratada, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos 
últimos doze meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último 
reajuste, conforme o resultado da seguinte operação: 

 I1 – I0 
R = V [----------], em que: 
 I0 

 
“R” é o valor do reajuste procurado 

“V” é o valor contratual a ser reajustado 

“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta 

“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta 

22.10. A alegação de esquecimento quanto ao direito de propor o reajuste 
não será aceita como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que de 
acordo com a legislação faria jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de 
aniversário do contrato, responsabilizando-se a Contratada pela própria inércia. 

 SEÇÃO XXIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 O CNJ nomeará gestor para executar a fiscalização do contrato. As 
ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

23.2. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à 
execução do objeto.  

 SEÇÃO XXIV – DA GARANTIA 

24.1. A adjudicatária deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, garantia 
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equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do global anual do contrato, em uma 
das seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

24.2. A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após 
o término da vigência contratual, sendo liberada ante a comprovação do 
pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação e multas eventualmente aplicadas. 

24.3. Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo da 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, a garantia será 
utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições 
previdenciárias e do FGTS diretamente pelo CNJ, conforme estabelecido no art. 
19-A, incisos IV e V, da Instrução Normativa n. 2, de 30 de abril de 2008, e 
alterações posteriores, editada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

24.4. No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho e 
previdenciárias, a garantia deverá atender a todos os créditos decorrentes de 
ações ajuizadas pelos empregados vinculados à Contratada e ao contrato, dentro 
do prazo prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e artigo 7º, 
inciso XXIX, da Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos 
contratos de trabalho. 

24.5. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada 
monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em 
que for realizado o depósito. 

24.6. Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, 
a apólice: 

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades 
controladas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha 
sido registrado na SUSEP; 

c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por 
previsão de instauração de Juízo Arbitral; e 

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do 
segurado (CNJ) e/ou prazo de carência. 
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24.7. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o 
instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das 
entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. 

24.8. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a 
instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no Distrito 
Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança 
prestada, conforme artigo 825 da Lei n. 10.406/2002. A carta de fiança deverá 
conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no 
artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do 
mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, 
conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei n. 6.015/73. 

24.9. A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de prejuízos 
advindos do não cumprimento do contrato, multas aplicadas à Contratada, 
prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato e obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas 
pela Contratada. 

24.10. Alterado o valor do contrato, fica a Contratada obrigada a apresentar 
garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades 
constantes desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial.  

24.11. Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a Contratada 
obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes 
desta Seção, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo 
aditivo na Imprensa Oficial.   

24.12. A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e 
coberturas previstas no instrumento de contrato será devolvida à Contratada, que 
disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da 
pendência.  

 SEÇÃO XXV– DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

25.1. A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório 
dos encargos sociais trabalhistas será objeto de pagamento diferido, feito em 
provisionamento, ao longo de toda a execução do contrato, mediante aplicação 
dos percentuais indicados na Tabela 7 do Anexo II, sobre o somatório da 
remuneração mensal dos profissionais indicados pela contratada para ocupação 
dos postos de trabalho. 

25.2. O pagamento diferido será feito mensalmente, mediante depósito em 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - cujo saldo será 
remunerado pelo índice da caderneta de poupança ou por outro definido com a 
instituição financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade, na 
forma estabelecida na Resolução CNJ n. 169, de 31/01/2015. 
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25.3. A Contratada deverá providenciar a assinatura dos documentos 
relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CNJ. 

25.4. Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito 
vinculada deverão ser suportadas pela Contratada e integrarão os custos com 
taxa de administração, constante da proposta comercial da empresa. 

25.5. Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação, das despesas com abertura e 
manutenção da referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento 
mensal devido à Contratada e depositado na conta-depósito vinculada. 

25.6. O CNJ reserva-se o direito de realizar diretamente aos empregados 
da Contratada, os pagamentos das verbas de férias, bem como 1/3 constitucional, 
13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa e incidência dos 
encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, de 
acordo com as condições estabelecidas no Anexo III – Minuta de Contrato. 

 SEÇÃO XXVI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

26.1. Homologada a licitação, o CNJ convocará a licitante vencedora, 
durante a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, do 
instrumento contratual, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
no art. 81 da Lei n. 8.666/1993. 

26.2. Impreterivelmente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da 
data da convocação que lhe seja feita pelo CNJ, a licitante vencedora deverá 
requerer cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CNJ, 
mediante observância do quanto disposto na Instrução Normativa CNJ n. 
67/2015. 

26.3. A licitante vencedora deverá assinar, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação, sob as penas previstas na legislação, o 
instrumento contratual, mediante uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) 
do CNJ. 

26.4. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar o 
contrato, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, 
obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados os 
requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

26.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do 
SICAF e de outros meios se a adjudicatária mantém as condições de habilitação.  

  

Edital 4/2017_estocagem e carregamento de bens (0254942)         SEI 02833/2015 / pg. 30



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

  31 

 SEÇÃO XXVII – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

27.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida no contrato, por parte da 
Contratada, assegurará ao CNJ o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 
prova de recebimento. 

27.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato: 

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua 
paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao CNJ; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de 
registro próprio efetuado pelo representante do CNJ. 

27.3. Caso a Contratada venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação do contrato, desde que sua execução 
não seja afetada e que a Contratada mantenha o fiel cumprimento dos termos 
contratuais e as condições de habilitação. 

27.4. Ao CNJ é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, 
as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como 
as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. 

 SEÇÃO XXVIII – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO  

28.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar exaustivo estudo do inteiro teor do edital e apresentar, à CPL, as 
dúvidas e impugnações (inclusive as correlatas a eventuais irrazoabilidades, 
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento. 

28.2. Ao participar desta licitação, a licitante estará se declarando ciente 
de que as condições editalícias, descrições de produtos, condições de 
fornecimento e outras fórmulas destinam-se a garantir, nos termos Lei, 
transparência, objetividade, certeza jurídica e isonomia de tratamento a todos os 
participantes bem como à obtenção de eficácia e celeridade para o processo 
seletivo do menor preço e da melhor proposta. 

28.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura, exclusivamente por 
meio do endereço eletrônico: cpl@cnj.jus.br. 

28.4. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
deste pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, mediante 
petição a ser encaminhada por meio do endereço eletrônico cpl@cnj.jus.br. 

28.5. O pregoeiro decidirá sobre a impugnação em até vinte e quatro 
horas.  
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28.6. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 

 SEÇÃO XXIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O edital estará à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação do CNJ, localizada no SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 
1, Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70.760-542, nos dias úteis, das 12h às 19h, e na 
internet para download, nos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.cnj.jus.br/transparencia.     

29.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

29.3. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela 
elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

29.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão 
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico. 

29.5. Todas as informações, pedidos de esclarecimentos e respostas a 
impugnações referentes a esta licitação estarão disponíveis nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.cnj.jus.br/transparencia. 

29.6. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n. 
8.666/1993, o presente Edital e a proposta da adjudicatária serão parte integrante 
do contrato. 

29.7. O pregoeiro ou autoridade superior poderão promover diligências 
destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer 
fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

29.8. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em 
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

29.9. De acordo com a Resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005, do 
Conselho Nacional de Justiça, em seu art. 3º, ficam as proponentes cientificadas 
de que: “É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante”. 

29.10. Compete exclusivamente aos licitantes, aos adjudicatários e aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços, 
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inclusive eletrônicos (e-mail). O CNJ reserva-se o direito de considerar válidas 
comunicações enviadas aos licitantes, aos adjudicatários e a quaisquer outros 
interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados nos autos e/ou no 
Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo Federal).  

29.11. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, as Leis n. 
8.078/1990 e 10.406/2002, as regras de escrituração baixadas pelo Departamento 
Nacional do Registro do Comércio e pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
bem como as demais normas pertinentes.  

Brasília, 17 de março de 2017. 

 
Amarildo Vieira de Oliveira  

Diretor-Geral 
Portaria n. 116/2016  
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2017 

ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de serviços de apoio administrativo na área de estocagem e 

carregamento de bens, conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. Os serviços de estocagem de bens, carregamento de bens e supervisão se 

justificam pela necessidade de estocagem, conferência e movimentação de 

materiais no Almoxarifado, bens patrimoniais, bem como do transporte de 

materiais de consumo ou permanentes, encomendas e demais materiais no 

âmbito do Conselho Nacional de Justiça.  

2.2. O Contrato nº 31/2013, firmado com a empresa Premiere Consultoria e 

Terceirização de Serviços Ltda., encerrou-se no dia 13 de janeiro de 2017, e 

desde então o CNJ encontra-se desprovido dos referidos serviços. 

2.3. Dessa forma, é urgente a licitação e, por via de consequência, a 

contratação de nova empresa para substituir aquela, pois os serviços prestados 

são de suma importância para as atividades do Conselho.    

2.4. As atividades desempenhadas em tela, não constam do rol atribuído aos 

serventuários da Justiça pela Lei 11.416/2006.  

2.5. Como objetivo a ser alcançado por meio da contratação, cita-se o 

atendimento de demandas internas, onde se requer pessoal para a organização 

das unidades, do depósito e carregamento de bens do órgão. 

2.6. Benefício direto estimado é o suprimento da necessidade de carregamento 

e estocagem de bens e materiais no âmbito do CNJ. 

2.7. O presente TR amolda-se ao escopo estratégico de “garantir a 

infraestrutura apropriada às suas atividades”, pois são os serviços que se 
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pretende contratar que auxiliarão na organização, guarda, distribuição dos bens 

materiais e bens de almoxarifados no âmbito do CNJ, ou seja estes serviços 

colaboraram para que o órgão possua infraestrutura de bens e materiais para 

desempenhar suas atividades. 

2.8. O agrupamento de itens, ou de serviços no caso concreto, se faz 

necessário para garantir a compatibilidade e a uniformidade de eventuais 

contratações, assim como assegurar um melhor gerenciamento dos contratos. 

Ademais, a SEMAP já gerência várias atas de registro de preços e Termos de 

Referência, sendo dispendioso para a Seção gerenciar contratos diferentes.  

2.9. De igual modo, o agrupamento acarretará vantagem à Administração, na 

medida em que se gera economia de escala, pois implica em aumento de 

quantitativos e redução de preços a serem pagos, bem como despertará um 

maior interesse nos fornecedores em participar do certame em relação a esses 

itens, estimulando, desse modo, a competitividade.  

2.10. Outro fator relevante para ter-se agrupamento de itens, é a questão da 

subordinação, pois os carregadores são hierarquicamente inferiores as 

estoquistas e todos ao supervisor. Terceirizados de empresas diferentes podem 

gerar situações de conflitos, tanto a nível pessoal quanto entre as empresas, o 

que não é desejado pelo órgão, e que pode-se mostrar de difícil gerenciamento.  

2.11. Dessa forma, considerando os itens 2.8, 2.9, e 2.10, forçoso concluir que o 

agrupamento dos itens é necessário e conveniente à Administração.   

2.12. Não foram realizados estudos acerca do impacto ambiental decorrente da 

contração pretendida, por inviabilidade técnica. 

2.13. Trata-se de serviços de natureza contínua, que devem ser mantidos nas 

dependências do CNJ, pois a demanda de tais serviços é diária. A SEMAP tem 

oito chamadas diárias para os serviços de transporte, transferência, manutenção 

e recolhimentos de bens. Dessa forma, a interrupção da prestação dos serviços 

compromete o funcionamento do CNJ como um todo, pois todos os bens e 
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mobiliários são carregados, transportados etc, pelos terceirizados postos à 

disposição do Conselho. 

2.14. Os serviços que deverão ser prestados classificam-se como comum, pois o 

CNJ não formula exigências específicas para a presente contratação, valendo-se 

de serviços tal como disponíveis no mercado. Tem-se que há no mercado de 

Distrito Federal disponibilidade de tais serviços, tendo em vista que a prática da 

terceirização para os serviços de almoxarifado, carregamento de bens e 

supervisão é comum nos órgãos públicos e existem múltiplas empresas que 

prestam tais serviços. Dessa forma, conclui-se que o serviço a ser contratado é 

de natureza comum.  

2.15. No ano 2015, teve-se 653 chamados abertos através do sistema CNJ-

Serviços, conforme demonstra os docs SEI 0224527 e 0224530. Já em 2016, há 

776 chamados, conforme docs SEI 0224535 e 0224539.Tais chamados estão 

relacionados desde carregamento de apoio de pés até transporte de armários, 

sofás, e outros itens pesados, que demandam várias pessoas para a execução da 

tarefa.  

2.16. Atente-se que há muitas ocorrências/necessidades que não estão 

registradas no citado sistema, como por exemplo, a organização quando ocorre 

sessões ordinárias e extraordinárias e mudanças de unidades para outras sedes.    

2.17. O contrato atual, firmado em 2014, contempla seis postos de trabalho de 

auxiliar de estoquista, sendo que dois estão implantados na Seção de 

Almoxarifado e quatro na Seção de Material e Patrimônio. Em relação aos 

carregadores tem-se sete postos de trabalho, todos lotados na SEMAP. Tem-se 

também um posto de supervisor.  

2.18. Assim, entende-se estar adequadamente equalizado a demanda de 

serviços e o quantitativo de postos de trabalho, dessa forma, a quantidade de 

postos de trabalho, deve ser a descrita no item 2.17.   

2.19. A quantidade de postos de trabalho proposta visa atender as demandas 

atuais de serviços das Seções de Almoxarifado, e Material e Patrimônio, sendo 
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que a contratação está respaldada no § 1º do artigo 1º do Decreto n. 2.271/97, 

que dispõe: 

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal do órgão ou entidade. 

2.20. A remuneração a ser considerada no futuro contrato será o piso salarial da 

Convenção Coletiva da categoria. 

 

3. DOS POSTOS DE TRABALHO: 

3.1. Serão necessários 14 (quatorze) postos de trabalho distribuídos da 

seguinte forma: 

POSTOS DE TRABALHO 
QTDE. DE POSTOS DE 

TRABALHO 

Estocagem – área Almoxarifado 2 

Estocagem – área Patrimônio 4 

Carregamento 7 

Supervisão 1 

 

3.2. Horário de funcionamento dos postos de trabalho: 

3.2.1. Os postos de trabalho deverão funcionar entre 08 (oito) e 20 (vinte) horas, 

observada a necessidade do Contratante, sendo que os profissionais a serem 

alocados pela Contratada por força contratual deverão ter carga horária de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais. As quatro horas previstas pela Convenção 

Coletiva para prestação aos sábados, deverão ser suprimidas e distribuídas de 

segunda a sexta-feira, observadas as necessidades do Contratante e o acordo 
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firmado individualmente entre o profissional e a Contratada, cujo acordo deverá 

ser entregue ao Contratante no mesmo dia em que o profissional iniciar as 

atividades contratadas.  

3.2.2. Poderá ocorrer a realização de serviços aos sábados, domingos e feriados, 

no horário compreendido entre 08 e 18 horas. 

3.2.3. As horas excedentes às inicialmente contratadas poderão ser 

compensadas em regime de folga, ou pagas, excepcionalmente e mediante prévia 

autorização, na forma de serviço suplementar, conforme definido nos itens 4.11, 

4.12 e 4.13 deste Termo de Referência. 

3.3. Requisitos Básicos dos profissionais a serem alocados nos Postos de 

Trabalho: 

3.3.1. Para atender a demanda dos serviços de que trata este Termo, a 

CONTRATADA deverá alocar nos postos de trabalho profissionais que possuam: 

3.3.1.1 Supervisão e Estocagem: ensino médio completo. 

3.3.1.2 Carregamento: ensino fundamental completo. 

3.4. Descrição das atividades: 

3.4.1. O posto de Estocagem – área de Almoxarifado, deverá desempenhar as 

seguintes atividades:  

a) Programar e coordenar transporte, por tipo de carga; 

b) Reembalar mercadorias com embalagens danificadas; 

c) Conferir carga para movimentação; 

d) Posicionar embalagens de acordo com orientações; 

e) Selecionar lotes para transporte; 

f) Recolocar fita lacre na embalagem; 

g) Arquear fita de aço ou náilon; 

h) Verificar etiqueta de quantitativo de volume; 

i) Verificar tipo de produto para entrega; 
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j) Ordenar entrega conforme programação; 

k) Separar encomendas, segundo a sua destinação;  

l) Providenciar entrega encomenda, conforme destinação; 

m) Operar carrinho plataforma; 

n) Costurar sacos; 

o) Reparar pacotes de mercadorias; 

p) Embalar sacos de mercadorias; 

q) Estabelecer procedimentos de movimentação de cargas especiais; 

r) Ordenar a movimentação de cargas especiais; 

s) Fazer amarração de mercadorias; 

t) Armazenar produtos para serem distribuídos; 

u) Envolver carga com plástico e rede; 

v) Seguir recomendações das embalagens; 

x) Fazer anotações pertinentes; 

w) Solicitar autorização para embarque de mercadorias especiais; 

y) Auxiliar na conferência de estoque do Almoxarifado; 

z) Auxiliar na conferência de recebimento de bens de consumo e permanentes;  

aa) Receber mensagens; 

bb) Controlar prazos de validade dos produtos perecíveis armazenados no 

Almoxarifado. 

 

3.4.2. Nos postos de trabalho de Estocagem – área de Patrimônio - serão 

observados os seguintes serviços/obrigações 

a) Organizar e manter organizado os depósitos da Seção de Material e 

Patrimônio - SEMAP; 

b) Separar o material solicitado pelas unidades requisitantes, conferir e 

coordenar a entrega; 
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c) Entregar e receber Guias de Transferência e Termos de Responsabilidade, 

emitidos pela SEMAP; 

d) Conferir bens patrimoniais nos locais onde estão instalados, bem como 

auxiliar nas buscas de bens pendentes de localização, sempre que a SEMAP 

entender necessário; 

e) Auxiliar os membros das Comissões de Inventário; 

f) Operar os coletores de dados durante as conferências de material; 

g) Emplaquetar ou etiquetar bens patrimoniais; 

h) Programar e coordenar transporte, por tipo de carga; 

i) Conferir carga para movimentação; 

j) Acompanhar as atividades de limpeza e outras atividades a serem 

realizadas dentro dos depósitos, e reportar as ocorrências ao supervisor da 

Contratada e ao responsável pela SEMAP; 

k) Manter as condições de segurança, tais como: janelas e portas fechadas, 

luzes apagadas, equipamentos desligados e outros, comunicando qualquer 

ocorrência que comprometa a normalidade do funcionamento dos depósitos; 

l) Utilizar os sistemas informatizados disponibilizados pelo Contratante para 

consultas, emissão de relatórios e outros correlatos às atividades desenvolvidas; 

m) Auxiliar na conferência de recebimento de bens de consumo e permanentes; 

n) Receber e responder mensagens eletrônicas; 

 

3.4.3. Nos postos de trabalho de carregamento serão observados os seguintes 

serviços/obrigações: 

a) Transportar mobiliário, equipamento elétrico e eletrônico, e materiais 

diversos;  

b) Carregar e descarregar materiais; 

c) Recolher materiais devolvidos a Seção de Material e Patrimônio; 
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d) Auxiliar na organização de locais onde acontecem eventos do CNJ dentro e 

fora de suas dependências; 

e) Auxiliar a Seção de Material e Patrimônio na organização das unidades do 

CNJ;  

f) Utilizar dispositivos de segurança quando do transporte de materiais, como 

luvas especiais, protetores lombares e ventosas quando necessário;  

g) Auxiliar na organização dos depósitos da SEMAP. 

3.4.3.1. No caso de transporte de processos, estes deverão estar acondicionados 

em caixas ou amarrados, e, ainda, deverá ter o acompanhamento de um servidor 

do setor requisitante. 

3.4.3.2. Aos ocupantes dos postos de carregamento de bens, é proibido:  

a) Transporte de materiais não pertencentes ao Conselho; 

b) Desocupar armários ou transportá-los com materiais em seu interior; 

c) Organizar processos em armários, estantes ou depósitos; 

d) Organização de armários; 

e) Transporte de líquidos inflamáveis, tóxicos ou perigosos. 

 

3.4.4. No posto de trabalho de Supervisão serão observados os seguintes 

serviços/obrigações: 

a) Elaborar cronograma de trabalho dos postos de trabalho de carregadores; 

b) Definir estratégias para cumprimento de metas e prazos estabelecidas nas 

Ordens de Serviço emitidas pelo Sistema G-Serviços; 

c) Supervisionar o cumprimento de tarefas e metas estabelecidas; 

d) Relatar falhas do processo de trabalho; 

e) Controlar ligações telefônicas; 

f) Rever rotinas de trabalho; 

g) Comunicar ao gestor do contrato toda e qualquer ocorrência que possa 

comprometer o cumprimento das tarefas e metas estabelecidas; 
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h)  Efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais 

alocados nos postos de trabalho; 

i) Solucionar toda e qualquer demanda oriunda dos profissionais alocados na 

execução dos serviços. 

 

4.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) auxílio-refeição; 

f) auxílio-transporte; 

g) uniforme completo;  

h) abertura de conta vinculada; 

i) apresentação de garantia de execução contratual. A garantia deverá ser de 

5% do valor do contrato;  

j) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação 

específica. 

 

4.2. Contratar, sob sua inteira responsabilidade, os profissionais a serem 

alocados nos postos de trabalho, com as condições a seguir: 

a) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

b) estar quite com as obrigações eleitorais; 
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c) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para profissionais do sexo 

masculino;  

d) possuir aptidão física e mental para o exercício de suas atribuições; 

e) apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais em que 

tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal e Estadual, expedida, 

no máximo, há seis meses; 

4.3. Entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo 

(acordo/convenção/dissídio) do Sindicato a que pertencerem os profissionais que 

serão alocados na execução do contrato: 

a) quando da assinatura do Termo de Contrato; 

b) anualmente; 

c) sempre que houver alteração. 

4.4. Manter os profissionais, quando em horário de funcionamento dos postos 

de trabalho, uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e 

identificados mediante uso permanente de crachá, composto de cartão em PVC, 

com o nome, foto, matrícula e os logotipos do CNJ e da empresa, bem como 

cartão magnético para acesso às dependências do órgão: 

4.4.1. O primeiro cartão magnético para o profissional será custeado pelo 

CONTRATANTE,, ao valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e quarenta e seis 

centavos) 

4.4.2. O primeiro cartão de identificação em PVC será confeccionado pelo 

CONTRATANTE e custeado pela CONTRATADA ao custo unitário de R$ 5,25 

(cinco reais e vinte e cinco centavos); 

4.4.3. Em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético), 

por danos, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário, será (ão) 

cobrado (s) da CONTRATADA os valor (es) correspondente (s) ao (s) custo (s) de 

confecção;  
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4.4.4. Ao final do CONTRATO, ou substituição de profissional, a CONTRATADA 

devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos profissionais (PVC 

e cartão magnético);   

4.4.5. Na falta de devolução do (s) cartão (ões) magnético (s) ou PVC, será (ão) 

cobrado o valor correspondente ao custo de confecção. 

4.4.6. Os custos de confecção poderão ser atualizado a critério do 

CONTRATANTE. 

4.5. Fornecer 2 (dois) conjuntos de uniformes para cada profissional, 

semestralmente, conforme especificação constante do Anexo B deste Termo de 

Referência; 

4.5.1. O primeiro fornecimento do uniforme será admitido até 30 dias após 

assinatura do contrato e o segundo fornecimento após 6 meses da assinatura do 

contrato; 

4.6. A CONTRATADA deverá fornecer os uniformes, entregando-os nas 

dependências do CONTRATANTE, em local a ser definido pelo gestor do 

contrato; 

4.7. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do 

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA submeter amostra do modelo, cor e 

qualidade do material de cada peça que compõe o conjunto de uniforme para 

aprovação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição 

daqueles julgados inadequados, observadas as especificações constantes do 

Anexo B deste Termo de Referência, limitada a duas rejeições, sob pena de 

sanções, a partir da terceira rejeição. 

4.7.1. A CONTRATADA deverá entregar o uniforme completo aos profissionais 

mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada ao CONTRATANTE, em até 5 

(cinco) dias a contar da entrega. O custo com uniformes e equipamentos não 

poderá ser repassado aos profissionais, assim como não poderá ser exigido o 

uniforme usado no momento da entrega dos novos;  
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4.8. Toda e qualquer falta no posto de trabalho deverá ser suprida por outro 

profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA se obriga a: 

4.8.1. Remunerar o profissional substituto com o salário devido ao profissional 

substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos 

contratualmente; e apresentar à CONTRATANTE os comprovantes destes 

pagamentos/recolhimentos, no mês subsequente ao da execução dos serviços; 

4.8.2. Preencher, após solicitação do contratante, o posto vago, sob pena de 

glosa do valor correspondente ao período em que o posto de trabalho 

permaneceu desocupado. 

4.9. No caso de falta do profissional em qualquer posto de trabalho, não suprido 

por outro profissional, será descontado do faturamento mensal o valor 

correspondente ao número de horas não trabalhadas. 

4.10. A prestação de serviços poderá ser realizada, quando necessário e em 

caráter excepcional, em horas suplementares, que não deverá ultrapassar 1 

(uma) hora diária, de segunda a quinta-feira e 2 (duas) horas diárias na sexta-

feira, e aos sábados, domingos e feriados, limitada a jornada de trabalho a 10 

(dez) horas diárias, com 1 (uma) hora de intervalo. 

4.10.1. A realização dos serviços é medida excepcional, devendo ser 

previamente autorizada pelo Ordenador de Despesa e, na impossibilidade de 

compensação no mês da ocorrência, serão remuneradas com o resultado da 

seguinte operação: 

VHE = S x ES x i x BDI 

 h 

 

Em que: 

VHE = Valor da hora extra. 

S = Salário + adicional. 
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i = índice referente ao acréscimo sobre a hora normal, assumindo os valores de: 

 1,5 (um e meio) para o acréscimo legal de 50% sobre o valor do salário para 

os serviços realizados de segunda-feira a sábado; ou 

 2,0 (dois) para o acréscimo legal de 100% sobre o valor do salário para os 

serviços realizados aos domingos e feriados. 

h = divisor referente ao número de horas mensais, assumindo o valor de 220 horas 

para 44 horas semanais. 

ES = constante da equação que engloba o índice referente ao Submódulo 4.1 dos 

encargos sociais. 

BDI = utiliza-se a fórmula constante do Edital para o cálculo do BDI, excluindo-se o 

percentual referente à Taxa de Despesa Administrativa, e considerando os 

percentuais dos Tributos da Taxa de Lucro apresentados pela licitante. 

4.11. A realização de serviços em horas suplementares requer a adoção dos 

seguintes procedimentos: 

a) apresentação de justificativa do setor interessado, por meio de formulário 

próprio, indicando número do posto de trabalho e o nome do profissional alocado, 

horário e período; 

b) existência de disponibilidade orçamentária; e 

c) autorização prévia do ordenador de despesa. 

4.12. Somente será considerada hora suplementar aquela que, cumulativamente, 

satisfaça as seguintes exigências: 

a) exceda a quantidade de horas diárias e semanais previstas para o 

profissional alocado no posto de trabalho; 

b) tenha sido devidamente autorizada, na forma do item anterior; e 

c) não tenha sido objeto de compensação no mês da ocorrência. 

4.13. O controle da quantidade de horas de serviços prestados pela 

CONTRATADA será realizado e supervisionado pelo CONTRATANTE, por meio 

de sistema eletrônico. Esse controle é exclusivamente de uso interno do CNJ.  
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4.13.1. A CONTRATADA será responsável pelo controle de frequências, 

faltas e atrasos de seus funcionários, inclusive com sistema próprio de 

gerenciamento que, no caso de registro eletrônico, deverá atender as exigências 

constantes na PORTARIA Nº 1.510, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, do Ministério 

do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro eletrônico de ponto e a utilização 

do sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP. 

4.14. Nos feriados forenses poderá não ser necessário o funcionamento dos 

postos de trabalho. Em caso positivo, deverá ser observado o horário 

estabelecido pelo CONTRATANTE. 

4.15. Caso haja funcionamento do posto de trabalho nos dias considerados 

recessos e feriados forenses, especificados no instrumento contratual, o 

CONTRATANTE não efetuará o pagamento adicional, nem promoverá alteração 

do quantitativo de hora normal, uma vez que as horas desses dias já foram 

consideradas no cálculo do valor final. 

4.16. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 

contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina do 

trabalho. 

4.17. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, seus 

profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser 

descontado, no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor 

correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso; 

4.18. Os horários de funcionamento dos postos de trabalho estão sujeitos a 

eventuais alterações conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE; 

4.19. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, 

que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os 

profissionais nesse sentido; 

4.20. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios 

nas dependências do CONTRATANTE; 
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4.21. Designar formalmente, quando da assinatura do contrato, preposto para 

representá-la, quando solicitado pelo gestor, durante a execução do contrato de 

prestação de serviços, com disponibilidade e pronto atendimento. Ao preposto, 

que deverá ter capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no 

instrumento contratual, de acordo com o art. 68 da Lei 8.666/93, compete entre 

outras atividades, proceder aos contatos com o Gestor do contrato (representante 

do CONTRATANTE), durante a execução do contrato, bem como prestar 

atendimento aos seus profissionais em serviço, tais como: 

a) entrega de contracheques, auxílio-transporte, auxílio-alimentação; 

b) acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto; 

c) fornecimento de uniforme; 

d) desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da 

CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao 

seu faturamento mensal e emissão de relatórios. 

4.22. A CONTRATADA não poderá indicar como preposto, profissional ocupante 

dos postos de trabalho. 

4.23. Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

4.24. Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

4.25. Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, 

qualquer profissional no posto de trabalho cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público. Fica vedado o retorno 

dos profissionais substituídos às dependências do CONTRATANTE, para 

cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais; 

4.26. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução deste contrato; 
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4.27. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 

apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pelo 

CONTRATANTE; 

4.28. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa 

devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á 

imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a 

execução dos serviços; 

4.29. Apresentar ao CONTRATANTE toda a Legislação Federal e Distrital 

atualizada, existente ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades 

contratadas; 

4.30. Todo e qualquer custo de treinamento será por conta da CONTRATADA; 

4.31. Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

a) não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas ou 

funcionários, durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da atividade 

exercida no posto; 

b) utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas 

realizadas na dependência do preposto serão cobradas em conta telefônica, 

devendo ser pagas até o 5º dia útil, contados da notificação do gestor; 

c) portar em lugar visível o crachá de identificação; 

4.32. Apresentar o plano de férias dos profissionais alocados nos postos de 

trabalho ao CONTRATANTE, observada a necessidade de serviços do 

CONTRATANTE; 

4.33. A CONTRATADA deverá entregar ao gestor do contrato, cópias dos 

comprovantes de pagamento de salário, da folha de pagamento e de 

fornecimento de auxílio-alimentação e auxílio-transporte aos profissionais, os 

quais deverão constar: 

a) nome e matrícula do profissional; 

b) data da entrega; 
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c) quantidade e o valor dos vales; 

d) mês de competência; 

e) assinatura do profissional atestando o recebimento. 

4.34. Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE, 

procedendo à imediata reposição ou conserto daqueles que forem danificados por 

uso inadequado; 

4.35. Fornecer 3 (três) rádios transmissores em perfeito estado de 

funcionamento, bem como bateria sobressalente, carregadores e fone de ouvido, 

visando uma comunicação imediata entre os postos de supervisão e a 

fiscalização do contratante. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

4.36. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para execução das atividades referentes ao objeto; 

4.37. Designar gestor para executar a fiscalização do Contrato. 

4.38. Exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo 

para isso: 

4.38.1. Solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de 

profissional da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente; 

4.38.2. Examinar as carteiras de trabalho dos profissionais alocados nos 

postos de trabalho, para comprovar o registro de função profissional, valor do 

salário e o cumprimento das obrigações trabalhistas;  

4.39. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, 

às condições estabelecidas neste Termo e à proposta de aplicação de sanções. 
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5.  VIGÊNCIA E INÍCIO DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da lei. 

 

6. PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado nos prazos e condições estabelecidos no 

Edital e no Contrato, devendo a CONTRATADA, apresentar os seguintes 

documentos: 

a) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho; 

b) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento referente 

ao mês da execução dos serviços; 

c) comprovante de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação, transporte 

etc.) com a respectiva data de disponibilização, quantidade, valor, mês de 

competência e, ainda, a assinatura do profissional atestando o recebimento; 

d) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos 

serviços juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes do 

arquivo SEFIP; 

e) resumo discriminado de faturamento, incluindo o quantitativo e o número de 

horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como especificação dos 

descontos realizados no salário, no auxilio transporte e auxilio alimentação; 

f) demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na 

execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação dos postos de 

trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços; 

g) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação 

dos postos de trabalho em caso de faltas, férias ou posto vago. 

6.2. O pagamento referente aos serviços prestados no último mês de vigência 

contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas 

obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de 
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vigência do contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de trabalho entre 

empregado e empregador, se for o caso), por parte da CONTRATADA. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento 

dos serviços prestados após a comprovação do pagamento dos correspondentes 

salários, auxílio alimentação e auxílio transporte dos profissionais da 

CONTRATADA e dos respectivos encargos sociais. 

7.1.1. A CONTRATADA deverá entregar ao profissional o auxílio-transporte e o 

auxílio-alimentação até o último dia útil do mês anterior ao da prestação do 

serviço, salvo no início da contratação, quando será concedido o prazo de até 10 

(dez) dias para o fornecimento dos auxílios, aos novos contratados.  

7.2. A comprovação de que trata este item será demonstrada mediante 

apresentação de documentos oficiais, correspondentes ao mês do adimplemento 

da obrigação ou, excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não vencidas 

as referidas contribuições. 

7.3. As sanções aplicadas serão as previstas na minuta do Contrato, visto que o 

descumprimento parcial ou total dos serviços acarretaria prejuízos na 

continuidade dos serviços administrativos do CONTRATANTE. 

7.4. O objeto deste Termo será recebido mensalmente por gestor 

especialmente designado pelo CNJ, que procederá à conferência de sua 

conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será 

atestado o serviço. 

 

8. CÁLCULO DO NÚMERO DE HORAS TRABALHADAS: 

8.1. Para o cálculo do valor da hora de cada posto de trabalho, deverá ser 

considerado o custo anual do posto dividido pelo número de horas úteis anuais; 
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8.2. O efetivo valor unitário da hora de trabalho será calculado por ocasião da 

celebração do Contrato, considerando o total de horas úteis apuradas para os 12 

(doze) meses de vigência contratual, contadas a partir do dia da assinatura do 

Contrato. 

8.3. Serão descontados do cálculo os feriados nacionais que coincidirem com 

dias úteis, ou seja, que caírem de 2ª a 6ª feira, e os que coincidirem com os 

sábados; 

8.4. No período considerado, os meses do ano terão números de dias úteis e 

de sábados, conforme Anexo II do Edital (Quantidade de Horas Úteis/Mês).  

 

9. SANÇÕES 

9.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência 

notificada, nos casos de a CONTRATADA: 

b.1.1) permitir a presença de profissional alocado no posto de trabalho mal 

apresentado ou sem portar o crachá; 

b.1.2) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

dos seus profissionais; 

b.1.3) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente; 

b.1.4) 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento, nos casos descritos na tabela abaixo, observada a 

respectiva proporcionalidade: 
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Fato Gerador Quantidade de 

postos afetados 

Proporcionalidade 

a ser aplicada 

- atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, no pagamento de 

salários, inclusive férias e 13º 

salário, vale-transporte e/ou auxílio 

alimentação dos seus empregados, 

bem como quaisquer outras verbas 

trabalhistas ou previdenciárias; ou 

 

- atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, na quitação das 

verbas e multas rescisórias por 

ocasião do encerramento do contrato 

de trabalho; 

De 01 a 04 50% 

De 05 a 08 75% 

Acima de 09 100% 

 

b.2) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do Contrato, 

limitado a 10% (dez por cento), nos casos de a CONTRATADA: 

b.2.1) atrasar, em relação às datas legalmente fixadas, a quitação das verbas e 

multas rescisórias por ocasião do encerramento do contrato de trabalho; 

b.2.2) atrasar a entrega e/ou substituição de uniformes, bem como a dos recibos 

de entrega, previstos no item 4.6, deste Termo de Referência. 

b.3) 0,5% (meio por cento) sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência 

notificada, nos casos de a CONTRATADA: 

b.3.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; 

b.3.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador; 

b.3.3) deixar de substituir profissionais faltosos; 
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b.4) 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito; 

b.5) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de permitir 

situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequência letal nas dependências do CONTRATANTE; 

b.6) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na abertura da 

conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação.  

b.7) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, 

limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na apresentação, 

renovação, substituição ou complementação da garantia do contrato. 

b.7.1) o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na apresentação da 

garantia do contrato poderá acarretar a rescisão unilateral, sem prejuízo da multa 

prevista na alínea “b.7” e demais cominações legais decorrentes da inexecução 

total do ajuste.  

b.8) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do Contrato, quando for notificada a 

terceira rejeição do fornecimento dos uniformes, consoante disposto no item 4.8, 

deste Termo de Referência. 

b.9) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas neste Termo de 

Referência, que não tenham sido objeto de previsão específica. A penalidade será 

aplicada a partir do segundo registro do acontecimento de mesma natureza, pela 

Administração, por ocorrência ou por dia, conforme o caso; 

b.10) 1% (um por cento) por profissional afetado, sobre o valor mensal do 

contrato, no caso descrito na tabela abaixo, observada a respectiva 

proporcionalidade:  

Fato Gerador Percentual de Proporcionalidade 
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adimplemento a ser aplicada 

- adimplemento parcial das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias  

 

 

De 99,99% a 

90,01% 

50% 

De 90% a 80% 75% 

Abaixo de 80% 100% 

 

b.11) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total da obrigação assumida. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato 

e das demais penalidades legais. 

9.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do item 9.1 poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

9.4. Todas as penalidades serão registradas no SICAF. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TABELA A 

TIPO E QUANTIDADE DE UNIFORME: 

POSTO DE 

TRABALHO 

NÚMERO DE 

PEÇAS A 

SEREM 

FORNECIDAS 

NO INICIO DO 

CONTRATO 

(por 

profissional) 

NÚMERO DE 

PEÇAS A 

SEREM 

FORNECIDAS 

SEMESTRAL

MENTE 

(por 

profissional) 

TIPO DO UNIFORME 

ESTOCAGEM 

2 2 

Calça social da cor preta, confeccionado 

em tecido Oxford de 1a qualidade, 100% 

poliéster e gramatura linear 270. 

2 2 Gravata, cor discreta (masculino). 

2 2 
Camisa social, 100% algodão, manga 

comprida ou 3/4, na cor azul clara. 

2 2 Par de sapatos masculino em couro 

ecológico, estrutura reforçada, solado 

antiderrapante, na cor preta. 2 2 Meia social, acima do tornozelo, na cor 

preta.  
2 2 

Cinto de couro ecológico, na cor preta, 

com fivela metálica 

2 2 

Calça social feminina em confeccionada 

em tecido Oxford de 1ª qualidade, 100% 

poliéster e gramatura linear 270, nas cores 

preta e/ou azul marinho. 
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2 2 
Camisa social feminina em tecido 100% 

algodão 

com manga longa e/ou ¾, na cor azul 

clara. 2 2 

Sapato feminino, em couro ecológico, 

estrutura reforçada, solado antiderrapante, 

na cor preta. 

 

CARREGAMENTO 

2 2 
Cinto de couro ecológico, na cor preta, 

com fivela metálica. 

2 2 

Calça tipo semi-bag, em brim 100% 

algodão, com presilhas para cinto, com 02 

bolsos frontais e 02 bolsos traseiros, na 

cor azul marinho.  

2 2 

Camisa de malha, de manga curta, 100% 

algodão, na cor verde com a logomarca da 

contratada bordada do lado esquerdo. 

2 2 

Botina de segurança confeccionada em 

vaqueta, com biqueira de aço, elástico 

lateral, almofada frontal, solado mono 

densidade em poliuretano (PU) injetado 

diretamente no cabedal. 

2 2 
Meia em algodão, tipo soquete, acima do 

tornozelo, na cor cinza ou branca. 

1 1 Protetor lombar 

1 1 
Luvas de segurança, profissional da marca 

IRWIN ou similar. 

SUPERVISÃO 2 2 
Terno completo (paletó/blazer e calça), 

risca de giz (listrado), cor preta ou azul 
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marinho. 

2 2 

Camisa ou blusa tecido 100% algodão 

com manga comprida ou ¾, na cor branca 

ou azul claro. 

2 2 
Cinto de couro ecológico, na cor preta, 

com fivela metálica. 

2 2 
Par de sapatos social, de couro preto com 

solado antiderrapante. 

2 2 Par de meias social, na cor preta.    

2 2 Gravata, cor discreta (masculino). 

2 2 

Conjunto social feminino composto de 

blaser manga longa e calça comprida, 

confeccionado em tecido Oxford de 

primeira qualidade, 100% poliéster e 

gramatura linear 270, na cor preta ou azul 

marinho. 

2 2 

Camisa social feminina em tecido 100% 

algodão, com manga longa ou ¾, na cor 

azul clara. 

2 2 
Sapato feminino, tipo social, em couro 

ecológico na cor preta, baixo. 
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TABELA B – FERIADOS OFICIAIS 

Dia Mês Evento 

1° Janeiro Confraternização Universal 

9 Fevereiro Terça feira de Carnaval 

25 Março Sexta feira Santa 

21 Abril Tiradentes  

1° Maio Dia do Trabalhador 

26 Maio Corpus Christi 

7 Setembro Independência do Brasil 

12 Outubro Dia de Nossa Senhora Aparecida 

2 Novembro Finados 

15 Novembro Proclamação da República 

25 Dezembro Natal 

 

TABELA C – FERIADOS FORENSES 

Dia Mês Evento 

8 e 9   Fevereiro Segunda e Terça-feira de Carnaval 

 20, 21 e 

22 
Abril  Semana Santa 

11 Agosto 
 Fundação dos Cursos Jurídicos no 

Brasil 

28 Outubro Dia do Servidor Público 

1 Novembro Dia de Todos os Santos 
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8 Dezembro Dia da Justiça. 

20 a 06 Dezembro e Janeiro Recesso Forense 

 

TABELA D – DA QUANTIDADE DE HORAS ÚTEIS/MÊS 

 

MÊS/ANO 

Nº DE 

DIAS 

DE 2ª A 

5ª 

FEIRA 

Nº DE 6ª 

FEIRAS 

Nº DE 

SÁBADO

S 

Nº DE 

DOMINGO

S E 

FERIADOS 

Nº DE 

FERIADOS 

FORENSE

S 

TOTAL 

DE 

HORAS 

ÚTEIS 

jan/17 18 4 4 5 0 110 

fev/17 14 4 4 5 1 158 

mar/17 18 5 4 4 0 198 

abr/17 14 2 5 7 2 142 

mai/17 18 4 4 5 0 194 

jun/17 16 5 4 5 0 184 

jul/17 17 4 5 5 0 105 

ago/17 19 3 4 4 1 195 

set/17 15 5 5 5 0 175 

out/17 17 4 4 6 0 185 

nov/17 15 4 4 6 1 167 

dez/17 15 4 5 6 1 167 

¹ 44 semanais com 9h de segunda a quinta-feira e 8h na sexta 

 
1980 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2017 

ANEXO II DO EDITAL – PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E 
METODOLOGIAS DE CÁLCULO  

 

 TABELA 1 – FERIADOS OFICIAIS 

Dia Mês Evento 

1° Janeiro Confraternização Universal 

- - Terça feira de Carnaval 

- - Sexta feira Santa 

21 Abril Tiradentes 

1° Maio Dia do Trabalhador 

- - Corpus Christi 

7 Setembro Independência do Brasil 

12 Outubro Dia de Nossa Senhora Aparecida 

2 Novembro Finados 

15 Novembro Proclamação da República 

25 Dezembro Natal 

1° Janeiro Confraternização Universal 
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 TABELA 2 – FERIADOS/RECESSOS FORENSES/PONTOS 
FACULTATIVOS 

Dia Mês Evento 

2 a 6 Janeiro Recesso Forense 

 - - Segunda-feira de Carnaval 

- - Quarta-feira de cinzas 

 - - Quarta-feira Santa 

 - - Quinta-feira Santa 

11 Agosto 
Fundação dos Cursos Jurídicos no 

Brasil 

28 Outubro Dia do Servidor Público 

Edital 4/2017_estocagem e carregamento de bens (0254942)         SEI 02833/2015 / pg. 63



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

 
 

 64 

 TABELA 3 – DA QUANTIDADE DE HORAS ÚTEIS/MÊS 

MÊS/ANO 

Nº DE 
DIAS DE 
2ª A 5ª 
FEIRA 

Nº DE 6ª 
FEIRAS 

Nº DE 
SÁBADOS 

Nº DE 
DOMINGOS E 
FERIADOS 

Nº DE 
FERIADOS 
FORENSES 

TOTAL DE 
HORAS 
ÚTEIS 

jan/17 18 4 4 5 0 110 

fev/17 14 4 4 5 1 158 

mar/17 18 5 4 4 0 198 

abr/17 14 2 5 7 2 142 

mai/17 18 4 4 5 0 194 

jun/17 16 5 4 5 0 184 

jul/17 17 4 5 5 0 105 

ago/17 19 3 4 4 1 195 

set/17 15 5 5 5 0 175 

out/17 17 4 4 6 0 185 

nov/17 15 4 4 6 1 167 

dez/17 15 4 5 6 1 167 

¹ 44 semanais com 9h de segunda a quinta-feira e 8h na sexta 
* nos meses de janeiro e julho há recesso forense de 1º a 31 nos respectivos 
meses, com redução de horário.  

1980 

 
 

 TABELA 4 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (Módulo 1), BENEFÍCIOS 
DIÁRIOS E MENSAIS (Módulo 2) E INSUMOS DIVERSOS (Módulo 3) 

 

POSTO DE TRABALHO Salário base
Adicional 

Noturno

Adic.Risco 

de Vida 
Total

AUXILIAR DE ESTOQUISTA - 44h - 5 x 2 (08h 

às 20h) 1.655,52 0,00 0,00 1.655,52

CARREGADOR DE BENS E MATERIAIS - 

44h - 5 x 2 (08h às 20h) 1.121,33 0,00 0,00 1.121,33

SUPERVISÃO - 44h 5 x 2 (08h às 20h) 
2.242,67 0,00 0,00 2.242,67

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Adicional de 

Insalubridade

0,00

0,00

0,00  
 

Valor dia Dias mês Part. V. Transp. Unit Total

AUXILIAR DE ESTOQUISTA - 44h - 5 x 2 (08h 

às 20h)
17,00 21,00 99,33 257,66 29,50 619,50

877,16

CARREGADOR DE BENS E MATERIAIS - 

44h - 5 x 2 (08h às 20h)
17,00 21,00 67,27 289,73 29,50 619,50

909,23

SUPERVISÃO - 44h 5 x 2 (08h às 20h) 17,00 21,00 134,56 222,43 29,50 619,50
841,93

Total do 

Módulo 2 - 

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS DIÁRIOS E MENSAIS

VALE ALIMENTAÇÃO
POSTO DE TRABALHO

CÁLCULO DO VALE TRANSPORTE
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Peça Posto de Trabalho Qtd Unitário Total Qtd Unitário Total

CALÇA SOCIAL 4 R$ 101,67 R$ 406,68 4 R$ 101,67 R$ 406,68

GRAVATA 4 R$ 23,49 R$ 93,96

CAMISA SOCIAL MANGA COMPRIDA OU 3/4 4 R$ 63,23 R$ 252,92 4 R$ 89,00 R$ 356,00

PAR DE SAPATOS 4 R$ 74,55 R$ 298,20 4 R$ 98,00 R$ 392,00

MEIA SOCIAL 4 R$ 12,15 R$ 48,60

CINTO DE COURO 4 R$ 28,28 R$ 113,12

TOTAL

MÉDIA

Peça Posto de Trabalho Qtd Unitário Total

CINTO DE COURO 4 R$ 39,00 R$ 156,00

CALÇA TIPO SEMI-BAG 4 R$ 69,02 R$ 276,08

CAMISA DE MALHA MANGA CURTA 4 R$ 48,62 R$ 194,48

BOTINA DE SEGURANÇA 4 R$ 71,83 R$ 287,32

MEIA EM ALGODÃO 4 R$ 16,43 R$ 65,72

PROTETOR LOMBAR 2 R$ 69,44 R$ 138,88

LUVAS DE SEGURANÇA 2 R$ 17,91 R$ 35,82

TOTAL

Peça Posto de Trabalho Qtd Unitário Total Qtd Unitário Total

TERNO COMPLETO 4 R$ 141,60 R$ 566,40

CAMISA OU BLUSA DE TECIDO 4 R$ 68,23 R$ 272,92

CINTO DE COURO 4 R$ 27,24 R$ 108,96

PAR DE SAPATOS SOCIAL 4 R$ 96,95 R$ 387,80 4 R$ 98,00 R$ 392,00

PAR DE MEIA SOCIAL 4 R$ 13,10 R$ 52,40

GRAVATA 4 R$ 23,49 R$ 93,96

CONJUNTO SOCIAL FEMININO 4 R$ 189,00 R$ 756,00

CAMISA SOCIAL FEMININA 4 R$ 96,00 R$ 384,00

TOTAL

MÉDIA

Item Posto de Trabalho Qtd Unitário Total
Vida útil 

(anos)

Taxa Anual 

de 

depreciação

Valor 

Anual

RÁDIO TRANSMISSOR SUPERVISOR 3 1.191,89  3.575,67            5 20% 715,13    

715,13     

1.184,08R$    

1.154,30R$    

2.222,35R$    

98,67R$         

96,19R$         

185,19R$       

* Quantidade anual de uniformes a ser fornecida, nos termos do item 4.5 e Anexo 1 Tabela A do Termo de Referência.

CARREGADOR

MÉDIA MENSAL POR POSTO DE TRABALHO

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

UNIFORME FEMININO

SUPERVISOR

AUXILIAR DE ESTOQUISTA

CARREGADOR

SUPERVISÃO

R$ 1.213,48 R$ 1.154,68

R$ 1.184,08

R$ 1.154,30

TOTAL ANUAL POR POSTO DE TRABALHO

R$ 1.482,44

IN SRF Nº 162/1998 - Anexo I

(Ref. NCM 8203, 8202 ou 8205)

AUXILIAR DE ESTOQUISTA

CARREGADOR

SUPERVISÃO

UNIFORME MASCULINO UNIFORME FEMININO

R$ 1.507,22

TOTAL ANUAL POR POSTO DE TRABALHO

UNIFORMES*

UNIFORMES*

AUXILIAR DE 

ESTOQUISTA

UNIFORME MASCULINO

FERRAMENTAS

R$ 1.532,00
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 TABELA 5 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS (Módulo 
4) E CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (Módulo 5)  

A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

B SESI / SESC

C SENAI / SENAC

D INCRA

E SALÁRIO EDUCAÇÃO 

F F G T S 

G R A T (1%, 2% ou 3%) * F A P (0,5 a 2,0)

H SEBRAE

A 13º Salário

B Adicional de Férias

C Incidência SM 4.1

A Afastamento Maternidade

B Incidência SM 4.1

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência FGTS s/A (API)

C Multa (FGTS + CS)  s/A (API)

D Aviso Prévio Trabalhado

E Incidência SM 4.1 s/D (APT)

F Multa (FGTS+CS) s/D (APT)

A Férias

B Ausência por Doença

C Licença Paternidade

D Ausências Legais

E Acidente de Trabalho

F Indenização Adicional

G Incidência SM 4.1

A Remuneração

B Férias + Adicional de Férias

C 13º Salário

4,2998

0,0800

3,7539

3,6000

1,6555

0,0208

0,8222

0,0325

0,3999

0,2999

2,5000

8,0000

0,5000

0,6000

SUBMÓDULO 4.6 - Total

0,4200

0,0336

0,0001

0,0400

0,0137

MÓDULO 4 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Item Título
RAT AJUSTADO 0,5% A 6%

Empresa

SUBMÓDULO 4.1 Encargos Previdenciários e FGTS

20,0000

1,5000

1,0000

0,2000

2,5000

20,0000

1,5000

1,0000

0,2000

8,0000

6,0000

0,6000

SUBMÓDULO 4.1 - Total 34,3000 39,8000

SUBMÓDULO 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias

8,3333

2,7777

4,4221

SUBMÓDULO 4.2 - Total 14,9220 15,5331

8,3333

2,7777

3,8110

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade

0,0300

0,0119

SUBMÓDULO 4.3 - Total 0,0402 0,0419

0,0300

0,0102

SUBMÓDULO 4.4 - Provisão para Rescisão

0,4200

0,0336

0,0001

0,0400

0,0159

0,0016

SUBMÓDULO 4.4 - Total 0,5090 0,5112

SUBMÓDULO 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

8,3333

0,0016

8,3333

1,6555

0,0208

0,8222

0,0325

0,0800

4,3558

SUBMÓDULO 4.5 - Total 14,6981 15,3001

4.6 - Multa de FGTS e Contribuição Social 

3,6000

0,3999

0,2999

4,2998

Total 68,7691 75,4861

Observação: Ao final da última prorrogação devem ser pagos 23,33% (7/30 x 100) da folha de pagamento a título 

de Aviso Prévio Trabalhado do Término do Contrato, se ocorrer o desembolso
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REGIME

LUCRO 10,000%

DESPESA 5,000%

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT

PIS 1,65%

De acordo com 

o Sistema 

Público de 

Escrituração 

Digital - SPED

1,650%

COFINS 7,60%

De acordo com 

o Sistema 

Público de 

Escrituração 

Digital - SPED

7,600%

ISS 5,00% 100% 5,000%

SOMA TRIB 14,250%

BDI 34,690%

REGIME

LUCRO 10,000%

DESPESA 5,000%

TRIBUTO ALÍQUOTA PARTIC PERCENT

PIS 0,65% 100% 0,650%

COFINS 3,00% 100% 3,000%

ISS 5,00% 100% 5,000%

SOMA TRIB 8,650%

BDI 26,430%

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

LUCRO REAL

LUCRO PRESUMIDO
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TABELA 6 
 PLANILHA RESUMO – EMPRESAS OPTANTES PELO REGIME DE INCIDÊNCIA CUMULATIVA DE PIS E DE COFINS 

 

MOD4 MOD5

75,4861 26,43%

AUXILIAR DE ESTOQUISTA - 5 x 2 (08h às 20h)
44 (seg 

a sex)
6     1.655,52      877,16           98,67  1.249,69  1.025,76 4.906,80 58.881,60 29,7382 29.440,80 353.289,60

CARREGADOR DE BENS E MATERIAIS - 5 x 2 (08h às 20h)
44 (seg 

a sex)
7     1.121,33      909,23           96,19     846,43     785,81 3.758,99 45.107,88 22,7818 26.312,93 315.755,16

SUPERVISÃO - 5 x 2 (08h às 20h) 
44 (seg 

a sex)
1     2.242,67      841,93         185,19  1.692,91  1.311,65 6.274,35 75.292,20 38,0264 6.274,35 75.292,20

TOTAL 14 62.028,08 744.336,96

22.330,11

840,00

252,00

28.560,00

LEGENDA 796.319,07

QHS

QDP

MOD1

MOD2

MOD3

MOD4

MOD5

VUM

VUA

VHS

VTM

VTA

MOD3

1) Preencher os dados somente na MEMÓRIA DE CÁLCULO, pois está vinculada com a 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO;

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA ESTOCAGEM E DE CARREGAMENTO DE BENS E MATERIAIS

PLANILHA RESUMO (LUCRO PRESUMIDO)

POSTO DE TRABALHO QHS QDP MOD1 MOD2

(***) O valor anual estimado para ressarcimento de benefícios indiretos corresponde ao valor do

benefício previsto na convenção coletiva de trabalho (valor pago pela empresa e a co-participação dos

funcionários), multiplicado pela quantidade de postos de trabalho e pelo número de meses de

vigência do contrato. No caso do auxílio-saúde, considera-se o valor líquido a ser pago, descontando 

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PLANILHA

Quantidade de horas semanais-Jornada de trabalho

Valor Total Mensal

VUM VUA VHS(*) VTM VTA

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de contratação de apólice 

de seguro de vida e assistência funeral

Quantidade de profissionais

(**) Valor anual estimado para horas extras

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de assistência odontológica

Benefícios mensais e diários

(**) Para fins de previsão do valor global estimado para horas extras considerou-se a incidência do

percentual de 3% sobre o valor anual estimado do contrato.

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de auxílio saúde

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 

(*) Valor da Hora de Serviço resultante da divisão do valor unitário anual dos postos de trabalho pelo

total de horas úteis anuais, considerando os valores estimados atuais e o período de 1º de fevereiro

de 2017 a 31 de janeiro de 2018. O valor a ser praticado no primeiro ano de vigência do contrato será

o resultante dos valores da proposta vencedora e o período de 12 (doze) meses contados a partir do

dia da assinatura do contrato.

Valor Total Anual

Remuneração

Insumos Diversos

Encargos Sociais e Trabalhistas

Custos Indiretos

Valor da hora de serviço

Valor unitário mensal

Valor unitário anual
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PLANILHA RESUMO – EMPRESAS OPTANTES PELO REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA DE PIS E DE COFINS 
 

MOD4 MOD5

75,4861 34,69%

AUXILIAR DE ESTOQUISTA - 5 x 2 (08h às 20h)
44 (seg 

a sex)
6     1.655,52      877,16           98,67  1.249,69  1.346,34 5.227,38 62.728,56 31,6811 31.364,28 376.371,36

CARREGADOR DE BENS E MATERIAIS - 5 x 2 (08h às 20h)
44 (seg 

a sex)
7     1.121,33      909,23           96,19     846,43  1.031,39 4.004,57 48.054,84 24,2701 28.031,99 336.383,88

SUPERVISÃO - 5 x 2 (08h às 20h) 
44 (seg 

a sex)
1     2.242,67      841,93         185,19  1.692,91  1.721,57 6.684,27 80.211,24 40,5107 6.684,27 80.211,24

TOTAL 14 66.080,54 792.966,48

23.788,99

840,00

252,00

28.560,00

LEGENDA 846.407,47

QHS

QDP

MOD1

MOD2

MOD3

MOD4

MOD5

VUM

VUA

VHS

VTM

VTA

Valor unitário mensal

1) Preencher os dados somente na MEMÓRIA DE CÁLCULO, pois está vinculada com a 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO;
Valor unitário anual

Valor da hora de serviço

Valor Total Mensal

Valor Total Anual

Benefícios mensais e diários

(**) Para fins de previsão do valor global estimado para horas extras considerou-se a incidência do

percentual de 3% sobre o valor anual estimado do contrato.

Insumos Diversos

(***) O valor anual estimado para ressarcimento de benefícios indiretos corresponde ao valor do

benefício previsto na convenção coletiva de trabalho , multiplicado pela quantidade de postos de

trabalho e pelo número de meses de vigência do contrato. No caso do auxílio-saúde, considera-se o

valor líquido a ser pago, descontando do valor pago pela empresa a co-participação paga pelos Encargos Sociais e Trabalhistas

Custos Indiretos INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PLANILHA

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de assistência odontológica

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de auxílio funeral

(***) Valor anual estimado para ressarcimento de auxílio saúde

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 

Quantidade de horas semanais-Jornada de trabalho

(*) Valor da Hora de Serviço resultante da divisão do valor unitário anual dos postos de trabalho pelo

total de horas úteis anuais, considerando os valores estimados atuais e o período de 1º de fevereiro

de 2017 a 31 de janeiro de 2018. O valor a ser praticado no primeiro ano de vigência do contrato será

o resultante dos valores da proposta vencedora e o período de 12 (doze) meses contados a partir do

dia da assinatura do contrato.

Quantidade de profissionais

Remuneração

VUM VUA VHS(*) VTM VTA

(**) Valor anual estimado para horas extras

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA ESTOCAGEM E DE CARREGAMENTO DE BENS E MATERIAIS

PLANILHA RESUMO (LUCRO REAL)

POSTO DE TRABALHO QHS QDP MOD1 MOD2 MOD3
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 TABELA 7 – ENCARGOS SOCIAIS A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA 
 

CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Regime de Tributação 
Incidência cumulativa ou não 

cumulativa de PIS e COFINS 

RAT ajustado (RAT*FAP)1 0,5% 6% 

Submódulo 4.1 (a) 34,30% 39,80% 

Encargo Mínimo Máximo 

13º Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

Subtotal (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 4.1 (a)*(b) = (c) 6,6694% 7,7388% 

Multa FGTS (d) 4,2998% 

Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e) 2 30,4135% 31,4829% 

1 Variação percentual possível de acordo com a legislação. 
2 Somatório de encargos retidos. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2017 

ANEXO III DO EDITAL - MINUTA DE CONTRATO   

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE 
ESTOCAGEM E CARREGAMENTO DE BENS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, E A EMPRESA_________________. 
(Pregão Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo 
n. 02833/2015).  

 

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado 
no SEPN 514, Bloco D, Lote 9, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 
07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Diretor-Geral, Amarildo Vieira de Oliveira, RG n. 561.385 SSP/DF e CPF n. 289.880.001-
53, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 116, de 12 de setembro de 2016, e o 
art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa 
____________, com sede _____________, CEP______, telefone ______, inscrita no CNPJ 
sob o n. ________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
________, RG n. ______ e CPF n. ________, considerando o julgamento do Pregão 
Eletrônico CNJ n. 04/2017, publicado no Diário Oficial da União do dia _______, e a 
respectiva homologação, conforme Despacho ____ do Processo n. 02833/2015, celebram o 
presente contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 
10.520/2002, no Decreto n. 5.450/2005, e ainda, mediante as cláusulas a seguir 
enumeradas. 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de apoio 
administrativo na área de estocagem e carregamento de bens, observados o Edital, o Termo 
de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente de 
transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o 
contrarie.   

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente contrato será de forma 
indireta, por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n. 
8.666/1993. 
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DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 
execução das atividades referentes ao objeto deste contrato, desde que devidamente 
identificados; 

b) designar gestor para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, com o registro das ocorrências e 
deficiências relacionadas à execução do contrato, e comunicar formalmente à 
CONTRATADA os fatos que exijam medidas corretivas; 

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

e) exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 

 e.1) solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da 
CONTRATADA que estiver sem crachá de identificação, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

 e.2) examinar as carteiras de trabalho dos profissionais alocados nos postos de 
trabalho para comprovar o registro de função profissional, valor do salário e o cumprimento 
das obrigações trabalhistas;  

 e.3) solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução contratual; 

 e.4) exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

f) cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança 
institucional (controle de acesso de pessoas e veículos); 

g) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato; 

h) emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 
acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 
estabelecidas no Termo de Referência e de eventual aplicação de penalidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços a serem prestados, tais como, salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos, encargos, obrigações, contribuições, indenizações, auxílio-alimentação, 
vale-transporte, bem como outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas 
por legislação específica; 

b) contratar, sob sua inteira responsabilidade, os empregados a serem alocados nos postos 
de trabalho, observadas as exigências contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar previamente a relação dos profissionais contratados para a execução dos 
serviços, com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender as exigências 
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estabelecidas pelo CONTRATANTE, que poderá recusar aqueles que não preencherem as 
condições necessárias para o bom desempenho do serviço; 

d) suportar a despesa adicional àquela prevista na respectiva proposta que eventualmente 
decorrer de variação, para maior, dos percentuais relativos ao Risco Ambiental do Trabalho 
e do Fator Acidentário de Prevenção;  

e) entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo (acordo/convenção/dissídio) 
do sindicato a que pertencerem os profissionais que serão alocados na execução do 
contrato, anualmente e sempre que houver alteração; 

f) manter os empregados, quando em horário de funcionamento dos postos de trabalho, 
uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e identificados mediante o uso 
permanente de crachá, composto de cartão em PVC, com nome, foto, matrícula e os 
logotipos do CNJ e da empresa CONTRATADA, bem como de cartão magnético para 
acesso às dependências do CONTRATANTE: 

f.1) o primeiro cartão magnético, para a ativação do posto de trabalho, será custeado 
pelo CONTRATANTE, ao valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e quarenta e seis 
centavos); 

f.2) o primeiro cartão em PVC será confeccionado pelo CONTRATANTE e custeado 
pela CONTRATADA ao valor unitário de R$ 5,25 (cinco reais e vinte e cinco 
centavos); 

f.3) em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético), por 
dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário, será(ão) cobrado(s) 
da CONTRATADA o(s) valor(es) correspondente(s) ao(s) custo(s) de confecção; 

f.4) ao final do contrato ou na substituição de profissional, a CONTRATADA devolverá 
ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos postos de trabalho (PVC e cartão 
magnético); 

f.5) em caso de não devolução do(s) cartão(ões) magnético(s), será cobrado o valor 
correspondente ao custo de confecção; 

f.6) em caso de não devolução do(s) cartão(ões) em PVC, será aplicada a sanção 
prevista na cláusula quinze deste contrato;  

f.7) os custos de confecção poderão ser atualizados, a critério do CONTRATANTE; 

g) fornecer 2 (dois) conjuntos de uniforme para cada profissional, semestralmente, conforme 
especificação constante do Termo de Referência: 

g.1) o primeiro fornecimento do uniforme será admitido em até 30 (trinta) dias após 
assinatura do contrato ou contratação do profissional, devendo os demais 
fornecimentos ocorrer a cada 6 (seis) meses da assinatura do contrato; 

g.2) a CONTRATADA deverá entregar os uniformes aos seus profissionais nas 
dependências do CONTRATANTE, em local a ser definido pelo gestor do contrato; 

g.3) todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA submeter amostra do modelo, cor e qualidade do material 
de cada peça que compõe o conjunto de uniforme, no ato da assinatura do contrato, 
resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles 
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julgados inadequados, limitada a duas rejeições, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste contrato, a partir da terceira rejeição; 

g.4) a CONTRATADA deverá entregar o uniforme completo aos empregados 
mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada ao CONTRATANTE imediatamente; e 

g.5) no caso de gestantes, a CONTRATADA deverá fornecer 2 (dois) conjuntos de 
uniformes apropriados, substituindo-os sempre que necessitarem de ajustes; 

h) suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho, quando solicitado pelo CONTRATANTE, 
mediante outro profissional que atenda aos requisitos técnicos e perfil exigidos: 

h.1) no caso de falta não suprida por outro profissional ou de posto vago não 
preenchido pela CONTRATADA, será descontado do faturamento mensal o valor 
correspondente ao número de horas não trabalhadas; 

h.2) a CONTRATADA deverá remunerar o profissional substituto com o salário devido 
ao profissional substituído, recolher os encargos correspondentes e previstos 
contratualmente e apresentar ao CONTRATANTE os comprovantes destes 
pagamentos/recolhimentos, no mês subsequente ao da substituição; 

h.3) os profissionais substitutos, a exceção do preposto, deverão ser empregados 
da CONTRATADA, regidos por relação jurídica instrumentalizada em contrato de 
trabalho, com registro em carteira ou instrumento equivalente admissível, de acordo 
com a legislação;  

i) responsabilizar-se pelo controle de frequência, faltas e atrasos de seus profissionais; 

j) cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 
como também as normas referentes à segurança e à medicina do trabalho; 

k) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais 
causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado, no primeiro 
pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente aos prejuízos causados, 
conforme o caso; 

l) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento 
em razão da execução do contrato, devendo orientar os seus profissionais nesse sentido; 

m) orientar os profissionais alocados na execução do contrato a cumprir as normas e 
regulamentos internos do CONTRATANTE, esclarecendo-os quanto à inexistência de 
vínculo empregatício para com este; 

n) instruir os seus profissionais quanto às normas de segurança estabelecidas pelo 
CONTRATANTE;  

o) responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE, procedendo a 
imediata reposição ou conserto daqueles que forem danificados por uso inadequado; 

p) designar formalmente preposto, quando da assinatura do contrato, com poderes de 
representação e disponibilidade para prestar pronto atendimento ao gestor do contrato. O 
preposto deverá ter capacidade gerencial e poderes para tratar de todos os assuntos 
previstos no instrumento contratual, de acordo com o artigo 68 da Lei n. 8.666/93, inclusive 
para receber notificações de infrações, bem como prestar atendimento aos profissionais da 
CONTRATADA em serviço, tais como: 
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p.1) entregar contracheques, vale-transporte e auxílio-alimentação; 

p.2) acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto; 

p.3) fornecer os uniformes; 

p.4) desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da 
CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao seu 
faturamento mensal e emissão de relatórios; 

p.5) efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais alocados nos 
postos de trabalho, acompanhando, diariamente, o correto preenchimento; 

p.6) solucionar as demandas oriundas dos profissionais alocados na execução dos 
serviços; 

q) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

r) substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer profissional 
alocado em posto de trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

s) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, eventual atraso, paralisação ou quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execução dos serviços, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 

t) acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de 
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 

u) apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e distrital atualizada, existente 
ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades contratadas; 

v) arcar com todo e qualquer custo de treinamento necessário para a correta prestação dos 
serviços; 

w) orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a: 

 w.1) portar, em lugar visível, o crachá de identificação confeccionado pelo 
CONTRATANTE; 

 w.2) evitar a formação de grupos de colegas, funcionários ou visitantes para 
conversas ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no posto de trabalho; 

 w.3) utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas serão 
cobradas em conta telefônica, devendo ser pagas pela CONTRATADA até o 5º (quinto) dia 
útil contado da notificação do gestor; 

x) apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos postos de 
trabalho, observada a necessidade do CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias 
antes do início das férias do profissional; 

y) entregar, ao gestor do contrato, cópias dos comprovantes de pagamento de salário, da 
folha de pagamento e de fornecimento de auxílio-alimentação e vale-transporte aos 
profissionais, nos quais deverão constar: 

 y.1) nome e matrícula do profissional; 
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 y.2) data da entrega; 

 y.3) quantidade e o valor dos auxílios; 

 y.4) mês de competência; 

 y.5) assinatura do profissional atestando o recebimento; 

z) entregar ao profissional o vale-transporte e o auxílio-alimentação até o último dia útil do 
mês anterior ao da prestação dos serviços, salvo no início da contratação, quando será 
concedido o prazo de até 10 (dez) dias para o fornecimento dos auxílios aos novos 
contratados, como prazo para confecção dos cartões; 

aa) executar o serviço objeto deste contrato de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pelo CONTRATANTE; 

bb) responder por qualquer tipo de atuação ou ação que venha sofrer em decorrência da 
prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus profissionais, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao 
CONTRATANTE o exercício do direito de regresso e eximindo-o de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 

cc) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 
de recolhimentos à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

dd) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados que porventura não o possuam; 

ee) apresentar, sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados alocados nos 
postos de trabalho; 

ff) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

gg) providenciar acordo de compensação de horas para os profissionais alocados na 
execução do contrato, de acordo com o disposto no parágrafo segundo da cláusula quinta; 

hh) instalar, caso ainda não possua, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório em 
localidade situada dentro dos limites do Distrito Federal.  

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá indicar como preposto profissional 
ocupante dos postos de trabalho. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA não poderá alocar nos postos de trabalho, ou na 
função de preposto, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de chefia, direção e 
assessoramento, ou de membros e servidores vinculados ao CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro – Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos em decorrência 
do que dispõe a alínea “r” às dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, 
dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais, bem como por qualquer outro 
motivo. 

Parágrafo quarto – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, 
o objeto contratado, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 
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DO CONTROLE DO FUNCIONAMENTO DOS POSTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUINTA – A jornada de trabalho dos postos de trabalho deverá ser cumprida 
no horário compreendido entre 8 (oito) e 20 (vinte) horas e será de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais, sendo 9 (nove) horas diárias de segunda a quinta-feira e 8 (oito) horas na 
sexta-feira. 

Parágrafo primeiro – Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a alterações 
conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE, observando-se as regras da 
legislação trabalhista quanto à jornada diária máxima permitida e ao intervalo intrajornada. 

Parágrafo segundo – As horas previstas na legislação para prestação aos sábados 
deverão ser suprimidas e distribuídas de segunda a sexta-feira, observadas as 
necessidades do CONTRATANTE e o acordo firmado individualmente entre o profissional e 
a CONTRATADA, que deverá ser entregue ao CONTRATANTE no mesmo dia em que o 
profissional iniciar as atividades contratadas. 

Parágrafo terceiro – Os postos de trabalho poderão ser requisitados para trabalhar nos dias 
considerados feriados forenses, ponto facultativo para o servidor público ou recesso forense, 
assim considerados: 

a) Segunda-feira de carnaval; 

b) Quarta-feira de cinzas; 

c) Quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa; 

d) 11 de agosto; 

e) 28 de outubro; 

f) 1º de novembro; 

g) 8 de dezembro;  

h) 20 de dezembro a 6 de janeiro (recesso forense). 

Parágrafo quarto – Nos períodos de recesso forense, abaixo relacionados, poderá haver 
redução do horário de funcionamento dos postos de trabalho: 

a) 7 de janeiro a 31 de janeiro; 

b) Quarta-feira de cinzas; 

c) 1º a 31 de julho. 

Parágrafo quinto – Caso haja funcionamento dos postos de trabalho nos dias considerados 
recessos forenses, que supere a quantidade de horas indicada nos períodos de redução de 
horário, não haverá pagamento das horas excedentes, uma vez que a redução do número 
de horas gera um acréscimo no valor final da hora, de modo que a diferença é diluída ao 
longo da vigência do contrato.   

Parágrafo sexto – Caso haja funcionamento dos postos de trabalho nos dias especificados 
no parágrafo terceiro, o CONTRATANTE não efetuará pagamento adicional correspondente a 
esses dias, nem promoverá alteração do quantitativo de hora normal, uma vez que as horas 
desses dias já foram consideradas no cálculo do valor final da hora constante deste contrato. 

Edital 4/2017_estocagem e carregamento de bens (0254942)         SEI 02833/2015 / pg. 77



 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

 

 
 

 78 

Parágrafo sétimo – O valor unitário da hora de trabalho de cada posto de trabalho é o 
consignado na planilha de formação de preços do contrato, apurado pela divisão do custo 
anual do posto pelo número de horas úteis anuais. 

Parágrafo oitavo – O efetivo valor unitário da hora de trabalho a que se refere o parágrafo 
anterior considera o total de horas úteis apuradas para os 12 (doze) meses de vigência 
contratual, contados a partir da data de início da prestação dos serviços, conforme Anexo A 
deste instrumento.  

Parágrafo nono – O controle da quantidade de horas de serviços prestados em cada posto 
de trabalho será supervisionado pelo CONTRATANTE, por meio de sistema eletrônico de 
seu uso exclusivo.  

Parágrafo dez – O faturamento da CONTRATADA será gerado com base no total de horas 
mensais realizados pelos profissionais alocados nos postos de trabalho, apuradas pelo 
sistema eletrônico a que se refere o parágrafo anterior. 

Parágrafo onze – A CONTRATADA deverá manter rigoroso controle sobre o 
funcionamento dos postos de trabalho, efetuando o controle da frequência, faltas e atrasos 
de seus profissionais, inclusive com sistema próprio de gerenciamento, o qual deverá 
atender, no caso de registro eletrônico, as exigências da Portaria n. 1.510, de 21 de agosto 
de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro eletrônico de ponto 
e a utilização do sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP.  

Parágrafo doze - A CONTRATADA deverá efetuar imediata reposição dos profissionais 
alocados nos postos de trabalho no caso de ausência, não sendo permitida a prorrogação 
da jornada de trabalho (dobra).  

 
CLÁUSULA SEXTA – A jornada de trabalho diária poderá ser estendida, inclusive nos fins 
de semana e feriados, dentro dos limites estipulados pela legislação, com a realização de 
serviços em horas suplementares às inicialmente contratadas, mediante prévia autorização 
do CONTRATANTE, com consequente compensação de horas (banco de horas), a fim de 
equilibrar o excesso de horas realizadas em um dia pela correspondente redução em outro. 

Parágrafo primeiro - O excesso de horas trabalhadas será compensado dentro do mesmo 
mês de referência ou, quando da impossibilidade, dentro do mês subsequente, de modo a 
possibilitar o controle individual do saldo do banco de horas, bem como o acesso e 
acompanhamento do saldo por parte do empregado. 

Parágrafo segundo - A realização dos serviços em horas suplementares é medida 
excepcional, devendo ser previamente autorizada pelo ordenador de despesa e, na 
impossibilidade da compensação prevista anteriormente, será remunerada com o resultado 
da seguinte operação: 

 
VHS = S x ES x i x BDI 

h 
Em que: 

VHS = valor da hora suplementar. 

S = salário + adicional. 

i = índice referente ao acréscimo sobre a hora normal , assumindo  os valores de 1,5 ( um e 
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meio) para o acréscimo legal de 50% sobre o valor do salário para os serviços realizados de 
segunda-feira a sábado, ou 2 (dois) para o acréscimo legal de 100% sobre o valor do salário 
para os serviços realizados aos domingos e feriados. 

h = divisor referente ao número de horas mensais, assumindo o valor de 220 horas para 44 
horas semanais. 

ES = constante da equação que engloba o índice referente ao Submódulo 4.1 dos encargos 
sociais. 

BDI = utiliza-se a fórmula constante do Edital para o cálculo do BDI, excluindo-se o 
percentual referente à taxa de despesa administrativa, e considerando os percentuais dos 
tributos da taxa de lucro apresentados pela licitante. 

Parágrafo terceiro - A extensão da jornada de trabalho deverá ser justificada pelo gestor do 
contrato, identificando o posto, horário e períodos de realização e de compensação das 
horas excedidas. 

 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os serviços objeto deste contrato serão recebidos mensalmente por 
gestor designado pelo CONTRATANTE, que procederá à conferência de sua conformidade 
com o contrato. Caso não haja qualquer impropriedade, será atestada a nota fiscal 
correspondente ao serviço prestado. 

Parágrafo primeiro – O faturamento deverá ser entregue no Protocolo Administrativo do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 
execução do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções 
necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em 
conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, 
§3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso, desde que cumpridos os seguintes 
requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota 
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; da prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho;  

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA; 

c) apresentação dos seguintes documentos: 
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 c.1) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho; 

 c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento, referente ao 
mês da execução dos serviços, identificando o nome e a matrícula do profissional; 
comprovante de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação, transporte etc.), com a 
respectiva data da disponibilização, quantidade, valor, mês de competência e, ainda, a 
assinatura do profissional atestando o recebimento; 

 c.3) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos 
serviços, juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes do arquivo SEFIP; 

 c.4) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo e o número de 
horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como especificação dos descontos 
realizados no salário, no vale-transporte e auxílio-alimentação; 

 c.5) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados 
na execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação do posto de trabalho, 
referente ao mês da prestação dos serviços; 

 c.6) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação dos 
postos de trabalho em caso de faltas e férias ou posto vago; 

 c.7) documentação completa acerca de rescisões de empregados ocorridas no mês 
faturado, incluindo memória de cálculo detalhada; 

 c.8) documentação completa acerca da admissão de novos profissionais, incluindo 
cópia da carteira de trabalho; 

c.9) outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar planilhas com as ocorrências de 
faltas e férias dos empregados alocados e não substituídos e dos postos de trabalho não 
ocupados referentes ao mês anterior e ao mês do faturamento. 

Parágrafo segundo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o 
pagamento dos serviços prestados após a comprovação do pagamento integral dos 
correspondentes salários, auxílio-alimentação, vale-transporte, bem como dos respectivos 
encargos sociais decorrentes da relação de emprego firmado com os empregados alocados 
nos postos de trabalho. 

Parágrafo terceiro - A comprovação de que trata o parágrafo anterior será verificada 
mediante documentos oficiais, individualizados e identificados, correspondentes ao mês do 
adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não 
vencidas as referidas contribuições. 

Parágrafo quarto – Em caso de convenção coletiva da categoria dos ocupantes dos postos 
de trabalho ou outro instrumento semelhante que obrigue a CONTRATADA a reajustar 
salários e/ou direito de seus empregados, o CONTRATANTE reserva-se o direito de apenas 
pagar fatura em que sejam comprovados os pagamentos já reajustados. De forma alguma a 
previsão de repactuação deste contrato servirá como justificativa para não quitação das 
obrigações trabalhistas, na forma da lei. 

Parágrafo quinto - No caso de falta do empregado em qualquer posto de trabalho não 
suprido por outro empregado, será descontado do faturamento mensal o valor 
correspondente ao número de horas não trabalhadas nos respectivos postos. 
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Parágrafo sexto - O percentual de encargos sociais não contempla o componente de custo 
relativo ao aviso prévio trabalhado de término de vigência do contrato. O CONTRATANTE 
somente indenizará a CONTRATADA, por ocasião do último pagamento, caso não a 
comunique quanto à prorrogação do contrato, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes 
do seu término, e mediante a comprovação do desembolso. 

Parágrafo sétimo - O valor do aviso prévio, no término de vigência deste contrato, 
corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo percentual de 
23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do empregado alocado no 
respectivo posto de trabalho, observada a legislação trabalhista. Sobre esse valor incidirá o 
percentual dos demais componentes e tributos. 

Parágrafo oitavo - O valor do aviso prévio referido no parágrafo anterior poderá sofrer 
alterações em função da aplicabilidade da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, que 
estabeleceu a proporcionalidade do aviso prévio em função do tempo de serviço prestado 
na mesma empresa. 

Parágrafo nono – Para efeitos de pagamento do aviso prévio, será observado o período de 
vigência deste contrato. 

Parágrafo dez – O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual 
somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas 
(pagamento do salário referente ao último mês de vigência do contrato e quitação relativa à 
rescisão do contrato de trabalho entre empregado e empregador, se for o caso), por parte 
da CONTRATADA, haja vista a implicação da responsabilidade subsidiária do 
CONTRATANTE (art. 71 da Lei n. 8.666/1993 e Enunciado n. 331 do TST).  

Parágrafo onze - As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu pagamento, 
serão devolvidas à CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta cláusula será 
interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

Parágrafo doze - De acordo com o disposto na Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 
2013, a parte do pagamento relativa a encargos trabalhistas será creditada em conta-
depósito vinculada (bloqueada para movimentação), calculado na forma prevista neste 
contrato.  

Parágrafo treze - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 

Parágrafo quatorze – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz 
do CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato. 

Parágrafo quinze – O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção 
das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a retenção de pagamento 
quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos serviços, mas poderá dar ensejo 
à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
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DO RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIOS INDIRETOS PREVISTOS NA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 

CLÁUSULA NONA – Os custos da CONTRATADA com os benefícios Auxílio Saúde, 
Assistência Odontológica e Auxílio Funeral, previstos na Convenção Coletiva de Trabalho da 
categoria profissional, serão ressarcidos mediante a efetiva comprovação dos gastos e a 
apresentação dos seguintes documentos:  

a) para o ressarcimento do custeio do Auxílio Saúde, a CONTRATADA deverá 
apresentar os respectivos contratos coletivos de plano de saúde, firmados com operadoras 
autorizadas a funcionar pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, acompanhados da 
relação nominal mensal dos profissionais beneficiários, ocupantes dos postos de trabalho 
alocados neste contrato, com a discriminação das cotas de participação da entidade 
contratante do plano e do empregado; 

b) para o ressarcimento das contribuições feitas a título de Assistência Odontológica, 
a CONTRATADA deverá apresentar os recibos mensais de recolhimento das contribuições 
à entidade sindical, acompanhado de relação mensal, emitida pelo sindicato, em que conste 
exclusivamente os dados dos profissionais alocados neste contrato e os valores unitário e 
total repassados; e 

c) para o ressarcimento do Auxílio Funeral, a CONTRATADA deverá apresentar a 
comprovação do óbito de funcionário alocado na execução deste contrato, acompanhada do 
comprovante de gastos relativos ao funeral.  

Parágrafo primeiro – O valor mensal a ser ressarcido para o custeio do Auxílio Saúde será 
o somatório da cota-parte assumida pela entidade contratante do plano, exclusivamente no 
que se refere aos profissionais ocupantes dos postos de trabalho alocados neste contrato, 
limitado ao valor por profissional fixado no Instrumento Coletivo de Trabalho. 

Parágrafo segundo – O valor máximo a ser ressarcido para os demais benefícios indiretos 
será aquele consignado na Convenção Coletiva de Trabalho.   

 

DO VALOR 

CLÁUSULA DEZ - O valor mensal estimado do presente contrato é de R$ ______ (_____) e 
o valor anual estimado é de R$ ____ (__________), conforme discriminado no Anexo deste 
contrato. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA ONZE – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos 
consignados ao CONTRATANTE no Orçamento Geral da União de 2017, Programa de 
Trabalho: _________ e Natureza da Despesa: ________, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho ________, datada de ______ de _____________ de _________. 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA DOZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária 
sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
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Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 

DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

CLÁUSULA TREZE – O valor contratado poderá ser repactuado, mediante negociação, 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a 
proposta se referir. 

Parágrafo primeiro – Caberá à CONTRATADA apresentar, junto à sua solicitação de 
repactuação, a devida justificativa e demonstração analítica da variação dos componentes 
de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de preços, acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a comprovação de registro 
na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e aprovação pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo – Para os fins previstos nesta cláusula, considera-se como data do 
orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta.  

Parágrafo terceiro – Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão a 
anualidade, que será contada a partir do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Parágrafo quarto – Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os 
componentes de custo da proposta que tenham sofrido variação, desde que haja uma 
demonstração analítica devidamente justificada e comprovada. 

Parágrafo quinto – Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer 
item de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente na proposta, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo sexto – A proposta de repactuação, observado o disposto nesta cláusula, 
dependerá de iniciativa da CONTRATADA e deverá ser apresentada antes da assinatura do 
termo de prorrogação do contrato ou, se for o caso, do encerramento do ajuste, sob pena de 
preclusão do direito de repactuar. 

Parágrafo sétimo – Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou da 
convenção coletiva da categoria até a data da assinatura do termo aditivo de prorrogação da 
vigência contratual, a CONTRATADA deverá, sob pena de preclusão, ressalvar, naquele 
aditivo, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a formalização do pedido de 
repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura do termo de prorrogação subsequente. 

Parágrafo oitavo – A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em solicitar a 
repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à repactuação e ao 
recebimento dos valores retroativos a que eventualmente faria jus.   

CLÁUSULA QUATORZE – Os custos relativos a uniformes e equipamentos poderão ser 
reajustados, mediante negociação entre as partes e formalização do pedido pela 
CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 
doze meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme 
o resultado da seguinte operação:  
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             I1 – I0 

 R = V [----------], onde: 

               I0 

“R” é o valor do reajuste procurado 

“V” é o valor contratual a ser reajustado 

“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta 

“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta 

 
Parágrafo único - A alegação de esquecimento da CONTRATADA quanto ao direito de 
propor o reajuste não será aceita como justificativa para pedido de efeito retroativo à data 
a que de acordo com a legislação faria jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de 
aniversário do contrato, responsabilizando-se a CONTRATADA pela própria inércia.  

 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA QUINZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 
87 da Lei n. 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

 b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência 
notificada, nos casos de a CONTRATADA: 

b.1.1) permitir a presença de profissional alocado no posto de trabalho, mal 
apresentado ou sem portar o crachá; 

b.1.2) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade dos seus profissionais; 

b.1.3) não substituir o profissional que apresentar conduta inconveniente ou 
insatisfatória à disciplina do CONTRATANTE; 

 b.2) 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato, limitado 
a 5% (cinco por cento), nos casos descritos na tabela abaixo, observada a respectiva 
proporcionalidade: 

Fato Gerador Quantidade de 

postos afetados 

Proporcionalidade a 

ser aplicada 

b.2.1) atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, no pagamento de salários, 

De 1 a 4 50% 
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inclusive férias e 13º salário, vale-transporte 

e/ou auxílio-alimentação dos seus 

empregados, bem como quaisquer outras 

verbas trabalhistas ou previdenciárias; ou 

b.2.2) atraso, em relação às datas fixadas 

na legislação, na quitação das verbas e 

multas rescisórias por ocasião do 

encerramento do contrato de trabalho 

De 5 a 8 75% 

Acima de 8 100% 

 

b.3) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do contrato, limitado a 
10% (dez por cento), nos casos de a CONTRATADA: 

b.3.1) atrasar, em relação às datas legalmente fixadas, a quitação das 
verbas e multas rescisórias por ocasião do encerramento do contrato de 
trabalho;  

b.3.2) atrasar a entrega e/ou substituição de uniformes, bem como a dos 
recibos de entrega, previstos no item 4.6 do Termo de Referência. 

b.4) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, por ocorrência 
notificada, nos casos de a CONTRATADA:  

b.4.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização;  

b.4.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador;  

b.4.3) deixar de substituir profissionais faltosos; 

b.5) 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de suspensão 
ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;  

b.6) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de permitir situação 
que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequência letal, nas 
dependências do CONTRATANTE;  

b.7) 0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato, limitado a 
5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na abertura da conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação;   

b.8) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, limitado a 

5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na apresentação, renovação, 

substituição ou complementação da garantia do contrato; 

b.8.1) O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na apresentação da 

garantia do contrato poderá acarretar sua rescisão unilateral, sem prejuízo da multa 

prevista em “b.8” e demais cominações legais decorrentes da inexecução total do 

ajuste; 

b.8.2) Em caso de atraso injustificado na apresentação da complementação da 

garantia, a penalidade prevista na alínea "b.8" poderá ser ponderada, hipótese em 
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que será observada a proporcionalidade existente entre o valor do contrato 

pendente de cobertura por garantia e o valor do contrato já garantido;   

b.9) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, quando for notificada a terceira 
rejeição do fornecimento dos uniformes, consoante disposto no item 4.8 do Termo de 
Referência;  

b.10) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de descumprimento 
de quaisquer outras obrigações previstas neste contrato e no Termo de Referência, que não 
tenham sido objeto de previsão específica. A penalidade será aplicada a partir do segundo 
registro do acontecimento de mesma natureza, pela Administração, por ocorrência ou por 
dia, conforme o caso; 

b.11) 1% (um por cento) por profissional afetado, sobre o valor mensal do contrato, no 
caso descrito na tabela abaixo, observada a respectiva proporcionalidade:   

Fato Gerador Percentual de 

adimplemento 

Proporcionalidade a 

ser aplicada 

b.11.1) adimplemento parcial das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias 

De 99,99% a 

90,01% 

50% 

De 90% a 80% 75% 

Abaixo de 80% 100% 

b.12) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais 
penalidades legais; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA, da garantia contratual, ou ainda, cobrado judicialmente.  

Parágrafo segundo - Constitui falta grave, caracterizada como falha na execução 
contratual, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e do FGTS, 
bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, no dia 
fixado, que poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção 
pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei 10.520/2002. 

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d” desta cláusula poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa. 

Parágrafo quarto - A penalidade prevista na alínea "c" do caput também poderá ser 
aplicada à CONTRATADA, caso que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
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recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou 
demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

Parágrafo quinto - Ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. 

Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua 
aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para 
CONTRATADA, na forma da lei. 

Parágrafo sétimo – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de 
recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com 
os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos 
documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em 
versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da Administração 
Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados. Caso a 
autenticação de cópias de documentos originais e/ou o fornecimento de cópias de 
documentos sejam requeridos ao CONTRATANTE, as despesas correspondentes deverão 
ser ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).  

 

DA GARANTIA 

CLÁUSULA DEZESSEIS – A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da publicação do extrato deste instrumento na Imprensa Oficial, garantia de 
execução do contrato no valor de R$ __________ (______________), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor anual estimado do contrato, tendo como beneficiário o 
CONTRATANTE. A garantia de execução poderá ser apresentada numa das seguintes 
modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

Parágrafo primeiro - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após o 
término da vigência do contrato e será liberada ante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e 
multas eventualmente aplicadas.  

Parágrafo segundo - Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, a garantia será utilizada para o 
pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciárias e do FGTS 
diretamente pelo CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 19-A, incisos IV e V, da 
Instrução Normativa n. 2, de 30 de abril de 2008, e alterações posteriores, editada pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Parágrafo terceiro - No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho e 
previdenciárias, a garantia deverá atender todos os créditos decorrentes de ações ajuizadas 
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pelos empregados vinculados à CONTRATADA e a este contrato, dentro do prazo 
prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e artigo 7º, inciso XXIX, da 
Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos contratos de trabalho. 

Parágrafo quarto - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada 
monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for 
realizado o depósito. 

Parágrafo quinto – Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, a 
apólice: 

a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e 
fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP); 

b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na 
SUSEP; 

c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de instauração 
de Juízo Arbitral; e 

d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (CNJ) e/ou 
prazo de carência. 

Parágrafo sexto – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o 
instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das entidades 
controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo sétimo – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a 
instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no Distrito Federal e 
demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança prestada, conforme artigo 
825 da Lei 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter cláusula expressa de renúncia do 
fiador ao benefício de ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme 
facultado pelo inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de 
Títulos e Documentos, conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei 6.015/73. 

Parágrafo oitavo – A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de prejuízos 
advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas à CONTRATADA, 
prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato e obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo nono – Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes 
desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo de 
aditamento na Imprensa Oficial. 

Parágrafo dez - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA obrigada 
a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta cláusula, em 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo aditivo na Imprensa 
Oficial. 

Parágrafo onze – A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas 
previstos neste instrumento será devolvida à CONTRADADA, que disporá do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da pendência. 
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DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DEZESSETE - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DEZOITO - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da 
Lei n. 8.666/1993, constitui motivos para a rescisão deste contrato:  

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante do CONTRATANTE. 

Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja 
afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as 
condições de habilitação. 

CLÁUSULA DEZENOVE - Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as 
do artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.  

 
DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

CLÁUSULA VINTE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório 
dos encargos sociais devidos aos empregados da CONTRATADA alocados nos postos de 
trabalho será provisionada pelos percentuais abaixo:    

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 

Regime de Tributação 
Incidência cumulativa ou não 
cumulativa de PIS e COFINS 

RAT ajustado (RAT*FAP)1 0,5% 6% 

Submódulo 4.1 (a) 34,30% 39,80% 

Encargo Mínimo Máximo 

13º Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

Subtotal (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 4.1 (a)*(b) = (c) 6,6694% 7,7388% 

Multa FGTS (d) 4,2998% 

Encargos Provisionados (b)+(c)+(d) = (e) 2 30,4135% 31,4829% 

1
 Variação percentual possível de acordo com a legislação. 

2
 Somatório de encargos retidos. 
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Parágrafo primeiro - O provisionamento será feito mensalmente, mediante depósito em 
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo saldo será remunerado 
pelo índice da caderneta de poupança ou outro definido com a instituição financeira, 
recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade, na forma estabelecida na Resolução 
CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013. 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos 
relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito 
vinculada deverão ser suportadas pela CONTRATADA e integrarão os custos com taxa de 
administração, constante da proposta comercial da empresa. 

Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação -, das despesas com abertura e manutenção da 
referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento mensal devido à 
CONTRATADA e depositado na conta-depósito vinculada. 

Parágrafo quinto – As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão liberadas ao 
longo da execução do contrato na medida em que os eventos ocorrerem. 

Parágrafo sexto - Desde que diante de prova razoável de fatos alegados, a CONTRATADA 
poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para movimentar os recursos da conta 
corrente vinculada –bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente de 
empregado alocado na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam descritas no artigo 4º da Resolução CNJ n. 169/2013. 

Parágrafo sétimo – A solicitação deverá ser apresentada, pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, com no mínimo 12 (doze) dias úteis de antecedência relativamente à data 
de vencimento da obrigação a ser adimplida, juntamente com todos os dados necessários à 
efetivação do pagamento direto, tais como: código de recolhimento (se for o caso), nome 
completo do beneficiário (sem abreviaturas), números de CPF, das carteiras de identidade e 
do trabalho,  da instituição financeira, da agência e da conta corrente que receberá o 
depósito.  

Parágrafo oitavo – Todas as informações necessárias à movimentação requerida, 
devidamente revisadas pela CONTRATADA, deverão ser apresentadas, ao protocolo do 
CONTRATANTE, em documento impresso e assinado pelo representante legal da 
CONTRATADA. Cópias eletrônicas daquele documento, integradas por planilhas com 
extensões “csv” ou “xls” deverão ser encaminhadas aos endereços eletrônicos dos gestores 
nomeados pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo nono – A movimentação de recursos da conta corrente vinculada – bloqueada 
para movimentação, diretamente para a conta corrente de empregado alocado na execução 
do contrato será realizada a pedido, sob exclusiva e integral responsabilidade da empresa 
CONTRATADA solicitante. 

 
DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA VINTE E UM - O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei.  
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DO ACOMPANHAMENTO 

CLÁUSULA VINTE E DOIS - O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto 
para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas. 

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que 
concerne à execução do objeto contratado. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 
cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais. 

 
DO FORO 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente 
contrato é competente o foro de Brasília - Distrito Federal. 

 
DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VINTE E CINCO - O extrato do presente contrato será publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 
8.666/1993. 

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual forma e teor. 

Brasília-DF,         de                               de 2017. 
 

Pelo CONTRATANTE 

 

Amarildo Vieira de Oliveira 

Diretor-Geral 

Pela CONTRATADA 
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ANEXO DO CONTRATO N. ___/2017, DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM 
E CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A 
EMPRESA _______ (PREGÃO ELETRÔNICO 
CNJ N. 04/2017 – PROCESSO N. 02833/2015). 

 

 

PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E DE QUANTIDADE DE HORAS 

ÚTEIS/MÊS 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

RELATÓRIO

Pregão Eletrônico nº 04/2017

Processo-SEI nº 02833/2015

 

Senhor Diretor – Geral,
O presente processo de licitação, devidamente autorizado por Vossa

Senhoria (0254515), tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de apoio administrativo na área de estocagem e carregamento de bens,
conforme as especificações e condições estabelecidas nos Anexos I, II e III do Edital.

Analisada a minuta de Edital (0252557), a Assessoria Jurídica emitiu
parecer chancelando o documento nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666/93 (0254392).

Em 21 de março de 2017, o Aviso de Licitação foi divulgado no Diário
Oficial da União, seção 3, página 122, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br,
no Jornal Correio Braziliense, na página eletrônica do CNJ (0269332) e afixado no
quadro de avisos da CPL.

Após a publicação, foram apresentados três questionamentos aos
termos do Edital, todos devidamente respondidos (0269350, 0269352 e 0269354).

A lista dos interessados que retiraram o Edital encontra-se no
documento nº 0269356. Não houve retirada mediante pagamento de emolumentos.

Na sessão pública de abertura do Pregão, realizada em 4 de abril de
2017, 57 (cinquenta e sete) empresas cadastraram proposta para o Item 1, todas
por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br (0269358).

Após verificação das propostas cadastradas, procedeu-se à fase de
lances. Encerrada a etapa competitiva, verificou-se a ordem de classificação final
disposta no documento nº 0269362. Assim, a empresa melhor colocada para o Item
1 foi convocada a apresentar sua proposta de preço e documentos de habilitação no
prazo estabelecido na Seção X do Edital.

Analisada a documentação exigida pelo certame, com o auxílio da área
demandante (0269374, 0269410 e 0270259), passei ao julgamento e à motivação da
recusa ou aceitação das empresas nos seguintes termos:

 

Item 1
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Classif. Empresa Valor total (R$) Julgamento
da Proposta

Motivo da
Aceitação/Recusa

1º
Masterc Manutenção

Predial, Obras e
Terceirização LTDA.

 

689.480,00
Recusada

Desatendimento ao
item “j” da Seção XI
do Edital. Mesmo
somando os
atestados enviados, a
empresa não provou
que administrou no
mínimo 20 postos de
trabalho por período
não inferior a 3
anos 0269374.

2º
Fênix Consultoria

Administração e Serviços
LTDA.

689.490,00 Recusada

A empresa não enviou
a proposta comercial
nem os documentos
de habilitação, dentro
do prazo estipulado.

3º Griffo Serviços Gerais
LTDA. – EPP 689.500,00 Recusada

Desatendimento ao
item “j” da Seção XI
do Edital. Mesmo
somando os
atestados enviados, a
empresa não provou
que administrou no
mínimo 20 postos de
trabalho por período
não inferior a 3 anos.

A empresa não enviou
o documento exigido
no item 10.2 “h” do
edital;

Não é possível saber o
regime de tributação
da empresa, uma vez
que a empresa enviou
duas planilhas, uma
do lucro real e outra
do lucro
presumido 0269410.

4º Sollo Construções e
Serviços LTDA. 696.750,00 Aceita Por atender aos

requisitos do Edital.
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Não houve intenção de recurso, conforme Ata de Realização do
Pregão Eletrônico nº 04/2017 (0270262).

No prazo legal e nos termos da Seção XIII do Edital, a empresa
vencedora apresentou os originais da proposta comercial e os documentos de
habilitação encaminhados na sessão pública (0270433).

Após o prazo legal para interposição de recurso, recebemos denúncia
apócrifa enviada via e-mail para a CPL, conforme se verifica no documento
(0270422).

Não obstante a  denúncia tenha sido anônima, decidi por promover
diligência a fim de resguardar o interesse público, com respaldo no item 29.7 29.7,
Seção XXIX do Edital do Pregão Eletrônico n. 4/2017 – CNJ, que diz: “O pregoeiro ou
autoridade superior poderão promover diligências destinadas a elucidar ou
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos
para atendimento.” 

Desta forma, mesmo não configurando exigência  prevista no edital,
foi solicitado à empesa vencedora do certame que enviasse cópias de todos os
contratos listados no documento "Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa
Privada e a Administração Pública",  apresentado por ela no certame. A empresa
enviou toda a documentação solicitada dentro do prazo estipulado, da qual se
verifica que todos os contratos apresentados estão firmados no mesmo CNPJ em
que a empresa participou da licitação.

Quanto à alegação contida na denúncia de que o faturamento
declarado no documento "Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada
e a Administração Pública"  não coincide com o faturamento constante a EFD (planilha
da média do PIS e CONFINS), ressalto que o Edital do certame não nos obriga a
adentrar na seara de tais detalhes, até porque tratamento semelhante nunca fora
dado às demais licitantes no âmbito de licitações anteriores.

 Parece-nos que a denunciante não foi capaz de compreender o
sentido da exigência posta no item 11.1 "l" Seção XI do edital, que é de aferir o
Patrimônio Líquido da empresa. Em outras palavras, caso o faturamento da empresa
fosse de  R$ 467.262,00 e não de R$ 983.898,03 (conforme alegado na
denúncia) mais fácil seria para a empresa vencedora do certame cumprir a exigência
de apresentar patrimônio líquido superior a 1/12  (um doze avos) do valor dos
contratos firmados. 

Superada a questão, o resultado do certame foi publicado no Diário
Oficial da União, página 131, Seção 3, de 19 de abril de 2017 (0270436).

A economia auferida para os itens foi de 17,68%, representando
montante de R$ 149.657,47 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e
sete reais e quarenta e sete centavos), conforme mapa comparativo de preços
(0270437).

O objeto do certame foi adjudicado à empresa vencedora, conforme
Termo de Adjudicação (0270438).

Por oportuno, e mediante dever de ofício, ressalte-se que o Acórdão
nº 1.793/2011 do Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU) recomendou aos
gestores públicos a identificação de comportamentos prejudiciais à boa condução
dos procedimentos licitatórios pelas licitantes.
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O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na
regra de que o edital faz lei entre as partes, devendo os seus termos serem
observados até o final do certame, uma vez que vinculam as partes e não apenas a
Administração Pública.

Antes de cadastrar a proposta e enviar documentos exigidos no ato
da convocação, o licitante deve certificar-se do pleno atendimento ao instrumento
convocatório e também ter ciência das consequências anunciadas pelo Edital.

Nesse tocante, a conduta das empresas, relacionada na tabela acima,
a despeito de não haver reincidência no âmbito do CNJ, vai de encontro às normas
que regulam as licitações públicas, conforme indicado nos Itens 2.2 “a”, 2.5, 2.10,
3.3, 16.1 “a” e “b” e 16.2 “c” e “e” - todos do Edital Pregão Eletrônico nº 04/2017:

2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que:
a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação,
e estejam devidamente credenciadas (...);
2.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio, o pleno conhecimento e o atendimento às exigências de habilitação
do presente Edital;
2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da
proposta de preços sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.
3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
16.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 aqueles que
cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações
e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
16.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar
com a União e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, aquele que:
(...)
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; (...)
e) não mantiver a proposta (...).
 
Reforço, ainda, que o comportamento acima apontado é prejudicial à

boa condução do processo licitatório e passível de apuração, notadamente porque
traz prejuízos ao CNJ, na medida em que interfere na eficiência, eficácia,
economicidade, celeridade do processo administrativo e, principalmente, no interesse
público em obter a contratação mais vantajosa.

Acrescenta-se ainda o risco de a Administração não conseguir realizar
a aquisição do bem ou do serviço almejado, obrigando-a a incorrer na realização de
novo processo licitatório, elevando os custos administrativos e comprometendo o
bom funcionamento das atividades do Órgão.

Por fim, sendo o que me cabia informar, encaminho-lhe os autos para
as providências relativas à comprovação da regularidade jurídica do certame, por
parte da Assessoria Jurídica, e para as demais providências que Vossa Senhoria
entender cabíveis.
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Brasília, 20 de abril de 2017.

 

 

Vânia Alves de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por VÂNIA ALVES DE SOUZA,
PRESIDENTE DA CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em
20/04/2017, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0270503 e o código CRC 38001938.

02833/2015 0270503v15
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PARECER - AJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 02833/2015
Assunto: Pregão Eletrônico n. 4/2017. Análise da
regularidade procedimental. 

Senhor Diretor-Geral,
Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica, nos termos do

Despacho DG datado em 24/04/2014 (arquivo SEI 0270651), para " verificação da
regularidade jurídica dos atos executados ao longo do Pregão Eletrônico CNJ 04/2017,
com vistas a subsidiar ulterior homologação do referido certame por esta Diretoria-
Geral”.

1.2. Preliminarmente, promoveremos a averiguação do atendimento
aos requisitos elencados na lista de verificação constante do arquivo SEI 0166793.

2. Trata-se de pregão eletrônico que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de apoio administrativo na área de estocagem e
carregamento de bens, conforme as especificações e condições estabelecidas nos
Anexos I, II e III do Edital, autorizado por meio do Despacho DG datado em
17/03/2017 (arquivo SEI 0254515).

2.1. Em atendimento ao comando do art. 17 do Decreto n.
5.450/2005, o Aviso de Licitação foi divulgado por meio de (arquivo SEI 0269332):

i) publicação no Diário Oficial da União n. 55, Seção 3, do dia 21 de
março de 2017;

ii) publicação no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;
iii) publicação na página eletrônica do CNJ;
iv) no jornal Correio Braziliense; e
v) informe afixado no quadro de avisos da CPL.
2.2. Conforme relatório produzido pela Comissão Permanente de

Licitação – CPL (arquivo SEI 0270503), após a publicação do certame houve
apresentação de 3 (três) questionamento aos termos do Edital, que foram
devidamente respondidos (arquivos SEI 0269350, 0269352 e 0269354). Cinquenta e
sete empresas cadastraram propostas para o item 1, conforme arquivo SEI
0269358.

2.3. Após verificação das propostas cadastradas, e encerrada a etapa
competitiva, as empresas melhores colocadas (arquivo SEI 0269362) foram
convocadas a apresentar proposta de preço e documentos de habilitação, no prazo
estabelecido na Seção X do Edital.

2.3.1. Ato contínuo à análise da documentação exigida pelo certame, o
Pregoeiro passou ao julgamento e motivação da recusa ou aceitação das empresas,
declarando vencedora a empresa Sollo Construções e Serviços LTDA., conforme
arquivo SEI 0270264.
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2.3.2. Não houve intenção de recurso. Entretanto, a Pregoeira informa
que, “após o prazo legal para interposição de recurso, recebemos denúncia apócrifa
enviada via e-mail para a CPL, conforme se verifica no documento (0270422)”.
Promovidas as diligências e restando superada a questão, a Pregoeira se manifestou:

“Parece-nos que a denunciante não foi capaz de
compreender o sentido da exigência posta no item 11.1 "l"
Seção XI do edital, que é de aferir o Patrimônio Líquido da
empresa. Em outras palavras, caso o faturamento da
empresa fosse de R$ 467.262,00 e não de R$ 983.898,03
(conforme alegado na denúncia) mais fácil seria para a
empresa vencedora do certame cumprir a exigência de
apresentar patrimônio líquido superior a 1/12 (um doze
avos) do valor dos contratos firmados.”

2.4. O resultado do certame foi publicado no Diário Oficial da União n.
75, página 131, Seção 3, de 19 de abril de 2017 (arquivo SEI 0270436) e, de acordo
com o mapa comparativo de preços (arquivo SEI 0267345), a economia auferida foi
de 17,68%, equivalente a R$ 149.657,47 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos).

2.4.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação da
empresa vencedora foram juntados aos autos, conforme constam no arquivo SEI
0270433.

2.5. O objeto da licitação foi adjudicado à empresa vencedora,
conforme Termo de Adjudicação (arquivo SEI 0270438).

2.5.1. Em que pese as declarações de regularidade fiscal, trabalhista e
perante o INSS e FGTS da empresa adjudicatária estarem todas válidas na data da
adjudicação, dia 19/04/2016, algumas certidões estão vencidas na presente data,
02/05/2017, o que não impede a regular homologação do certame, mas obriga a
Administração a realizar nova verificação da condição das empresas de contratar
com o CNJ, à época de eventual celebração de contratos administrativos (arquivo SEI
0270433).

3. Utilizando o número de CNPJ das futuras fornecedoras, efetuamos
consultas em páginas eletrônicas mantidas na rede mundial de computadores e não
logramos identificar:

a) eventos hábeis à indicação de que as empresas vencedoras do
Pregão n. 04/2017 estejam apenadas com impedimento ou suspensão de licitar com
a União; e

b) a existência de declaração de inidoneidade.
4. Considerando a recomendação do Tribunal de Contas da União nos

Acórdãos n. 1.793/2011 e 754/2015 – Plenário, quanto à identificação de
comportamentos de licitantes prejudiciais à boa condução dos certames, a CPL
informou no relatório CPL datado de 20/04/2017 (arquivo SEI 0270503) que:

“Por oportuno, e mediante dever de ofício, ressalte-se que
o Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário do Tribunal de Contas
da União (TCU) recomendou aos gestores públicos a
identificação de comportamentos prejudiciais à boa
condução dos procedimentos licitatórios pelas licitantes.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se
traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes,
devendo os seus termos serem observados até o final do
certame, uma vez que vinculam as partes e não apenas a
Administração Pública.
Antes de cadastrar a proposta e enviar documentos
exigidos no ato da convocação, o licitante deve certificar-se
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exigidos no ato da convocação, o licitante deve certificar-se
do pleno atendimento ao instrumento convocatório e
também ter ciência das consequências anunciadas pelo
Edital.
Nesse tocante, a conduta das empresas, relacionada na
tabela acima, a despeito de não haver reincidência no
âmbito do CNJ, vai de encontro às normas que regulam as
licitações públicas, conforme indicado nos Itens 2.2 “a”,
2.5, 2.10, 3.3, 16.1 “a” e “b” e 16.2 “c” e “e” - todos do
Edital Pregão Eletrônico nº 04/2017:
2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as
empresas que:
a) atendam às condições deste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente
credenciadas (...);
2.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico,
a licitante deverá manifestar, em campo próprio, o pleno
conhecimento e o atendimento às exigências de
habilitação do presente Edital;
2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação e da proposta de preços sujeitará
a licitante às sanções previstas na legislação.
3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
16.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.
12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à
administração pública, assim definidos, no tocante a
licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório público;
16.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará
impedido de licitar e contratar com a União e será
descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais penalidades legais, aquele que: (...)
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o
certame; (...)
e) não mantiver a proposta (...).
Reforço, ainda, que o comportamento acima apontado é
prejudicial à boa condução do processo licitatório e passível
de apuração, notadamente porque traz prejuízos ao CNJ,
na medida em que interfere na eficiência, eficácia,
economicidade, celeridade do processo administrativo e,
principalmente, no interesse público em obter a
contratação mais vantajosa.
Acrescenta-se ainda o risco de a Administração não
conseguir realizar a aquisição do bem ou do serviço
almejado, obrigando-a a incorrer na realização de novo
processo licitatório, elevando os custos administrativos e
comprometendo o bom funcionamento das atividades do
Órgão.”

4.1. Assim, considerando os apontamentos feitos pela CPL, acima
mencionados, entendemos que caberá à Diretoria-Geral decidir, se for o caso, pela
instauração de procedimento apuratório das condutas ensejadoras da recusa,
hipótese em que esta Assessoria manifestar-se-á por ocasião da análise jurídica de
eventual peça recursal.
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5. Os registros que formam as passagens precedentes fundamentam
nossa convicção pela existência de compatibilidade entre as previsões do
Ordenamento Jurídico e os procedimentos administrativos executados ao longo do
Pregão Eletrônico CNJ nº 04/2017, reunindo as condições necessárias ao
recebimento de homologação pelo Sr. Diretor-Geral do CNJ.

É o opinativo. À consideração de Vossa Senhoria.
Brasília, 03 de maio de 2017.
 

Rodrigo Moraes Godoy
Assessor Jurídico

 
De acordo. 

Alexandre Gomes Carlos
Assessor-Chefe AJU/DG/CNJ
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CONTRATO

 

CONTRATO N. 08/2017

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SEPN 514, Bloco D, Lote 9, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ
sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Diretor-Geral, Amarildo Vieira de Oliveira, RG n. 561.385
SSP/DF e CPF n. 289.880.001-53, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.
116, de 12 de setembro de 2016, e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112,
de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ,
com sede SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará, Brasília - DF, CEP: 71.250-
740, telefone (61)3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n. 24.921.066/0001-82,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio
Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF n. 713.051.730-15,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 04/2017, publicado no Diário
Oficial da União do dia 19 de abril de 2017, e a respectiva homologação, conforme
Despacho DG 0275850 do Processo n. 02833/2015, celebram o presente contrato,
observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no
Decreto n. 5.450/2005, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de
apoio administrativo na área de estocagem e carregamento de bens, observados o
Edital, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais,
independentemente de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão
observados naquilo que não o contrarie.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – A execução do objeto do presente contrato será de forma
indireta, por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n.
8.666/1993.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para
execução das atividades referentes ao objeto deste contrato, desde que devidamente
identificados;
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b) designar gestor para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato;
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, com o registro das ocorrências
e deficiências relacionadas à execução do contrato, e comunicar formalmente à
CONTRATADA os fatos que exijam medidas corretivas;
d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
e) exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para
isso:

e.1) solicitar a imediata retirada do local e ou a substituição de profissional da
CONTRATADA que estiver sem crachá de identificação, que embaraçar ou
dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério,
julgar inconveniente;

e.2) examinar as carteiras de trabalho dos profissionais alocados nos postos de
trabalho para comprovar o registro de função profissional, valor do salário e o
cumprimento das obrigações trabalhistas;

e.3) solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução contratual;

e.4) exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

f) cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à
segurança institucional (controle de acesso de pessoas e veículos);
g) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas
neste contrato;
h) emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial,
quanto ao acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, à exigência
de condições estabelecidas no Termo de Referência e de eventual aplicação de
penalidade.
 
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços a serem prestados, tais como, salários,
seguros de acidentes, taxas, impostos, encargos, obrigações, contribuições,
indenizações, auxílio-alimentação, vale-transporte, bem como outras despesas que
porventura venham a ser criadas e exigidas por legislação específica;
b) contratar, sob sua inteira responsabilidade, os empregados a serem alocados nos
postos de trabalho, observadas as exigências contidas no Termo de Referência;
c) apresentar previamente a relação dos profissionais contratados para a execução
dos serviços, com a respectiva avaliação individual, a qual deverá atender as
exigências estabelecidas pelo CONTRATANTE, que poderá recusar aqueles que não
preencherem as condições necessárias para o bom desempenho do serviço;
d) suportar a despesa adicional àquela prevista na respectiva proposta que
eventualmente decorrer de variação, para maior, dos percentuais relativos ao Risco
Ambiental do Trabalho e do Fator Acidentário de Prevenção;
e) entregar, ao CONTRATANTE, cópia do instrumento coletivo
(acordo/convenção/dissídio) do sindicato a que pertencerem os profissionais que
serão alocados na execução do contrato, anualmente e sempre que houver
alteração;
f) manter os empregados, quando em horário de funcionamento dos postos de
trabalho, uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e
identificados mediante o uso permanente de crachá, composto de cartão em PVC,
com nome, foto, matrícula e os logotipos do CNJ e da empresa CONTRATADA, bem
como de cartão magnético para acesso às dependências do CONTRATANTE:
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f.1) o primeiro cartão magnético, para a ativação do posto de trabalho, será
custeado pelo CONTRATANTE, ao valor unitário de R$ 6,46 (seis reais e
quarenta e seis centavos);
f.2) o primeiro cartão em PVC será confeccionado pelo CONTRATANTE e
custeado pela CONTRATADA ao valor unitário de R$ 5,25 (cinco reais e vinte e
cinco centavos);
f.3) em caso de substituição do crachá de identificação (PVC e/ou magnético),
por dano, perda ou por outro motivo de responsabilidade do usuário, será(ão)
cobrado(s) da CONTRATADA o(s) valor(es) correspondente(s) ao(s) custo(s) de
confecção;
f.4) ao final do contrato ou na substituição de profissional, a CONTRATADA
devolverá ao CONTRATANTE os crachás de identificação dos postos de
trabalho (PVC e cartão magnético);
f.5) em caso de não devolução do(s) cartão(ões) magnético(s), será cobrado o
valor correspondente ao custo de confecção;
f.6) em caso de não devolução do(s) cartão(ões) em PVC, será aplicada a sanção
prevista na cláusula quinze deste contrato;
f.7) os custos de confecção poderão ser atualizados, a critério do
CONTRATANTE;

g) fornecer 2 (dois) conjuntos de uniforme para cada profissional, semestralmente,
conforme especificação constante do Termo de Referência:

g.1) o primeiro fornecimento do uniforme será admitido em até 30 (trinta) dias
após assinatura do contrato ou contratação do profissional, devendo os demais
fornecimentos ocorrer a cada 6 (seis) meses da assinatura do contrato;
g.2) a CONTRATADA deverá entregar os uniformes aos seus profissionais nas
dependências do CONTRATANTE, em local a ser definido pelo gestor do
contrato;
g.3) todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do CONTRATANTE,
devendo a CONTRATADA submeter amostra do modelo, cor e qualidade do
material de cada peça que compõe o conjunto de uniforme, no ato da assinatura
do contrato, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de exigir a
substituição daqueles julgados inadequados, limitada a duas rejeições, sob pena
de aplicação das penalidades previstas neste contrato, a partir da terceira
rejeição;
g.4) a CONTRATADA deverá entregar o uniforme completo aos empregados
mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada ao CONTRATANTE
imediatamente; e
g.5) no caso de gestantes, a CONTRATADA deverá fornecer 2 (dois) conjuntos
de uniformes apropriados, substituindo-os sempre que necessitarem de ajustes;

h) suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho, quando solicitado pelo
CONTRATANTE, mediante outro profissional que atenda aos requisitos técnicos e
perfil exigidos:

h.1) no caso de falta não suprida por outro profissional ou de posto vago não
preenchido pela CONTRATADA, será descontado do faturamento mensal o valor
correspondente ao número de horas não trabalhadas;
h.2) a CONTRATADA deverá remunerar o profissional substituto com o salário
devido ao profissional substituído, recolher os encargos correspondentes e
previstos contratualmente e apresentar ao CONTRATANTE os comprovantes
destes pagamentos/recolhimentos, no mês subsequente ao da substituição;
h.3) os profissionais substitutos, a exceção do preposto, deverão ser
empregados da CONTRATADA, regidos por relação jurídica instrumentalizada
em contrato de trabalho, com registro em carteira ou instrumento equivalente
admissível, de acordo com a legislação;

i) responsabilizar-se pelo controle de frequência, faltas e atrasos de seus
profissionais;
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j) cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratados, como também as normas referentes à segurança e à medicina do
trabalho;
k) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus
profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado,
no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente aos
prejuízos causados, conforme o caso;
l) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar
conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar os seus
profissionais nesse sentido;
m) orientar os profissionais alocados na execução do contrato a cumprir as normas
e regulamentos internos do CONTRATANTE, esclarecendo-os quanto à inexistência
de vínculo empregatício para com este;
n) instruir os seus profissionais quanto às normas de segurança estabelecidas pelo
CONTRATANTE;
o) responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos do CONTRATANTE,
procedendo a imediata reposição ou conserto daqueles que forem danificados por
uso inadequado;
p) designar formalmente preposto, quando da assinatura do contrato, com poderes
de representação e disponibilidade para prestar pronto atendimento ao gestor do
contrato. O preposto deverá ter capacidade gerencial e poderes para tratar de todos
os assuntos previstos no instrumento contratual, de acordo com o artigo 68 da Lei
n. 8.666/93, inclusive para receber notificações de infrações, bem como prestar
atendimento aos profissionais da CONTRATADA em serviço, tais como:

p.1) entregar contracheques, vale-transporte e auxílio-alimentação;

p.2) acompanhar e controlar assinatura de folha de ponto;

p.3) fornecer os uniformes;

p.4) desenvolver outras atividades administrativas de responsabilidade da
CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas ao
seu faturamento mensal e emissão de relatórios;

p.5) efetuar o controle dos horários de entrada e saída dos profissionais alocados
nos postos de trabalho, acompanhando, diariamente, o correto preenchimento;

p.6) solucionar as demandas oriundas dos profissionais alocados na execução
dos serviços;

q) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
r) substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, qualquer
profissional alocado em posto de trabalho cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam considerados, pelo CONTRATANTE, prejudiciais,
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço
público;
s) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, eventual atraso, paralisação ou
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços,
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo
CONTRATANTE;
t) acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente
credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente,
comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos
serviços;
u) apresentar ao CONTRATANTE toda a legislação federal e distrital atualizada,
existente ou que venha a ser criada, regulamentando as atividades contratadas;
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v) arcar com todo e qualquer custo de treinamento necessário para a correta
prestação dos serviços;
w) orientar os profissionais alocados nos postos de trabalho a:

w.1) portar, em lugar visível, o crachá de identificação confeccionado pelo
CONTRATANTE;

w.2) evitar a formação de grupos de colegas, funcionários ou visitantes para
conversas ou atividades alheias às tarefas a serem exercidas no posto de
trabalho;

w.3) utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas
serão cobradas em conta telefônica, devendo ser pagas pela CONTRATADA até
o 5º (quinto) dia útil contado da notificação do gestor;

x) apresentar ao CONTRATANTE plano de férias dos profissionais alocados nos
postos de trabalho, observada a necessidade do CONTRATANTE, no prazo de 60
(sessenta) dias antes do início das férias do profissional;
y) entregar, ao gestor do contrato, cópias dos comprovantes de pagamento de
salário, da folha de pagamento e de fornecimento de auxílio-alimentação e vale-
transporte aos profissionais, nos quais deverão constar:

y.1) nome e matrícula do profissional;

y.2) data da entrega;

y.3) quantidade e o valor dos auxílios;

y.4) mês de competência;

y.5) assinatura do profissional atestando o recebimento;

z) entregar ao profissional o vale-transporte e o auxílio-alimentação até o último dia
útil do mês anterior ao da prestação dos serviços, salvo no início da contratação,
quando será concedido o prazo de até 10 (dez) dias para o fornecimento dos auxílios
aos novos contratados, como prazo para confecção dos cartões;
aa) executar o serviço objeto deste contrato de acordo com os padrões de qualidade
exigidos pelo CONTRATANTE;
bb) responder por qualquer tipo de atuação ou ação que venha sofrer em
decorrência da prestação dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de
seus profissionais, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso e eximindo-o de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
cc) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de
extratos de recolhimentos à Previdência Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
dd) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos
os empregados que porventura não o possuam;
ee) apresentar, sempre que solicitado, extrato de FGTS dos empregados alocados
nos postos de trabalho;
ff) viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar
se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;
gg) providenciar acordo de compensação de horas para os profissionais alocados na
execução do contrato, de acordo com o disposto no parágrafo segundo da cláusula
quinta;
hh) instalar, caso ainda não possua, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
escritório em localidade situada dentro dos limites do Distrito Federal.
Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá indicar como preposto
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profissional ocupante dos postos de trabalho.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA não poderá alocar nos postos de trabalho,
ou na função de preposto, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
chefia, direção e assessoramento, ou de membros e servidores vinculados ao
CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro – Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos em
decorrência do que dispõe a alínea “r” às dependências do CONTRATANTE para
cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros profissionais, bem
como por qualquer outro motivo.
Parágrafo quarto – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou
em parte, o objeto contratado, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação de outras penalidades.

DO CONTROLE DO FUNCIONAMENTO DOS POSTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINTA – A jornada de trabalho dos postos de trabalho deverá ser
cumprida no horário compreendido entre 8 (oito) e 20 (vinte) horas e será de 44
(quarenta e quatro) horas semanais, sendo 9 (nove) horas diárias de segunda a
quinta-feira e 8 (oito) horas na sexta-feira.
Parágrafo primeiro – Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a
alterações conforme as necessidades de serviço do CONTRATANTE, observando-se
as regras da legislação trabalhista quanto à jornada diária máxima permitida e ao
intervalo intrajornada.
Parágrafo segundo – As horas previstas na legislação para prestação aos sábados
deverão ser suprimidas e distribuídas de segunda a sexta-feira, observadas as
necessidades do CONTRATANTE e o acordo firmado individualmente entre o
profissional e a CONTRATADA, que deverá ser entregue ao CONTRATANTE no
mesmo dia em que o profissional iniciar as atividades contratadas.
Parágrafo terceiro – Os postos de trabalho poderão ser requisitados para
trabalhar nos dias considerados feriados forenses, ponto facultativo para o servidor
público ou recesso forense, assim considerados:

a) Segunda-feira de carnaval;
b) Quarta-feira de cinzas;
c) Quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa;
d) 11 de agosto;
e) 28 de outubro;
f) 1º de novembro;
g) 8 de dezembro;
h) 20 de dezembro a 6 de janeiro (recesso forense).

Parágrafo quarto – Nos períodos de recesso forense, abaixo relacionados, poderá
haver redução do horário de funcionamento dos postos de trabalho:

a) 7 de janeiro a 31 de janeiro;
b) Quarta-feira de cinzas;
c) 1º a 31 de julho.

Parágrafo quinto – Caso haja funcionamento dos postos de trabalho nos dias
considerados recessos forenses, que supere a quantidade de horas indicada nos
períodos de redução de horário, não haverá pagamento das horas excedentes, uma
vez que a redução do número de horas gera um acréscimo no valor final da hora, de
modo que a diferença é diluída ao longo da vigência do contrato. 
Parágrafo sexto – Caso haja funcionamento dos postos de trabalho nos dias
especificados no parágrafo terceiro, o CONTRATANTE não efetuará pagamento
adicional correspondente a esses dias, nem promoverá alteração do quantitativo de
hora normal, uma vez que as horas desses dias já foram consideradas no cálculo do
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valor final da hora constante deste contrato.
Parágrafo sétimo – O valor unitário da hora de trabalho de cada posto de trabalho
é o consignado na planilha de formação de preços do contrato, apurado pela divisão
do custo anual do posto pelo número de horas úteis anuais.
Parágrafo oitavo – O efetivo valor unitário da hora de trabalho a que se refere o
parágrafo anterior considera o total de horas úteis apuradas para os 12 (doze)
meses de vigência contratual, contados a partir da data de início da prestação dos
serviços, conforme Anexo A deste instrumento.
Parágrafo nono – O controle da quantidade de horas de serviços prestados em
cada posto de trabalho será supervisionado pelo CONTRATANTE, por meio de
sistema eletrônico de seu uso exclusivo.
Parágrafo dez – O faturamento da CONTRATADA será gerado com base no total
de horas mensais realizados pelos profissionais alocados nos postos de trabalho,
apuradas pelo sistema eletrônico a que se refere o parágrafo anterior.
Parágrafo onze – A CONTRATADA deverá manter rigoroso controle sobre o
funcionamento dos postos de trabalho, efetuando o controle da frequência, faltas e
atrasos de seus profissionais, inclusive com sistema próprio de gerenciamento, o
qual deverá atender, no caso de registro eletrônico, as exigências da Portaria n.
1.510, de 21 de agosto de 2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina
o registro eletrônico de ponto e a utilização do sistema de Registro Eletrônico de
Ponto – SREP.
Parágrafo doze - A CONTRATADA deverá efetuar imediata reposição dos
profissionais alocados nos postos de trabalho no caso de ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).
 
CLÁUSULA SEXTA – A jornada de trabalho diária poderá ser estendida, inclusive nos
fins de semana e feriados, dentro dos limites estipulados pela legislação, com a
realização de serviços em horas suplementares às inicialmente contratadas, mediante
prévia autorização do CONTRATANTE, com consequente compensação de horas
(banco de horas), a fim de equilibrar o excesso de horas realizadas em um dia pela
correspondente redução em outro.
Parágrafo primeiro - O excesso de horas trabalhadas será compensado dentro do
mesmo mês de referência ou, quando da impossibilidade, dentro do mês
subsequente, de modo a possibilitar o controle individual do saldo do banco de horas,
bem como o acesso e acompanhamento do saldo por parte do empregado.
Parágrafo segundo - A realização dos serviços em horas suplementares é medida
excepcional, devendo ser previamente autorizada pelo ordenador de despesa e, na
impossibilidade da compensação prevista anteriormente, será remunerada com o
resultado da seguinte operação:

 

VHS = S x ES x i x BDI
     h

Em que:
VHS = valor da hora suplementar.
S = salário + adicional.

i = índice referente ao acréscimo sobre a hora normal , assumindo  os valores de 1,5
( um e meio) para o acréscimo legal de 50% sobre o valor do salário para os serviços
realizados de segunda-feira a sábado, ou 2 (dois) para o acréscimo legal de 100%
sobre o valor do salário para os serviços realizados aos domingos e feriados.
h = divisor referente ao número de horas mensais, assumindo o valor de 220 horas
para 44 horas semanais.
ES = constante da equação que engloba o índice referente ao Submódulo 4.1 dos
encargos sociais.
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BDI = utiliza-se a fórmula constante do Edital para o cálculo do BDI, excluindo-se o
percentual referente à taxa de despesa administrativa, e considerando os
percentuais dos tributos da taxa de lucro apresentados pela licitante.
Parágrafo terceiro - A extensão da jornada de trabalho deverá ser justificada pelo
gestor do contrato, identificando o posto, horário e períodos de realização e de
compensação das horas excedidas.

DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA – Os serviços objeto deste contrato serão recebidos
mensalmente por gestor designado pelo CONTRATANTE, que procederá à
conferência de sua conformidade com o contrato. Caso não haja qualquer
impropriedade, será atestada a nota fiscal correspondente ao serviço prestado.
Parágrafo primeiro – O faturamento deverá ser entregue no Protocolo
Administrativo do CONTRATANTE.
Parágrafo segundo – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou
incorreções na execução do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a
efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem a
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito
em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos
artigos 5º, §3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso, desde que
cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
d a CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA;
c) apresentação dos seguintes documentos:

c.1) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho;
c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento, referente
ao mês da execução dos serviços, identificando o nome e a matrícula do
profissional; comprovante de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação,
transporte etc.), com a respectiva data da disponibilização, quantidade, valor,
mês de competência e, ainda, a assinatura do profissional atestando o
recebimento;
c.3) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos
serviços, juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes do
arquivo SEFIP;
c.4) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo e o número de
horas de funcionamento dos postos de trabalho, bem como especificação dos
descontos realizados no salário, no vale-transporte e auxílio-alimentação;
c.5) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais
alocados na execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação do
posto de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços;
c.6) planilha de cálculo do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação
dos postos de trabalho em caso de faltas e férias ou posto vago;
c.7) documentação completa acerca de rescisões de empregados ocorridas no
mês faturado, incluindo memória de cálculo detalhada;
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c.8) documentação completa acerca da admissão de novos profissionais,
incluindo cópia da carteira de trabalho;
c.9) outros documentos exigidos no Termo de Referência.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar planilhas com as
ocorrências de faltas e férias dos empregados alocados e não substituídos e dos
postos de trabalho não ocupados referentes ao mês anterior e ao mês do
faturamento.
Parágrafo segundo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o
pagamento dos serviços prestados após a comprovação do pagamento integral dos
correspondentes salários, auxílio-alimentação, vale-transporte, bem como dos
respectivos encargos sociais decorrentes da relação de emprego firmado com os
empregados alocados nos postos de trabalho.
Parágrafo terceiro - A comprovação de que trata o parágrafo anterior será
verificada mediante documentos oficiais, individualizados e identificados,
correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação ou, excepcionalmente, do
mês anterior, quando ainda não vencidas as referidas contribuições.
Parágrafo quarto – Em caso de convenção coletiva da categoria dos ocupantes
dos postos de trabalho ou outro instrumento semelhante que obrigue a
CONTRATADA a reajustar salários e/ou direito de seus empregados, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de apenas pagar fatura em que sejam
comprovados os pagamentos já reajustados. De forma alguma a previsão de
repactuação deste contrato servirá como justificativa para não quitação das
obrigações trabalhistas, na forma da lei.
Parágrafo quinto - No caso de falta do empregado em qualquer posto de trabalho
não suprido por outro empregado, será descontado do faturamento mensal o valor
correspondente ao número de horas não trabalhadas nos respectivos postos.
Parágrafo sexto - O percentual de encargos sociais não contempla o componente
de custo relativo ao aviso prévio trabalhado de término de vigência do contrato. O
CONTRATANTE somente indenizará a CONTRATADA, por ocasião do último
pagamento, caso não a comunique quanto à prorrogação do contrato, no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias antes do seu término, e mediante a comprovação do
desembolso.
Parágrafo sétimo - O valor do aviso prévio, no término de vigência deste contrato,
corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo
percentual de 23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do
empregado alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação
trabalhista. Sobre esse valor incidirá o percentual dos demais componentes e
tributos.
Parágrafo oitavo - O valor do aviso prévio referido no parágrafo anterior poderá
sofrer alterações em função da aplicabilidade da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de
2011, que estabeleceu a proporcionalidade do aviso prévio em função do tempo de
serviço prestado na mesma empresa.
Parágrafo nono – Para efeitos de pagamento do aviso prévio, será observado o
período de vigência deste contrato.
Parágrafo dez – O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência
contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de vigência do
contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de trabalho entre empregado e
empregador, se for o caso), por parte da CONTRATADA, haja vista a implicação da
responsabilidade subsidiária do CONTRATANTE (art. 71 da Lei n. 8.666/1993 e
Enunciado n. 331 do TST).
Parágrafo onze - As notas fiscais apresentadas em desacordo com o estabelecido
no instrumento contratual, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, serão devolvidas à CONTRATADA e, neste caso, o prazo previsto nesta
cláusula será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização.
Parágrafo doze - De acordo com o disposto na Resolução CNJ n. 169, de 31 de
janeiro de 2013, a parte do pagamento relativa a encargos trabalhistas será creditada
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em conta-depósito vinculada (bloqueada para movimentação), calculado na forma
prevista neste contrato.
Parágrafo treze - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.
Parágrafo quatorze – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com
número raiz do CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato.
Parágrafo quinze – O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a
retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos
serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

DO RESSARCIMENTO DE BENEFÍCIOS INDIRETOS PREVISTOS NA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO

CLÁUSULA NONA – Os custos da CONTRATADA com os benefícios Auxílio Saúde,
Assistência Odontológica e Auxílio Funeral, previstos na Convenção Coletiva de
Trabalho da categoria profissional, serão ressarcidos mediante a efetiva
comprovação dos gastos e a apresentação dos seguintes documentos:
a) para o ressarcimento do custeio do Auxílio Saúde, a CONTRATADA deverá
apresentar os respectivos contratos coletivos de plano de saúde, firmados com
operadoras autorizadas a funcionar pela Agência Nacional de Saúde Suplementar,
acompanhados da relação nominal mensal dos profissionais beneficiários, ocupantes
dos postos de trabalho alocados neste contrato, com a discriminação das cotas de
participação da entidade contratante do plano e do empregado;
b) para o ressarcimento das contribuições feitas a título de Assistência Odontológica,
a CONTRATADA deverá apresentar os recibos mensais de recolhimento das
contribuições à entidade sindical, acompanhado de relação mensal, emitida pelo
sindicato, em que conste exclusivamente os dados dos profissionais alocados neste
contrato e os valores unitário e total repassados; e
c) para o ressarcimento do Auxílio Funeral, a CONTRATADA deverá apresentar a
comprovação do óbito de funcionário alocado na execução deste contrato,
acompanhada do comprovante de gastos relativos ao funeral.
Parágrafo primeiro – O valor mensal a ser ressarcido para o custeio do Auxílio
Saúde será o somatório da cota-parte assumida pela entidade contratante do plano,
exclusivamente no que se refere aos profissionais ocupantes dos postos de trabalho
alocados neste contrato, limitado ao valor por profissional fixado no Instrumento
Coletivo de Trabalho.
Parágrafo segundo – O valor máximo a ser ressarcido para os demais benefícios
indiretos será aquele consignado na Convenção Coletiva de Trabalho. 

DO VALOR

CLÁUSULA DEZ - O valor mensal estimado do presente contrato é de R$
58.062,50 (cinquenta e oito mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos) e o
valor anual estimado é de R$ 696.750,00 (seiscentos e noventa e seis mil,
setecentos e cinquenta reais), conforme discriminado no Anexo deste contrato.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA ONZE – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos
recursos consignados ao CONTRATANTE no Orçamento Geral da União de 2017,
Programa de Trabalho: 0203213892B650001 e Natureza da Despesa: 339037, tendo
sido emitidas as Notas de Empenho 2017NE000401 e 2017NE000402, datadas de 10
de maio de 2017.

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA DOZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não
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tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de
atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

CLÁUSULA TREZE – O valor contratado poderá ser repactuado, mediante
negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do
orçamento a que a proposta se referir.
Parágrafo primeiro – Caberá à CONTRATADA apresentar, junto à sua solicitação
de repactuação, a devida justificativa e demonstração analítica da variação dos
componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação
de preços, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a
comprovação de registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à
análise e aprovação pelo CONTRATANTE.
Parágrafo segundo – Para os fins previstos nesta cláusula, considera-se como
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o
salário vigente à época da apresentação da proposta.
Parágrafo terceiro – Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes
observarão a anualidade, que será contada a partir do fato gerador que deu ensejo à
última repactuação.
Parágrafo quarto – Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos
os componentes de custo da proposta que tenham sofrido variação, desde que haja
uma demonstração analítica devidamente justificada e comprovada.
Parágrafo quinto – Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de
qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente
na proposta, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
Parágrafo sexto – A proposta de repactuação, observado o disposto nesta
cláusula, dependerá de iniciativa da CONTRATADA e deverá ser apresentada antes
da assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o caso, do
encerramento do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar.
Parágrafo sétimo – Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo
ou da convenção coletiva da categoria até a data da assinatura do termo aditivo de
prorrogação da vigência contratual, a CONTRATADA deverá, sob pena de
preclusão, ressalvar, naquele aditivo, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a
formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura do
termo de prorrogação subsequente.
Parágrafo oitavo – A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em
solicitar a repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à
repactuação e ao recebimento dos valores retroativos a que eventualmente faria jus. 
CLÁUSULA QUATORZE – Os custos relativos a uniformes e equipamentos poderão
ser reajustados, mediante negociação entre as partes e formalização do pedido pela
CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do IPCA/IBGE ocorrida nos
últimos doze meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último
reajuste, conforme o resultado da seguinte operação:
      
             I1 – I0
 R = V [----------], onde:
               I0
“R” é o valor do reajuste procurado
“V” é o valor contratual a ser reajustado
“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta
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“I0” é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta
 
Parágrafo único - A alegação de esquecimento da CONTRATADA quanto ao direito
de propor o reajuste não será aceita como justificativa para pedido de efeito
retroativo à data a que de acordo com a legislação faria jus, se não a requerer dentro
do primeiro mês de aniversário do contrato, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela própria inércia.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA QUINZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos
artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:

b.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal do contrato, por
ocorrência notificada, nos casos de a CONTRATADA:

b.1.1) permitir a presença de profissional alocado no posto de trabalho, mal
apresentado ou sem portar o crachá;
b.1.2) deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade dos seus profissionais;
b.1.3) não substituir o profissional que apresentar conduta inconveniente
ou insatisfatória à disciplina do CONTRATANTE;

b.2) 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor mensal do contrato,
limitado a 5% (cinco por cento), nos casos descritos na tabela abaixo, observada
a respectiva proporcionalidade:

Fato Gerador Quantidade de
postos afetados

Proporcionalidade a
ser aplicada

b.2.1) atraso, em relação às datas
fixadas na legislação, no pagamento de
salários, inclusive férias e 13º salário,
vale-transporte e/ou auxílio-alimentação
dos seus empregados, bem como
quaisquer outras verbas trabalhistas ou
previdenciárias; ou

b.2.2) atraso, em relação às datas
fixadas na legislação, na quitação das
verbas e multas rescisórias por ocasião
do encerramento do contrato de trabalho

De 1 a 4 50%

De 5 a 8 75%

Acima de 8 100%

 

b.3) 0,4% (quatro décimos por cento) por dia, sobre o valor mensal do contrato,
limitado a 10% (dez por cento), nos casos de a CONTRATADA:

b.3.1)  atrasar, em relação às datas legalmente fixadas, a quitação das
verbas e multas rescisórias por ocasião do encerramento do contrato de
trabalho;
b.3.2)  atrasar a entrega e/ou substituição de uniformes, bem como a dos
recibos de entrega, previstos no item 4.6 do Termo de Referência.

b.4)   0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor mensal do contrato, por
ocorrência notificada, nos casos de a CONTRATADA:

b.4.1)  recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização;
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b.4.2)  deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar
do órgão fiscalizador;
b.4.3)  deixar de substituir profissionais faltosos;

b.5)   2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de
suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força
maior ou caso fortuito;
b.6)   2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de permitir
situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequência letal, nas dependências do CONTRATANTE;
b.7)   0,2% (dois décimos por cento), por dia, sobre o valor mensal do contrato,
limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na abertura da
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação; 
b.8)   0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor mensal do contrato,
limitado a 5% (cinco por cento), no caso de atraso injustificado na apresentação,
renovação, substituição ou complementação da garantia do contrato;

b.8.1) O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos na
apresentação da garantia do contrato poderá acarretar sua rescisão
unilateral, sem prejuízo da multa prevista em “b.8” e demais cominações
legais decorrentes da inexecução total do ajuste;
b.8.2) Em caso de atraso injustificado na apresentação da complementação
da garantia, a penalidade prevista na alínea "b.8" poderá ser ponderada,
hipótese em que será observada a proporcionalidade existente entre o valor
do contrato pendente de cobertura por garantia e o valor do contrato já
garantido; 

b.9)   1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, quando for notificada
a terceira rejeição do fornecimento dos uniformes, consoante disposto no item
4.8 do Termo de Referência;
b.10) 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de
descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas neste contrato e no
Termo de Referência, que não tenham sido objeto de previsão específica. A
penalidade será aplicada a partir do segundo registro do acontecimento de
mesma natureza, pela Administração, por ocorrência ou por dia, conforme o
caso;
b.11) 1% (um por cento) por profissional afetado, sobre o valor mensal do
contrato, no caso descrito na tabela abaixo, observada a respectiva
proporcionalidade: 

Fato Gerador Percentual de
adimplemento

Proporcionalidade a
ser aplicada

b.11.1) adimplemento parcial das
obrigações trabalhistas e
previdenciárias

De 99,99% a
90,01% 50%

De 90% a 80% 75%

Abaixo de 80% 100%

 
b.12) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total da obrigação assumida;

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e
das demais penalidades legais;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, da garantia contratual, ou ainda, cobrado
judicialmente.
Parágrafo segundo - Constitui falta grave, caracterizada como falha na execução
contratual, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e do
FGTS, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-
alimentação, no dia fixado, que poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo
da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a
União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.
Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d” desta cláusula
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo quarto - A penalidade prevista na alínea "c" do caput também poderá ser
aplicada à CONTRATADA, caso que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação
ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.
Parágrafo quinto - Ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do
valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento
administrativo.
Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
para CONTRATADA, na forma da lei.
Parágrafo sétimo – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de
recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com
os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos
documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais
e/ou em versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da
Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não
serem avaliados. Caso a autenticação de cópias de documentos originais e/ou o
fornecimento de cópias de documentos sejam requeridos ao CONTRATANTE, as
despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Guia de
Recolhimento da União (GRU).

DA GARANTIA

CLÁUSULA DEZESSEIS – A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias
úteis, contados da publicação do extrato deste instrumento na Imprensa Oficial,
garantia de execução do contrato no valor de R$ 34.837,50 (trinta e quatro mil,
oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor anual estimado do contrato, tendo como beneficiário o
CONTRATANTE. A garantia de execução poderá ser apresentada numa das
seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.
Parágrafo primeiro - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três)
meses após o término da vigência do contrato e será liberada ante a comprovação
de que a CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes
da contratação e multas eventualmente aplicadas.
Parágrafo segundo - Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo
da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, a garantia será
utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições previdenciárias
e do FGTS diretamente pelo CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 19-A,
incisos IV e V, da Instrução Normativa n. 2, de 30 de abril de 2008, e alterações
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posteriores, editada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Parágrafo terceiro - No que tange às obrigações resultantes das relações de
trabalho e previdenciárias, a garantia deverá atender todos os créditos decorrentes
de ações ajuizadas pelos empregados vinculados à CONTRATADA e a este contrato,
dentro do prazo prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos
contratos de trabalho.
Parágrafo quarto - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição
bancária em que for realizado o depósito.
Parágrafo quinto – Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-
garantia, a apólice:
a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e
fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na
SUSEP;
c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de
instauração de Juízo Arbitral; e
d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (CNJ)
e/ou prazo de carência.
Parágrafo sexto – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança
bancária, o instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer
das entidades controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo sétimo – Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança
bancária, a instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no
Distrito Federal e demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança
prestada, conforme artigo 825 da Lei 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter
cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no artigo 827
da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do mesmo
diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme
previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei 6.015/73.
Parágrafo oitavo – A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de
prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas à
CONTRATADA, prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato e obrigações previdenciárias e
trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
Parágrafo nono – Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e
modalidades constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da
data de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial.
Parágrafo dez - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA
obrigada a renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta
cláusula, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo
aditivo na Imprensa Oficial.
Parágrafo onze – A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e
coberturas previstos neste instrumento será devolvida à CONTRADADA, que
disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para a regularização da
pendência.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DEZESSETE - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato,
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo,
mediante notificação, com prova de recebimento.
CLÁUSULA DEZOITO - Além de outras hipóteses expressamente previstas no
artigo 78 da Lei n. 8.666/1993, constitui motivos para a rescisão deste contrato:
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a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem
justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio
efetuado pelo representante do CONTRATANTE.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão
ou incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua
execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos
termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA DEZENOVE - Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se,
no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo,
bem como as do artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.

DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

CLÁUSULA VINTE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao
somatório dos encargos sociais devidos aos empregados da CONTRATADA
alocados nos postos de trabalho será provisionada pelos percentuais abaixo:  

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Regime de Tributação Incidência cumulativa ou não
cumulativa de PIS e COFINS

RAT ajustado (RAT*FAP)1 1,5%

Submódulo 4.1 (a) 35,30%

Encargo  

13º Salário 8,3333%

Férias 8,3333%

Abono de Férias 2,7777%

Subtotal (b) 19,4443%

Incidência Submódulo 4.1 (a)*(b) =
(c) 6,8638%

Multa FGTS (d) 4,2998%

Encargos Provisionados (b)+(c)+(d)
= (e) 2 30,6079%

 
1 Variação percentual possível de acordo com a legislação.
2 Somatório de encargos retidos.

Parágrafo primeiro - O provisionamento será feito mensalmente, mediante
depósito em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo saldo
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será remunerado pelo índice da caderneta de poupança ou outro definido com a
instituição financeira, recaindo a opção sempre pelo de maior rentabilidade, na forma
estabelecida na Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro de 2013.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos
documentos relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada –
bloqueada para movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do
CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-
depósito vinculada deverão ser suportadas pela CONTRATADA e integrarão os
custos com taxa de administração, constante da proposta comercial da empresa.
Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, das despesas com abertura e
manutenção da referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento
mensal devido à CONTRATADA e depositado na conta-depósito vinculada.
Parágrafo quinto – As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão
liberadas ao longo da execução do contrato na medida em que os eventos
ocorrerem.
Parágrafo sexto - Desde que diante de prova razoável de fatos alegados, a
CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para movimentar os
recursos da conta corrente vinculada –bloqueada para movimentação, diretamente
para a conta corrente de empregado alocado na execução do contrato, desde que
para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam descritas no artigo 4º da
Resolução CNJ n. 169/2013.
Parágrafo sétimo – A solicitação deverá ser apresentada, pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, com no mínimo 12 (doze) dias úteis de antecedência relativamente
à data de vencimento da obrigação a ser adimplida, juntamente com todos os dados
necessários à efetivação do pagamento direto, tais como: código de recolhimento (se
for o caso), nome completo do beneficiário (sem abreviaturas), números de CPF, das
carteiras de identidade e do trabalho,  da instituição financeira, da agência e da conta
corrente que receberá o depósito.
Parágrafo oitavo – Todas as informações necessárias à movimentação requerida,
devidamente revisadas pela CONTRATADA, deverão ser apresentadas, ao protocolo
do CONTRATANTE, em documento impresso e assinado pelo representante legal da
CONTRATADA. Cópias eletrônicas daquele documento, integradas por planilhas com
extensões “csv” ou “xls” deverão ser encaminhadas aos endereços eletrônicos dos
gestores nomeados pelo CONTRATANTE.
Parágrafo nono – A movimentação de recursos da conta corrente vinculada –
bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente de empregado
alocado na execução do contrato será realizada a pedido, sob exclusiva e integral
responsabilidade da empresa CONTRATADA solicitante.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VINTE E UM - O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses,
a contar da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA VINTE E DOIS - O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um
substituto para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências e as deficiências
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no
que concerne à execução do objeto contratado.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas

Contrato N. 08/2017 (0279744)         SEI 02833/2015 / pg. 17



cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais
regulamentos e normas administrativas federais.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do
presente contrato é competente o foro de Brasília - Distrito Federal.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA VINTE E CINCO - O extrato do presente contrato será publicado no
Diário Oficial da União, Seção 3, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da
Lei n. 8.666/1993.

Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na
forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006.

 

Pelo CONTRATANTE

Amarildo Vieira de Oliveira

Diretor-Geral

 

Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 17/05/2017, às 09:31, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA,
DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 17/05/2017, às 14:30, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0279744 e o código CRC 24B8E2C4.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

TERMO ADITIVO

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
08/2017, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco D, Asa Norte, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora-Geral, Julhiana Miranda
Melloh Almeida, Identidade n. 1.797.149 SSP/DF e CPF n. 867.742.981-68, no uso
das atribuições conferidas pela Portaria n. 43, de 9 de junho de 2017, e pelo art. 3º,
inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14,
Lote 12, Guará, Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no
CNPJ sob o n. 24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e
CPF n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei
n. 8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015
e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
a) prorrogar a vigência do contrato em epígrafe; e
b) consignar os valores da hora de serviço para o novo período de vigência, na forma
dos Anexos ao presente aditivo

 

DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses,
a contar de 17 de maio de 2018.
 
Parágrafo único – Fica ressalvado o direito da Contratada ao reajustamento dos
preços, observada a Cláusula Doze do contrato.

 

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor estimado deste contrato para cobrir as despesas
relativas à prorrogação da vigência, no período de 17/05/2018 a 16/05/2019, é de R$
58.062,50 (cinquenta e oito mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos) mensal
e de R$ 696.750,00 (seiscentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta reais).

 

DA DESPESA

CLÁUSULA QUARTA –  As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
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correrão à conta das Notas de Empenho n. 2018NE000101, 2018NE000102,
2018NE000103 e 2018NE000104, devidamente apropriadas na Natureza de Despesa
3.3.90.37, vinculadas à atividade 2B65 – Apreciação e Julgamento de Processos
Disciplinares e Administrativos, da vigente Lei Orçamentária Anual.
 
Parágrafo único - A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua
assinatura.

 

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006.

 

Pelo CONTRATANTE

Julhiana Miranda Melloh Almeida

Diretora-Geral

 

Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 31/01/2018, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULHIANA MIRANDA MELLOH
ALMEIDA, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 31/01/2018, às
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16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0404276 e o código CRC 217FA186.

02833/2015 0404276v8
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

TERMO ADITIVO

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
08/2017, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco D, Asa Norte, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora-Geral, Julhiana Miranda
Melloh Almeida, Identidade n. 1.797.149 SSP/DF e CPF n. 867.742.981-68, no uso
das atribuições conferidas pela Portaria n. 43, de 9 de junho de 2017, e pelo art. 3º,
inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14,
Lote 12, Guará, Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no
CNPJ sob o n. 24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e
CPF n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei
n. 8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015
e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo repactuar os
seguintes itens:
a) Salário Base no percentual de 3,1% (três vírgula um por cento);
b) Auxílio Alimentação no valor de R$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos);
c) Plano de Saúde no valor de R$139,00 (cento e trinta e nove reais); e
d) Assistência Odontológica no valor de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos);
 
Parágrafo primeiro – As alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do presente aditivo tem seus
efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2018, em virtude do advento da
Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2018, firmada entre o SINDISERVIÇOS/DF e o
SEAC/DF, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número
DF000001/2018.
Parágrafo segundo – Fica ressalvado o direito da Contratada ao reajustamento de
preços dos relativos a uniformes e equipamentos, tendo como limite máximo a
variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos doze meses contados da data de
apresentação da proposta, observada a Cláusula Quatorze do Contrato nº 08/2017.

 

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas
relativas à repactuação de preços passa a ser de R$ 59.667,67 (cinquenta e nove
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos), mensal, e de R$
716.012,10 (setecentos e dezesseis mil, doze reais e dez centavos), anual, com
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vigência a partir de 1º de janeiro de 2018, na forma dos Anexos A e B.

 

DA DESPESA

CLÁUSULA TERCEIRA – A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício,
correrá à conta das Notas de Empenho n. 2018NE000101, 2018NE000102,
2018NE000103, 2018NE000252, 2018NE000253 e 2018NE000254, devidamente
apropriadas na natureza de despesa 3.3.90.37, programa de trabalho
02.032.1389.2B65.0001.
Parágrafo único – A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes da Cláusula Primeira.
 

 

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006.

 

Pelo CONTRATANTE

Julhiana Miranda Melloh Almeida

Diretora-Geral

 

Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 01/03/2018, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULHIANA MIRANDA MELLOH
ALMEIDA, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 01/03/2018, às
17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0417734 e o código CRC C00431CD.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF
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TERMO ADITIVO

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
08/2017, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco D, Asa Norte, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral Substituto, Getúlio Vaz,
Identidade n. 482.670 SSP/DF e CPF n. 151.348.651-91, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria n. 163, de 30 de novembro de 2015, e pelo art. 3º, inciso XI,
alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14,
Lote 12, Guará, Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61) 3361-6004, inscrita no
CNPJ sob o n. 24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e
CPF n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei
n. 8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015
e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo o reajuste de
preços dos itens “uniformes” e “equipamentos”, com base na variação do
IPCA/IBGE, ocorrida no período de abril/2017 a maio/2018, no percentual negociado
de 2,6806%, com efeitos financeiros retroativos a 4 de abril de 2018.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas
relativas ao reajustamento de preços passa a ser de R$ 59.695,73 (cinquenta e
nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos), mensal, e de
R$ 716.348,79 (setecentos e dezesseis mil, trezentos e quarenta e oito reais e
setenta e nove centavos), anual, com vigência a partir de 4 de abril de 2018, na
forma dos Anexos A e B deste aditivo.

DA DESPESA

CLÁUSULA TERCEIRA – A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício,
correrá à conta das Notas de Empenho n. 2018NE000101, 2018NE000102 e
2018NE000252, devidamente apropriada na Natureza de Despesa 3.3.90.37,
Programa de Trabalho 02.032.1389.2B65.0001.
Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes do caput da Cláusula
Primeira.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.
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Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Getúlio Vaz

Diretor-Geral Substituto

 

Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio

 

 

 

 

 

 

 

Termo Aditivo 3º T.A. reajuste (0515895)         SEI 02833/2015 / pg. 2



 

Termo Aditivo 3º T.A. reajuste (0515895)         SEI 02833/2015 / pg. 3



 

Termo Aditivo 3º T.A. reajuste (0515895)         SEI 02833/2015 / pg. 4



 

 

 

 

Termo Aditivo 3º T.A. reajuste (0515895)         SEI 02833/2015 / pg. 5



 

Termo Aditivo 3º T.A. reajuste (0515895)         SEI 02833/2015 / pg. 6



 

Termo Aditivo 3º T.A. reajuste (0515895)         SEI 02833/2015 / pg. 7



 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 17/08/2018, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, DIRETOR-GERAL
EM SUBSTITUIÇÃO - DIRETORIA GERAL, em 17/08/2018, às 17:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0515895 e o código CRC E7A5ECF3.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF
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TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 08/2017,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco D, Asa Norte, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará,
Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n.
24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF
n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015 e
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
a) alterar a redação da alínea “h.3” da Cláusula Quarta do Contrato n. 08/2017;
b) prorrogar a vigência do contrato em epígrafe; e
c) consignar os valores da hora de serviço para o novo período de vigência, na forma
dos Anexos ao presente aditivo.

DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses,
a contar de 17 de maio de 2019.
 
Parágrafo único – Fica ressalvado o direito da Contratada à repactuação de preços,
observada a Cláusula Treze do contrato.

DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA – A alínea “h.3” da Cláusula Quarta do Contrato nº 08/2017
passará a viger com a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
(...)
h.3) os profissionais substitutos, a exceção do preposto, poderão ser empregados da
contratada ou prestadores de trabalho intermitente, regidos por relação jurídica
instrumentalizada em contrato de trabalho, com registro em carteira ou instrumento
equivalente legalmente admissível;

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA – O valor estimado deste contrato para cobrir as despesas
relativas à prorrogação da vigência, no período de 17/05/2019 a 16/05/2020, é de R$
59.695,73 (cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e três
centavos), mensal, e de R$ 716.348,79 (setecentos e dezesseis mil, trezentos e
quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), anual.
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quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), anual.

DA DESPESA

CLÁUSULA QUINTA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
correrão à conta das Notas de Empenho n. 2019NE000198 e 2019NE000199,
devidamente apropriadas na Natureza de Despesa 3.3.90.37, Programa de Trabalho
02.032.1389.2B65.0001.
 
Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEXTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua
assinatura.

 

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.
 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck

Diretor-Geral

 

Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por VANESSA FERNANDES DE TUNES
MACHADO, ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 11/02/2019,
às 16:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 14/02/2019, às 22:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 01/04/2019, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0613340 e o código CRC DBC672F1.
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TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 08/2017,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SEPN – Quadra 514, Lote 9, Bloco D, Asa Norte, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará,
Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n.
24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF
n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015 e
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
a) repactuar os seguintes itens:

a.1) Salário Base no percentual de 3,7% (três vírgula sete por cento);
a.2) Auxílio Alimentação no valor de R$ 32,70 (trinta e dois reais e setenta
centavos);
a.3) Plano de Saúde no valor de R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais);
a.4) Assistência Odontológica no valor de R$ 10,30 (dez reais e trinta centavos);
e
a.5) Assistência Funeral no valor de R$ 2,00 (dois reais), com efeito financeiro
vigente de 1º de janeiro de 2019 até a data anterior à assinatura deste Termo
Aditivo.

b) excluir, em decorrência do previsto no art. 6° da IN MPOG n° 5/2017, o valor
previsto para ressarcimento de assistência funeral, constante da “Planilha Resumo”
da Planilha de Custos e Formação de Preços, na forma dos Anexos “B” e “C” deste
aditivo; e
c) alterar a Cláusula Oitava do Contrato n. 08/2017 para atender o disposto no art.
614, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho (com redação dala pela Lei n.
13.467/2017).
 
Parágrafo primeiro – A alínea “a” do caput tem seus efeitos financeiros retroativos
a 1º de janeiro de 2019, em virtude do advento da Convenção Coletiva de Trabalho
2019/2019 e suas alterações, firmada entre o SINDISERVIÇOS/DF e o SEAC/DF, e
registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número DF000010/2019.
Parágrafo segundo – As alíneas “b” e “c” do caput têm seus efeitos financeiros a
contar da data de assinatura deste aditivo.
Parágrafo terceiro – Fica ressalvado o direito da Contratada ao reajustamento de
preços relativos a uniformes e equipamentos, tendo como limite máximo a variação
do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos doze meses contados dos efeitos financeiros do
último reajuste, observada a Cláusula Quatorze do Contrato nº 08/2017.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula Oitava do Contrato n. 08/2017 passa a vigorar
com a inclusão do parágrafo dezesseis em sua redação:

CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em
conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º,
§3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso, desde que cumpridos os
seguintes requisitos:
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(...)
Parágrafo dezesseis - É vedado o pagamento de benefícios previstos em acordo ou
convenção coletiva de trabalho durante o interregno entre o final da vigência de um
acordo/convenção e o início da vigência do novo acordo/convenção, em razão do
disposto no art. 614, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho (com redação dala pela
Lei n. 13.467/2017), que vedou a ultratividade das normas coletivas, ressalvada a
existência de lei específica que determine a concessão do benefício.

DO VALOR
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas
relativas ao objeto da Cláusula Primeira deste Aditivo passa a ser de:
a ) R$ 61.818,39 (sessenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e nove
centavos) e o valor anual de R$ 741.820,71 (setecentos e quarenta e um mil,
oitocentos e vinte reais e setenta e um centavos), com vigência de 1º de janeiro até a
data anterior à assinatura deste Termo Aditivo, na forma do Anexo A;
b) R$ 61.790,39 (sessenta e um mil, setecentos e noventa reais e trinta e nove
centavos) e o valor anual de R$ 741.484,71 (setecentos e quarenta e um mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), com vigência a partir
da data de assinatura deste Termo Aditivo, na forma dos Anexos B e C.

DA DESPESA
CLÁUSULA QUARTA  – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 339037 e Programa de Trabalho 0203213892B650001.
Parágrafo único – A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes da Cláusula Primeira.

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE
 

Johaness Eck
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA

 
Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

APOSTILA

APOSTILA Nº 03 – CONTRATO CNJ Nº 08/2017

 

OBJETO: Prestação de serviços de apoio administrativo na área de estocagem e carregamento de bens.
CONTRATADA: SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 02833/2015.

 

Constitui objeto da presente apostila prever que, a partir de 1º de janeiro de 2020, as
despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados ao CONTRATANTE no
Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - Controle da atuação
administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e
Gestão de Políticas Judiciárias.

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Contrato n. 08/2017 e seus
Aditivos.

 

Getúlio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 14/10/2019, às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0756213 e o código CRC 5C1CF223.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

TERMO ADITIVO

SEXTO TERMO
ADITIVO AO
CONTRATO N.
08/2017, DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
APOIO
ADMINISTRATIVO
NA ÁREA DE
ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO
DE BENS, QUE
ENTRE SI
CELEBRAM A
UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
CONSELHO
NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A
EMPRESA SOLLO
CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.
(Pregão
Eletrônico CNJ N.
04/2017 -
Processo n.
02833/2015).

 

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará,
Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n.
24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF
n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015 e
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
a) prorrogar a vigência do contrato em epígrafe; e
b) consignar os valores da hora de serviço para o novo período de vigência, na forma
dos Anexos ao presente aditivo.
 

DA PRORROGAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses,
a contar de 17 de maio de 2020.
Parágrafo único – Fica ressalvado o direito da Contratada à repactuação de preços,
observada a Cláusula Treze do contrato.
 

DO VALOR
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor estimado deste contrato para cobrir as despesas
relativas à prorrogação da vigência, no período de 17/05/2020 a 16/05/2021, é de R$
61.790,39 (sessenta e um mil, setecentos e noventa reais e trinta e nove centavos),
mensal, e de R$ 741.484,71 (setecentos e quarenta e um mil, quatrocentos e
oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), anual.
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DA DESPESA
CLÁUSULA QUARTA –  As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.
Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua
assinatura.
 

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma
eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n.
67/2015.
 

 

Pelo CONTRATANTE
Johaness Eck
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff
Sócio
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em
30/01/2020, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 31/01/2020, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 17/04/2020, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0818075 e o código CRC 985E279E.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF
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TERMO ADITIVO

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 08/2017,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará,
Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n.
24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF
n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015 e
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
a) repactuar os seguintes itens:

a.1) Salário Base no percentual de 3,2% (três vírgula dois por cento);
a.2) Auxílio Alimentação no valor de R$ 33,62 (trinta e três reais e sessenta e dois
centavos);
a.3) Plano de Saúde no valor de R$ 153,77 (cento e cinquenta e três reais e
setenta e sete centavos); e
a.4) Assistência Odontológica no valor de R$ 10,63 (dez reais e sessenta e três
centavos).

b) reajustar o valor da tarifa de transporte (Metropolitana 2 – M2) para R$ 5,50 (cinco
reais e cinquenta centavos), nos termos do Decreto n. 40.381, de 09 de janeiro de
2020, do Governo do Distrito Federal.
Parágrafo primeiro – A repactuação constante da alínea “a” do caput desta
cláusula opera efeitos retroativos a partir de 1° de janeiro de 2020, em virtude da
CCT 2020/2020, firmada entre o SINDISERVIÇOS/DF e o SEAC/DF, registrada na
Secretaria de Trabalho, do Ministério da Economia, sob o número DF000001/2020.
Parágrafo segundo – A alínea “b” do caput tem seus efeitos financeiros retroativos
a 1º de fevereiro de 2020, conforme art. 7º do Decreto n. 40.381/2020-GDF c/c a
alínea “z” do caput da Cláusula Quarta do Contrato.
Parágrafo terceiro – Fica ressalvado o direito da Contratada ao reajustamento de
preços relativos a uniformes e equipamentos, tendo como limite máximo a variação
do IPCA/IBGE, observada a Cláusula Quatorze do Contrato n. 08/2017.
 

DO VALOR
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CLÁUSULA TERCEIRA – O valor estimado do contrato para cobrir as despesas
relativas ao objeto da Cláusula Primeira deste Aditivo passa a ser de:
a) R$ 63.572,28 (sessenta e três mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e oito
centavos) e o valor anual de R$ 762.867,40 (setecentos e sessenta e dois mil,
oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos), com vigência de 1º a 31 de
janeiro de 2020, na forma do Anexo A;
b) R$ 63.932,93 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e
três centavos) e o valor anual de R$ 767.195,25 (setecentos e sessenta e sete mil,
cento e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), com vigência a partir de 1º
de fevereiro de 2020, na forma dos Anexos B e C.
 

DA DESPESA
CLÁUSULA QUARTA –  As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes da Cláusula Primeira.
 

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.
 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff
Sócio
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES
COÊLHO MATIAS, ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em
18/06/2020, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 18/06/2020, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 10/07/2020, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0900013 e o código CRC 8B971C4F.
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TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 08/2017,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE ESTOCAGEM E
CARREGAMENTO DE BENS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA
SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará,
Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61)3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n.
24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF
n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015 e
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo reinserir o valor
previsto para ressarcimento do benefício auxílio-funeral, constante da “Planilha
Resumo” da Planilha de Custos e Formação de Preços.
Parágrafo único – O caput tem seus efeitos financeiros retroativos a 08 de junho
de 2020, em virtude do contido na Decisão SG 0894874.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor mensal estimado do contrato para cobrir as
despesas relativas ao objeto da Cláusula Primeira deste Aditivo passa a ser de R$
63.960,93 (sessenta e três mil, novecentos e sessenta reais e noventa e três
centavos) e o valor anual de R$ 767.531,25 (setecentos e sessenta e sete mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), com vigência a partir de 8 de
junho de 2020, na forma do Anexos A-III.
 

DA DESPESA
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUARTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura,
ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes da Cláusula Primeira.
 

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA QUINTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
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Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

 

Pelo CONTRATANTE
Johaness Eck
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA

Carlos Alexandre Martins Hoff
Sócio
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em
22/07/2020, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 22/07/2020, às 17:27, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 22/07/2020, às 19:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0916881 e o código CRC 73F43C94.
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APOSTILA

 N. 04 – CONTRATO CNJ N. 08/2017

 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de apoio administrativo na área de
estocagem e carregamento de bens.
 
CONTRATADA: SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 24.921.066/0001-
82).
 
PROCESSO: 02833/2015.

 

Constitui objeto da presente apostila o reajuste dos preços dos
“INSUMOS DIVERSOS” (MÓDULO 3), com base nas variações do IPCA/IBGE,
ocorridas nos períodos de abril/2018 a março/2019 e abril/2019 a março/2020, nos
percentuais de 4,575370% e 3,302960%, respectivamente, com efeitos
financeiros retroativos, conforme discriminado nos Anexos “A” a “H”.

Os valores estimados do contrato, para cobrir as despesas relativas
ao reajuste de preços, passam a ser de:

a) R$ 742.395,45 (setecentos e quarenta e dois mil e trezentos e
noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), global e R$ 61.866,28
(sessenta e um mil e oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos),
mensal, de 04 de abril de 2019 a 08 de maio de 2019, nos termos do Anexo “A”.

b) R$ 742.059,45 (setecentos e quarenta e dois mil e cinquenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos), global e R$ R$ 61.838,28 (sessenta e um
mil e oitocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), mensal, de 09 de maio de
2019 a 31 de dezembro de 2019, nos termos dos Anexos “B” e “C”.

c) R$ 763.441,39 (setecentos e sessenta e três mil e quatrocentos e
quarenta e um reais e trinta e nove centavos), global e R$ 63.620,11 (sessenta e
três mil e seiscentos e vinte reais e onze centavos), mensal, de 1° de janeiro de 2020
a 31 de janeiro de 2020, nos termos do Anexo “D”.

d) R$ 767.769,99 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos e
sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), global e R$ 63.980,83 (sessenta
e três mil e novecentos e oitenta reais e oitenta e três centavos), mensal, de 1° de
fevereiro de 2020 a 03 de abril de 2020, nos termos do Anexo “E”.

e) R$ 768.185,53 (setecentos e sessenta e oito mil e cento e oitenta
e cinco reais e cinquenta e três centavos), global e R$ 64.015,46 (sessenta e
quatro mil e quinze reais e quarenta e seis centavos), mensal, de 04 de abril de 2020
a 07 de junho de 2020, nos termos dos Anexos “F” e “G”.

f) R$ 768.521,53 (setecentos e sessenta e oito mil e quinhentos e
vinte e um reais e cinquenta e três centavos), global e R$ 64.043,46 (sessenta e
quatro mil e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), mensal, a partir de 08
de junho de 2020, nos termos do Anexo “H”.
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Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Contrato n.
08/2017 e seus Aditivos.

 

Johaness Eck
Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 31/08/2020, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0941447 e o código CRC 436AC038.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

TERMO ADITIVO

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
08/2017, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE
ESTOCAGEM E CARREGAMENTO DE BENS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA SOLLO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Pregão
Eletrônico CNJ N. 04/2017 - Processo n.
02833/2015).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
sediado no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito
Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da
Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa SOLLO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. , com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 14, Lote 12, Guará,
Brasília - DF, CEP: 71.250-740, telefone (61) 3361-6004, inscrita no CNPJ sob o n.
24.921.066/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Carlos Alexandre Martins Hoff, CRA/DF 028686 e CPF
n. 713.051.730-15, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n.
8.666/93, observando-se o contido no Processo Administrativo SEI n. 02833/2015 e
mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:
a) prorrogar a vigência do contrato em epígrafe; e
b) consignar os valores da hora de serviço para o novo período de vigência, na forma
dos Anexos ao presente aditivo.
 

DA PRORROGAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses,
a contar de 17 de maio de 2021.
Parágrafo único – Fica ressalvado o direito da Contratada à repactuação de preços,
observadas as Cláusulas Treze e Quatorze do contrato.

 
DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA – O valor mensal estimado do contrato para cobrir as
despesas relativas ao objeto da Cláusula Primeira deste Aditivo é de R$ 64.043,46
(sessenta e quatro mil e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos) e o valor
anual de R$ 768.521,53 (setecentos e sessenta e oito mil e quinhentos e vinte e um
reais e cinquenta e três centavos), na forma do Anexo A-III.

 
DA DESPESA

CLÁUSULA QUARTA –  As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício,
estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.
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Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

 
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua
assinatura.

 

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no
que não colidam com a presente disposição.

 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

 

 

Pelo CONTRATANTE
 

Johaness Eck
Diretor-Geral

 
Pela CONTRATADA

 
Carlos Alexandre Martins Hoff

Sócio
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES
COÊLHO MATIAS, ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em
09/02/2021, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALEXANDRE MARTINS
HOFF, Usuário Externo, em 11/02/2021, às 12:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 19/04/2021, às 18:29, conforme art. 1º, §2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 1032706 e o código CRC DA7997C8.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

APOSTILA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 05 AO CONTRATO Nº 08/2017
(CONTRATADA: SOLLO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.)

(CNPJ: 24.921.066/0001-82)
(PROCESSO SEI N° 02833/2015)

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,

sediado no SAF/Sul Quadra 2, Lotes 5/6, Blocos E e F, em Brasília - Distrito Federal,
inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, Johaness Eck, RG n.
6.997.231-X SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018 e art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria
n. 112, de 4 de junho de 2010, celebra o presente Termo de Apostilamento  com
fundamento no art. 65, § 8º, da Lei n. 8.666/1993, observando-se o contido no
processo CNJ/SEI nº 02833/2015 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constituem objetos do presente Termo de Apostilamento:
a) a repactuação de preços dos seguintes itens:

a.1) salários-base das categorias em 4,10%
a.2) auxílio-alimentação para R$ 35,00;
a.3) auxílio-funeral para R$ 2,30;
a.4) auxílio-saúde para R$ 160,07.

b) o reajustamento de preços dos “INSUMOS DIVERSOS” (MÓDULO 3), exceto o item
“Rádio Transmissor”, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), ocorrida no período de abril/2020 a março/2021,
no percentual negociado de 6,0993%, com efeitos financeiros retroativos a 04 de
abril de 2021; e
c) a redução do valor do item “Rádio Transmissor”, de R$ 850,75 para R$ 183,90,
com efeitos financeiros a contar da data de assinatura deste instrumento.
Parágrafo único – A alínea “a” do caput tem seus efeitos financeiros retroativos a
1º de janeiro de 2021, e decorrem da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2021,
firmada entre o SINDISERVIÇOS/DF e o SEAC/DF, registrada na Secretaria de
Trabalho do Ministério da Economia sob o número DF000038/2021.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor estimado do Contrato para cobrir as despesas
relativas ao objeto da Cláusula Primeira deste apostilamento passa de R$ 64.043,46
(sessenta e quatro mil. quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), mensal, e
de R$ 768.521,53 (setecentos e sessenta e oito mil, quinhentos e vinte e um reais e
cinquenta e três centavos), anual, para:

a) R$ 66.456,40 (sessenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e
quarenta centavos), mensal, e de R$ 797.476,92 (setecentos e noventa e sete
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos), anual, no
período de 1º de janeiro a 03 de abril de 2021, na forma do Anexo “A”;
b) R$ 66.517,35 (sessenta e seis mil, quinhentos e dezessete reais e trinta e
cinco centavos), mensal, e de R$ 798.208,26 (setecentos e noventa e oito mil,
duzentos e oito reais e vinte e seis centavos), anual, no período de 04 de abril
de 2021 até a data anterior à assinatura desta apostila, na forma dos
Anexos “B” e “C”; e
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c ) R$ 66.476,44 (sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e
quarenta e quatro centavos), mensal, e de R$ 797.717,32 (setecentos e
noventa e sete mil, setecentos e dezessete reais e trinta e dois centavos), anual,
a contar da data de assinatura desta apostila, na forma do Anexo “D”.
 

DA DESPESA
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com este Termo, no corrente exercício, estão
alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade,
consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de
Despesa 3.3.90.37 e Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001.
 

DA GARANTIA
CLÁUSULA QUARTA - Em razão do presente Apostilamento, a CONTRATADA
deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado da data de recebimento de via assinada deste Termo, garantia
complementar no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do
contrato, consoante o disposto na Cláusula Dezesseis do Contrato n. 08/2017.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo de Apostilamento tem vigência a contar de
sua assinatura, ressalvados os efeitos financeiros retroativos constantes da Cláusula
Primeira.
 

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato n°
08/2017, seus Aditivos e apostilamentos.
 

Assim, a parte CONTRATANTE assina o presente instrumento na
forma eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ nº
67/2015.

 
Johaness Eck
Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL
- DIRETORIA GERAL, em 25/05/2021, às 10:19, conforme art. 1º, §2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 1094191 e o código CRC F61D6279.
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